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SECRETARIA  DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº1021/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o disposto no Decreto nº28.277, de 14 de junho de 2006, que regulamenta a Lei nº13.765, de 20 de abril de 2006, RESOLVE
conceder a indenização por reforço do serviço militar operacional aos POLICIAIS MILITARES relacionados no anexo único desta Portaria, no
período de 21 de maio a 20 de junho de 2009. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 29 de junho de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº1021/2009-GS

ATIVIDADES: REFORÇO MILITAR OPERACIONAL

ORD OPMS EMPREGO PERÍODO Nº DE PMS CUSTO TOTAL

1 APM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 1 264,00
2 ASS.INFORMATICA POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 1 66,00
3 ASS COM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 3 495,00
4 ASS.JURIDICA POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 3 831,60
5 CCS/QCG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 41 8.976,00
6 CFAP POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 42 9.741,60
7 CGA POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 9 1.755,60
8 Gabinete Comando Geral POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 7 1.848,00

Adjunto
9 CPC POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 25 8.236,80
10 CPMCE POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 11 2.376,00
11 CPP POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 1 369,60
12 DAL POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 19 4.600,20
13 DE POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 5 1.379,40
14 DF POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 5 891,00
15 D P POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 6 825,00
16 DSAS POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 2 264,00
17 EPMONT POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 60 15.338,40
18 Gabinete Comando Geral POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 2 495,00
19 1ª SEÇÃO/EMG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 7 2.673,00
20 3ª SEÇÃO/EMG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 3 495,00
21 4ª SEÇÃO/EMG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 2 310,20
22 5ª SEÇÃO/EMG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 3 495,00
23 6ª SEÇÃO/EMG POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 3 719,40
24 PELOTAO DE MOTOS POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 22 6.652,80
25 CCS/5ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 6 1.234,20
26 1ªCIA/5ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 37 6.540,60
27 5ªCIA/5ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 21 5.187,60
28 CANIL POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 23 1.676,40
29 1ªCIA/6ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 5 231,00
30 4ªCIA/6ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 15 1.036,20
31 BPCHOQUE POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 21 1.702,80
32 2ª CPG POLICIAMENTO DE GUARDA 21/05 A 20/06/09 243 52.133,40
33 3ªCIA/1ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 12 1.009,80
34 4ªCIA/1ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 27 2.019,60
35 5ªCIA/1ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 1 198,00
36 1ªCIA/2ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 25 6.435,00
37 2ªCIA/2ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 43 5.352,60
38 3ªCIA/2ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 25 3.220,80
39 4ªCIA/2ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 21 5.009,40
40 5ªCIA/2ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 38 4.620,00
41 1ªCIA/3ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 15 2.481,60
42 2ªCIA/3ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 34 5.207,40
43 3ªCIA/3ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 13 1.062,60
44 1ªCIA/4ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 86 14.005,20
45 2ªCIA/4ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 53 8.844,00
46 3ªCIA/4ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 97 9.609,60
47 1ªCIA/7ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 34 6.514,20
48 2ªCIA/7ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 16 1.907,40
49 3ªCIA/7ºBPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 17 2.079,00
50 HPM POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 26 7.398,60
51 LICITAÇÃO POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 6 1.102,20
52 Banda de Musica POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 12 3.973,20
53 Ass. Parlamentar POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 1 264,00
54 SAS POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 5 957,00
55 CPMA – CRATO 2ppm POLICIAMENTO OSTENSIVO 21/05 A 20/06/09 10 2.864,40

TOTAL - - 1271 235.976,40
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Policia Militar
UNIDADE: Academia de Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 110070-1-5 Willams Monte Ramos Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 48
TOTAL DA UNIDADE: 264,00

UNIDADE: Assessoria de Informática – QCG

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 110797-1-7 Francisco Bento Cavalcante Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 12
TOTAL DA UNIDADE: 66,00

UNIDADE: Assessoria Comunitária

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 027897-1-X Eugenio Eduardo Costa Carneiro Tenente Coronel 12 16,50 198,00
2 036373-1-X Silvio Antonio de Sousa Brito Cabo 12 5,50 66,00
3 125528-1-5 Carlos Jose Ribeiro Holanda Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 66
TOTAL DA UNIDADE: 495,00

UNIDADE: Assessoria Jurídica

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 105629-1-0 Jose Ferreira da Costa Subtenente 48 7,70 369,60
2 044167-1-6 Antonio Augusto da Silva Silveira Cabo 48 5,50 264,00
3 151597-1-5 Caio Gutemberg Rodrigues de Sousa Soldado 36 5,50 198,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 132
TOTAL DA UNIDADE: 831,60

UNIDADE: Companhia de Comando e Serviços do QCG

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 039808-1-2 Francisco Othon Mota Souto Tenente Coronel 12 16,50 198,00
2 024521-1-1 Francisco Ferreira Batista Major 24 16,50 396,00
3 029808-1-9 Francisco Marques Lopes Subtenente 42 7,70 323,40
4 026802-1-1 Edilberto Rodrigues de Azevedo Subtenente 48 7,70 369,60
5 004925-1-5 Manoel Ferreira da Silva Subtenente 48 7,70 369,60
6 014110-1-2 Valter Chaves de Souza Sargento 48 7,70 369,60
7 003739-1-5 Francisco Carneiro Neto Sargento 48 7,70 369,60
8 099423-1-9 Claudio Marcio Soares da Silva Sargento 48 7,70 369,60
9 097968-1-9 Jose Jacinto Luiz Sargento 42 7,70 323,40
10 099444-1-9 Miguel de Oliveira Neto Sargento 48 7,70 369,60
11 003735-1-6 Francisco Erivaldo de Miranda Forte Sargento 24 7,70 184,80
12 113398-1-6 Marcio Jose Marcelino Diniz Sargento 48 7,70 369,60
13 134560-1-1 Marney Anderson da Silva Peixoto Sargento 48 7,70 369,60
14 029143-1-X Francisco Celio Carneiro de Sousa Sargento 24 7,70 184,80
15 036964-1-3 Joao de Deus Cavalcante Sargento 24 7,70 184,80
16 031493-1-5 Francisco Gilberto Souto Cirino Cabo 48 5,50 264,00
17 040041-1-6 Jose Luciano Pereira Monte Cabo 12 5,50 66,00
18 107112-1-5 Francisco Leite de Araujo Cabo 42 5,50 231,00
19 106917-1-0 Jussier Azevedo de Souza Cabo 12 5,50 66,00
20 107892-1-4 Gustavo da Silva Santos Cabo 6 5,50 33,00
21 102345-1-4 Antonio Herben Alves Barbosa Cabo 24 5,50 132,00
22 095605-1-3 Daniel Soares Camurça Cabo 48 5,50 264,00
23 100639-1-4 Antonio Luiz Costa Cabo 36 5,50 198,00
24 097084-1-3 Roberto Moura Caula Cabo 18 5,50 99,00
25 097579-1-0 Antonio Francisco da Silva Cabo 30 5,50 165,00
26 042447-1-0 Salomao Vitor Barroso Cabo 30 5,50 165,00
27 097196-1-X Arquimedes Rodrigues da Silva Cabo 18 5,50 99,00
28 035119-1-X Antonio Lamartine de Oliveira Costa Cabo 30 5,50 165,00
29 028862-1-9 Clebio Emidio da Silva Cabo 12 5,50 66,00
30 091697-1-7 Francisco Edmar Vieira de Andrade Cabo 42 5,50 231,00
31 097133-1-X Antonio Francisco T Mota Cabo 30 5,50 165,00
32 031502-1-6 Franklin de Oliveira Ferreira Cabo 18 5,50 99,00
33 029833-1-1 Joao Evaristo Magalhaes Cabo 18 5,50 99,00
34 028227-1-7 Jose Airton Barreto da Silva Cabo 36 5,50 198,00
35 134537-1-3 Alessandro de Souza Lima Soldado 36 5,50 198,00
36 110188-1-5 Francisco Jose de Brito Santos Soldado 42 5,50 231,00
37 110220-1-4 Cristiano Freitas de Alencar Soldado 42 5,50 231,00
38 127346-1-1 Giovany Deives de Lima Oliveira Soldado 42 5,50 231,00
39 112861-1-9 Ana Letice de Oliveira Bezerra Soldado 36 5,50 198,00
40 104852-1-5 Claudio Roberto Pereira de Lima Soldado 18 5,50 99,00
41 107263-1-X Raimundo Valcirene do Nascimento Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1344
TOTAL DA UNIDADE: 8.976,00
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UNIDADE: Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 028532-1-3 Francisco Cavalcante de Paula Neto Coronel 12 16,50 198,00
2 085185-1-3 Airton Fernandes Ferreira Lima Major 36 16,50 594,00
3 099471-1-6 Carlos Dirceu Rios Rodrigues Junior Major 30 16,50 495,00
4 035187-1-X Alexandre Ribeiro da Silva Capitão 18 14,30 257,40
5 029318-1-8 Jose Alberto Andrade Fernandes Subtenente 42 7,70 323,40
6 029581-1-2 Fernando Jose Silva de Sousa Subtenente 42 7,70 323,40
7 014598-1-3 Neemias Goncalves Magalhaes Subtenente 42 7,70 323,40
8 100693-1-9 Marcos Venicio Rodrigues Sampaio Subtenente 24 7,70 184,80
9 096792-1-9 Joao Batista de Abreu Santos Subtenente 42 7,70 323,40
10 099190-1-5 Jose Iolanda Pereira dos Santos Subtenente 24 7,70 184,80
11 083024-1-3 Jose Mirton Barroso Ferreira Subtenente 48 7,70 369,60
12 026554-1-1 Jose Airton Ubatuba Neto Subtenente 36 7,70 277,20
13 034803-1-3 Etevaldo Albuquerque de Castro Sargento 24 7,70 184,80
14 109880-1-2 Charliana Oliveira Ferreira Sargento 24 7,70 184,80
15 110037-1-0 Ozeas Oliveira da Silva Sargento 36 7,70 277,20
16 110050-1-2 Wellington Francelino Varela Sargento 6 7,70 46,20
17 102846-1-9 Francisco Bezerra Barbosa Junior Sargento 12 7,70 92,40
18 110013-1-9 Francisco Geovane Martins da Silva Sargento 42 7,70 323,40
19 110047-1-7 Stenio Teles Barbosa Sargento 36 7,70 277,20
20 105353-1-X Jose Tupinamba Vieira de Sousa Sargento 48 7,70 369,60
21 111497-1-5 Jose Leonidas Barroso Filho Sargento 36 7,70 277,20
22 029495-1-2 Vicente de Paulo Barbosa Sargento 42 7,70 323,40
23 103849-1-5 Francisco Habraao Ramos da Silva Cabo 42 5,50 231,00
24 088389-1-7 Sergio Braga do Nascimento Cabo 30 5,50 165,00
25 301019-1-X Pedro Rodrigues dos Santos Soldado 42 5,50 231,00
26 125283-1-0 Carlos Andre Monteiro Soldado 42 5,50 231,00
27 118923-1-0 Roberto Luciano Barbosa de Oliveira Filho Soldado 36 5,50 198,00
28 118893-1-X Paulo Ricardo de Souza Soldado 42 5,50 231,00
29 112817-1-0 Carlo Robert Melo Maranhao Soldado 12 5,50 66,00
30 113001-1-1 Raimundo Raniere Alves da Silva Soldado 30 5,50 165,00
31 109851-1-0 Francisco Roger Siqueira do Nascimento Soldado 42 5,50 231,00
32 109301-1-1 Carlos Alberto Pereira Barros Filho Soldado 36 5,50 198,00
33 110824-1-6 Sandro Marcelo da Rocha Soldado 12 5,50 66,00
34 106944-1-8 Antonio da Silva Soldado 30 5,50 165,00
35 136086-1-X Cicero Romao Rodrigues Soldado 42 5,50 231,00
36 136498-1-2 Victor Raphael Leite Gomes Soldado 12 5,50 66,00
37 151235-1-6 Jorge Luiz Menezes Santos Soldado 48 5,50 264,00
38 125690-1-7 Francisco Girlandio do Nascimento de Castro Soldado 12 5,50 66,00
39 125470-1-3 Josimar Silva Pinheiro Soldado 30 5,50 165,00
40 125428-1-X Evaldo Barros do Prado Soldado 42 5,50 231,00
41 301199-1-6 Raimundo Saturnino Ferreira Soldado 36 5,50 198,00
42 152117-1-7 Francisco Arildo Alves Assunção Soldado 24 5,50 132,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1344
TOTAL DA UNIDADE: 9.741,60

UNIDADE: CGA

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 002633-1-1 Luiz Silveira Gomes Major 18 16,50 297,00
2 103433-1-X Osires de Castro Oliveira Filho Capitão 6 14,30 85,80
3 102620-1-1 Francisco Glaucio Gomes Peixoto Subtenente 36 7,70 277,20
4 000040-1-4 Jose Valdeci Sousa Nunes Subtenente 48 7,70 369,60
5 110149-1-7 Cleber Araujo Fontinele Soldado 30 5,50 165,00
6 125361-1-9 Adimir Mendes Santos Soldado 12 5,50 66,00
7 134506-1-7 Francisco Cleurisvan Alves Moraes Soldado 36 5,50 198,00
8 134494-1-4 Francisco Washington de Miranda Soares Soldado 30 5,50 165,00
9 136321-1-1 Igor Gadelha Pereira Soldado 24 5,50 132,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 240
TOTAL DA UNIDADE: 1.755,60

UNIDADE: Gabinete do Comando Geral Adjunto

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 097880-1-8 Francisco Teofilo Gomes Costa Major 12 16,50 198,00
2 107143-1-1 Jose Carlos Ferreira de Andrade Subtenente 42 7,70 323,40
3 088869-1-1 Roberto Braga Cavalcante Sargento 30 7,70 231,00
4 110706-1-2 Francisco de Assis Silva Gomes Sargento 48 7,70 369,60
5 031765-1-7 Marcos Vinicius Fernandes Lima Cabo 48 5,50 264,00
6 103851-1-3 Francisco Laecio de Lima Oliveira Cabo 36 5,50 198,00
7 109233-1-X Daniel Almeida Monteiro Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 264
TOTAL DA UNIDADE: 1.848,00
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UNIDADE: Comando de Policiamento da Capital

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 029611-1-3 Jose Jarbas Araujo dos Santos Coronel 48 16,50 792,00
2 004309-1-9 Francisco Antonio Paiva Martins Major 48 16,50 792,00
3 099443-1-1 Francisco Geovani Agostinho Bernardo Major 6 16,50 99,00
4 111055-1-3 Cleberson Assuncao Tavares Capitão 42 14,30 600,60
5 113184-1-X Marcos Antonio Barros dos Santos Capitão 48 14,30 686,40
6 107394-1-1 Jose Roberto de Moura Correia Capitão 12 14,30 171,60
7 132553-1-8 Robson Clayton Almeida Passos Tenente 42 11,00 462,00
8 014442-1-2 Antonio Haroldo do Nascimento Braga Subtenente 48 7,70 369,60
9 030395-1-X Roberto Sergio Alves Teleciro Subtenente 48 7,70 369,60
10 101271-1-4 Francisco Alves de Melo Subtenente 48 7,70 369,60
11 107390-1-2 Jose Magela Almeida de Mesquita Subtenente 42 7,70 323,40
12 102636-1-1 Aurelio Luiz Rogerio de Oliveira Subtenente 48 7,70 369,60
13 029835-1-6 Washington Ravete de Oliveira Sargento 48 7,70 369,60
14 097035-1-9 Jose Edson Albino Félix Sargento 42 7,70 323,40
15 038923-1-X Adriano Chagas de Oliveira Sargento 36 7,70 277,20
16 104528-1-3 Marcos Roberto Miranda Marques Sargento 6 7,70 46,20
17 091701-1-1 Carlos Jose Batista Cabo 48 5,50 264,00
18 105705-1-4 Marcos Antonio Quintela de Moura Cabo 12 5,50 66,00
19 105690-1-X Edgar Neto Fontenele Moreira Soldado 48 5,50 264,00
20 125454-1-X Daniel Ferreira Medeiros de Araujo Soldado 48 5,50 264,00
21 134859-1-7 Jose Waldeney Coelho de Sa Soldado 18 5,50 99,00
22 135246-1-0 Padua de Oliveira Lopes Soldado 42 5,50 231,00
23 125433-1-X Jose Amarildo Freire Gondim Soldado 48 5,50 264,00
24 110871-1-6 Kesia Goncalves de Moura Soldado 18 5,50 99,00
25 110847-1-0 Angela Maria Honorio de Sousa Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 942
TOTAL DA UNIDADE: 8.236,80

UNIDADE: Colégio Militar da PMCE

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 002591-1-X Jose Herlinio Dutra Tenente Coronel 18 16,50 297,00
2 081149-1-9 Francisco Jose de Lima Silva Subtenente 36 7,70 277,20
3 096534-1-4 Evandir Rodrigues de Azevedo Subtenente 12 7,70 92,40
4 000117-1-1 Antonio Martins Monteiro Sargento 18 7,70 138,60
5 103855-1-2 Francimar Silva de Sousa Sargento 24 7,70 184,80
6 104547-1-9 Adriano Temoteo de Menezes Sargento 30 7,70 231,00
7 135149-1-7 Marcos Nazareno Bonifacio Ferreira Soldado 24 5,50 132,00
8 151601-1-X Cezar Martins de Oliveira Soldado 48 5,50 264,00
9 136210-1-2 Francisco Wellinton dos Santos Soldado 48 5,50 264,00
10 108358-1-X Jean de Castro Brasil Soldado 48 5,50 264,00
11 105971-1-0 Luiz Antonio Barros de Oliveira Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 348
TOTAL DA UNIDADE: 2.376,00

UNIDADE: Comissão de Promoção de Praças

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 108362-1-2 Alexandre Alves Freitas Duarte Subtenente 48 7,70 369,60

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 48
TOTAL DA UNIDADE: 369,60

UNIDADE: Diretoria de Apoio Logístico

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 090614-1-X Ronaldo Nascimento de Sousa Major 12 16,50 198,00
2 084801-1-7 Francisco Helder Martins Gomes Major 12 16,50 198,00
3 021258-1-1 Evilasio Martins Gomes Major 6 16,50 99,00
4 103442-1-2 Nibio Araujo Pinto Major 12 16,50 198,00
5 113324-1-2 Heron Araujo Barros Capitão 6 14,30 85,80
6 113325-1-X Joaquim de Oliveira Silva Capitão 12 14,30 171,60
7 111060-1-3 Eduardo Araujo Montenegro Capitão 12 14,30 171,60
8 029940-1-1 Jone de Castro Brasil Tenente 6 11,00 66,00
9 091695-1-2 Marcos Teixeira Marques Subtenente 48 7,70 369,60
10 064096-1-X Jose Reginaldo Ferreira Paes Sargento 48 7,70 369,60
11 029325-1-2 Reginaldo Pena Cabral Sargento 48 7,70 369,60
12 105303-1-8 Jorge Luiz de Oliveira Sargento 48 7,70 369,60
13 052186-1-6 Francisco Jose Ferreira Dias Sargento 48 7,70 369,60
14 104806-1-2 Jose Wellington Lima Alves Sargento 48 7,70 369,60
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15 084289-1-3 Francisco Antonio Sousa Barbosa Sargento 48 7,70 369,60
16 093453-1-0 Gilnario Ribeiro da Costa Cabo 42 5,50 231,00
17 014507-1-9 Francisco Edson de Sousa Freitas Cabo 48 5,50 264,00
18 109368-1-0 Eliel Maciel de Oliveira Soldado 48 5,50 264,00
19 110200-1-1 Lindislei de Maria Celestino Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 564
TOTAL DA UNIDADE: 4.600,20

UNIDADE: Diretoria de Ensino

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 099329-1-7 Lindendofe Carneiro de Oliveira Subtenente 48 7,70 369,60
2 104774-1-7 Charles Edson Freire Oliveira Sargento 48 7,70 369,60
3 113397-1-9 Jorge Luis Almeida Holanda Sargento 36 7,70 277,20
4 110214-1-7 Paulo Iran Gois Matias Soldado 24 5,50 132,00
5 125443-1-6 Alan Roberto Pires da Costa Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 198
TOTAL DA UNIDADE: 1.379,40

UNIDADE: Diretoria de Finanças

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 108384-1-X Elton Goiana da Silva Soldado 48 5,50 264,00
2 108383-1-2 Edson Souza Lopes Soldado 48 5,50 264,00
3 125561-1-X Valbemir Lima da Silva Soldado 30 5,50 165,00
4 135800-1-4 Jesyelder Francisco Teixeira dos Santos Soldado 24 5,50 132,00
5 135834-1-2 Jose Gouveia Brasil Junior Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 162
TOTAL DA UNIDADE: 891,00

UNIDADE: Diretoria de Pessoal

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 036960-1-4 Gilvan Araujo de Freitas Major 12 16,50 198,00
2 036449-1-X Oslaim Bezerra de Brito Major 6 16,50 99,00
3 117193-1-7 Ewerton Mavignier Guimaraes Capitão 6 14,30 85,80
4 112770-1-2 Marcos Jose dos Santos Ribeiro Sargento 36 7,70 277,20
5 135068-1-7 Jean Carlos Targino da Silva Soldado 6 5,50 33,00
6 125617-1-7 Juscelino Prudencio dos Santos Soldado 24 5,50 132,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 90
TOTAL DA UNIDADE: 825,00

UNIDADE: Diretoria de Saúde e Assistência Social

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 017199-1-2 Antonio Edvaldo dos Santos Cabo 36 5,50 198,00
2 110727-1-2 Messias Batista da Costa Junior Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 48
TOTAL DA UNIDADE: 264,00

UNIDADE: Esquadrão de Polícia Montada

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 090549-1-X Jose Durval Bezerra Filho Major 42 16,50 693,00
2 108110-1-5 Ricardo Colares Barbosa Capitão 48 14,30 686,40
3 117019-1-4 Raimundo Glauci Gomes Carneiro Capitão 48 14,30 686,40
4 111082-1-0 Raimundo Daiso Rodrigues Filho Capitão 48 14,30 686,40
5 040307-1-0 Raimundo Ferreira Santiago Junior Subtenente 24 7,70 184,80
6 007281-1-X Julio Cesar de Freitas Souza Subtenente 48 7,70 369,60
7 053957-1-2 Rogerio Barbosa Saboya de Castro Subtenente 12 7,70 92,40
8 083615-1-7 Sergio Regio de Oliveira Subtenente 48 7,70 369,60
9 091418-1-2 Jeilson Jose Freitas Lauriano Subtenente 48 7,70 369,60
10 104767-1-2 Marcus Lopes Bezerra Sargento 42 7,70 323,40
11 028723-1-5 Ilton Uchoa da Costa Sargento 24 7,70 184,80
12 103826-1-0 Antonio Joao Nantua Bezerra Sargento 48 7,70 369,60
13 028747-1-7 Afranio Porfirio da Silva Sargento 6 7,70 46,20

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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14 125343-1-0 Mardio da Silva Monteiro Sargento 48 7,70 369,60
15 104762-1-6 Jean Maximo da Silva Oliveira Sargento 48 7,70 369,60
16 098639-1-5 Francisco Ligorio Costa Cabo 12 5,50 66,00
17 034667-1-X Alexandre da Costa Mota Cabo 48 5,50 264,00
18 099805-1-2 Cleiton Tiago dos Santos Cabo 48 5,50 264,00
19 104768-1-X Ueliton Machado de Sousa Cabo 48 5,50 264,00
20 104764-1-0 Francisco Edson Damasio Rodrigues Cabo 36 5,50 198,00
21 101241-1-5 Antonio Glayson Arruda Barbosa Cabo 36 5,50 198,00
22 103305-1-3 Francisco Edgardino Morais de Araujo Cabo 36 5,50 198,00
23 103296-1-2 Reginaldo Braga da Silva Cabo 48 5,50 264,00
24 103294-1-8 Edmar Ramos Benevinuto Cabo 42 5,50 231,00
25 099349-1-X Luciano Romao Rios Junior Cabo 48 5,50 264,00
26 099754-1-1 Francisco Antonio de Souza Cabo 48 5,50 264,00
27 099755-1-9 Francisco de Assis Alves de Almeida Cabo 42 5,50 231,00
28 104770-1-8 Sebastiao Alves Domingos Cabo 42 5,50 231,00
29 104996-1-5 Cleonardo Cordeiro da Silva Cabo 42 5,50 231,00
30 099694-1-1 Mardonio Furtuoso de Paiva Cabo 48 5,50 264,00
31 103292-1-3 Francisco Jose Ferreira de Sousa Cabo 36 5,50 198,00
32 105408-1-X Pedro Paulo de Almeida Filho Cabo 36 5,50 198,00
33 099834-1-4 Francisco de Sousa Silva Cabo 48 5,50 264,00
34 000762-1-X John Eudes Ferreira Matos Cabo 30 5,50 165,00
35 084498-1-3 Luiz Evagno da Silva Alves Cabo 12 5,50 66,00
36 034224-1-0 Marcos Aurelio Soares Araujo Cabo 30 5,50 165,00
37 100780-1-6 Valzenir Couto Arruda Soldado 12 5,50 66,00
38 109963-1-7 Djan Tome Carneiro Soldado 42 5,50 231,00
39 112724-1-X Ronaldo Lima da Silva Soldado 42 5,50 231,00
40 127404-1-7 Jose Ismael Brito da Silva Soldado 42 5,50 231,00
41 134339-1-7 Denis Carlos de Sousa Soldado 48 5,50 264,00
42 134335-1-8 Glaydston Ferreira da Silva Soldado 48 5,50 264,00
43 135141-1-9 Francisco das Chagas Mariano Carneiro Soldado 48 5,50 264,00
44 151742-1-8 Leonardo Diorio Lima Soldado 42 5,50 231,00
45 136403-1-9 Andre Ponte Gomes Soldado 42 5,50 231,00
46 136364-1-9 Carlos Magno Ribeiro Soldado 42 5,50 231,00
47 136365-1-6 Denyson dos Santos Teixeira Soldado 42 5,50 231,00
48 135884-1-4 Fabio Batista de Castro Soldado 48 5,50 264,00
49 135892-1-6 Julio Alberto Goiana Costa Soldado 42 5,50 231,00
50 136303-1-3 Ozias Pereira Lima Junior Soldado 42 5,50 231,00
51 135853-1-8 Jose Isaias Castro Rocha Soldado 42 5,50 231,00
52 135887-1-6 Francisco Reginaldo Alves Batista Aguiar Soldado 36 5,50 198,00
53 135880-1-5 Aldemar da Silva Moreira Soldado 12 5,50 66,00
54 136357-1-4 Jose Renato de Vascelos Silva Soldado 18 5,50 99,00
55 136271-1-8 Djanir Maciel de Olivaira Soldado 36 5,50 198,00
56 136287-1-8 Josue Pereira da Costa Filho Soldado 48 5,50 264,00
57 134353-1-6 Francisco Marley Ferreira de Oliveira Soldado 42 5,50 231,00
58 134370-1-7 Edimar Bezerra Forte Soldado 30 5,50 165,00
59 127453-1-1 Antonio Jose Vieira Neto Soldado 48 5,50 264,00
60 118926-1-2 Jose Rogerio Vasconcelos Soldado 24 5,50 132,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 2316
TOTAL DA UNIDADE: 15.338,40

UNIDADE: Gabinete do Comando Geral

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 100358-1-3 Gildson Sobreira de Lima Cabo 48 5,50 264,00
2 134804-1-9 Geraldo Francisco de Lucena Neto Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 90
TOTAL DA UNIDADE: 495,00

UNIDADE: 1ª. Seção do Estado Maior

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 092349-1-8 Edder Sidney Paiva Vieira de Moraes Tenente Coronel 48 16,50 792,00
2 082523-1-9 Dulcildo Bezerra de Oliveira Major 36 16,50 594,00
3 050739-1-X Sergio Lopes Santana Tenente 24 11,00 264,00
4 021384-1-7 Pedro Soares Neto Subtenente 30 7,70 231,00
5 096508-1-4 Antonio Carlos da Silva Cabo 48 5,50 264,00
6 135101-1-3 Jose Erivaldo Souza de Almeida Soldado 48 5,50 264,00
7 135113-1-4 Alexsander Lima de Lemos Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 282
TOTAL DA UNIDADE: 2.673,00

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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UNIDADE: 3ª. Seção do Estado Maior

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 021368-1-3 Francisco Coraci Camelo Ponte Tenente Coronel 18 16,50 297,00
2 125404-1-8 Carlos Henrique Freitas Costa Cabo 18 5,50 99,00
3 110218-1-6 Arleudo Oliveira Pereira Soldado 18 5,50 99,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 54
TOTAL DA UNIDADE: 495,00

UNIDADE: 4ª. Seção do Estado Maior

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 113326-1-7 Eduardo Sousa Landim Capitão 12 14,30 171,60
2 020996-1-6 Jose Carlos Santana Sargento 18 7,70 138,60

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 30
TOTAL DA UNIDADE: 310,20

UNIDADE: 5ª. Seção do Estado Maior

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 100348-1-7 Paulo Alberto Tavares Rodrigues Major 12 16,50 198,00
2 110101-1-3 Manoel Rodrigues Filho Soldado 6 5,50 33,00
3 151712-1-9 Germano Fabio Miranda Chrisostomo Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 66
TOTAL DA UNIDADE: 495,00

UNIDADE: 6ª. Seção do Estado Maior

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 084829-1-8 Paulo da Silva Capitão 6 14,30 85,80
2 096654-1-2 Aureliano Carmo de Sousa Subtenente 48 7,70 369,60
3 118815-1-3 Joao Ribeiro dos Santos Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 102
TOTAL DA UNIDADE: 719,40

UNIDADE: Pelotão de Motos

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 103439-1-7 Francisco Marcio de Oliveira Major 48 16,50 792,00
2 127951-1-4 Vagner Araujo Lima Capitão 48 14,30 686,40
3 107395-1-9 Wilma Andrade Monteiro Filho Subtenente 48 7,70 369,60
4 094778-1-0 Francisco Edinaldo Siqueira de Oliveira Sargento 48 7,70 369,60
5 112729-1-6 Jose Claudio Silva Fontinele Sargento 48 7,70 369,60
6 109770-1-0 Jose Pinto da Silva Sargento 48 7,70 369,60
7 103834-1-2 Celio Tavares de Sousa Cabo 48 5,50 264,00
8 103679-1-3 Francisco Gilson da Silva Ferreira Soldado 48 5,50 264,00
9 135925-1-9 Eulardo de Sousa dos Santos Soldado 48 5,50 264,00
10 135889-1-0 Hudson José Santos de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
11 135869-1-8 Guilherme dos Santos Melo Soldado 48 5,50 264,00
12 135840-1-X Paulo Roberto Girão Nobre Soldado 48 5,50 264,00
13 134832-1-3 Lincon Barbosa Santos Soldado 12 5,50 66,00
14 127367-1-1 Kleber Alexandre da Silva Mendonça Soldado 48 5,50 264,00
15 110783-1-1 Sandro de Andrade Bastos Soldado 12 5,50 66,00
16 109939-1-1 Jose Ary Silva Pereira Filho Soldado 48 5,50 264,00
17 108509-1-6 Joao Rodrigues da Silva Soldado 48 5,50 264,00
18 151758-1-8 Rubens Maia Alencar Neto Soldado 48 5,50 264,00
19 136274-1-X Flavio do Nascimento Lima Soldado 48 5,50 264,00
20 136148-1-4 Everaldo Ferreira da Rocha Soldado 48 5,50 264,00
21 136060-1-3 Tito Livio Monteiro Diniz Soldado 48 5,50 264,00
22 135998-1-5 Luis Torres dos Santos Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 960
TOTAL DA UNIDADE: 6.652,80

UNIDADE: Companhia de Comando de Serviço do 5º BPM

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 100335-1-9 Antonio Gilmar da Silva Sargento 24 7,70 184,80
2 110696-1-4 Adriano Lira da Silva Sargento 42 7,70 323,40



64 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº126 FORTALEZA, 10 DE JULHO DE 2009

3 102341-1-5 Cicero Aldeci da Silva Cabo 42 5,50 231,00
4 101259-1-X Jose Ribamar Ferreira Barbosa Cabo 42 5,50 231,00
5 104453-1-0 Ronaldo Santos Nunes Soldado 24 5,50 132,00
6 105961-1-4 Francisco de Assis Vidal da Silva Filho Soldado 24 5,50 132,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 198
TOTAL DA UNIDADE: 1.234,20

UNIDADE: 1ª Companhia do 5ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 175852-1-5 Antonio Marden Oliveira de Sousa Major 24 16,50 396,00
2 100759-1-2 Roberto Rodrigues de Lima Capitão 24 14,30 343,20
3 132596-1-5 David Serra Nobrega Tenente 30 11,00 330,00
4 021333-1-8 Luiz Antonio da Cunha Neto Subtenente 24 7,70 184,80
5 028997-1-X Francisco de Assis da Silva Sargento 18 7,70 138,60
6 118832-1-4 Joao Ernando Abreu Cruz Sargento 48 7,70 369,60
7 101180-1-8 Francisco Cristiano Alves da Silva Sargento 30 7,70 231,00
8 110704-1-8 Edney Wilker Costa de Lima Sargento 24 7,70 184,80
9 104539-1-7 Francisco Rivelino Veiga de Paula Sargento 48 7,70 369,60
10 075101-1-X Antonio Sergio Pereira da Silva Cabo 24 5,50 132,00
11 088087-1-6 Washinton Ferreira Costa Cabo 30 5,50 165,00
12 101204-1-1 Erivaldo Correia da Silva Cabo 24 5,50 132,00
13 075114-1-8 Francisco Eudes de Freitas Cabo 18 5,50 99,00
14 102358-1-2 Francisco Helio Bezerra de Andrade Cabo 18 5,50 99,00
15 107967-1-7 Francisco Iramar Falcao Cabo 24 5,50 132,00
16 104987-1-6 Sergio Paulo do Nascimento Soldado 24 5,50 132,00
17 108469-1-9 Paulo Cesar do Nascimento Soldado 24 5,50 132,00
18 108487-1-7 Rommel Cavalcante Soares Soldado 24 5,50 132,00
19 107201-1-7 Messias Alves da Silva Soldado 24 5,50 132,00
20 109767-1-5 Heliogabulo Angelo Menezes Soldado 24 5,50 132,00
21 118858-1-0 Franklin Elton Nascimento Chagas Soldado 18 5,50 99,00
22 118915-1-9 Eriberto Nelson Fonteles Soldado 48 5,50 264,00
23 125309-1-9 Francisco Erandi da Costa Correia Soldado 24 5,50 132,00
24 136038-1-2 Roberto Kelson Carioca da Sousa Soldado 24 5,50 132,00
25 136016-1-5 Milton Guimaraes da Costa Filho Soldado 30 5,50 165,00
26 135932-1-3 Francisco Aldemir Marques de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
27 135271-1-3 Manuel Adauto de Sousa Filho Soldado 24 5,50 132,00
28 134889-1-6 Rocelio Lima Gomes Soldado 36 5,50 198,00
29 134556-1-9 Ricardo Alves Gadelha Soldado 24 5,50 132,00
30 134393-1-1 Antonio George Ferreira de Oliveira Soldado 30 5,50 165,00
31 127465-1-2 Alexsandro Pereira Cruz Soldado 24 5,50 132,00
32 125631-1-6 Valmir Lima Caetano Soldado 30 5,50 165,00
33 151744-1-2 LUIS CARLOS SOBRAL CORDEIRO Soldado 6 5,50 33,00
34 136268-1-2 Bertonio Eduardo Meireles Severino Soldado 24 5,50 132,00
35 118935-1-1 Reginaldo Miranda Nascimento Soldado 6 5,50 33,00
36 118897-1-9 Marcelo de Freitas Oliveira Soldado 48 5,50 264,00
37 113013-1-2 Dilciclei Ferreira de Oliveira Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 996
TOTAL DA UNIDADE: 6.540,60

UNIDADE: 5ª Companhia do 5ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 029128-1-3 Evandro Jose Gomes de Aquino Subtenente 48 7,70 369,60
2 098771-1-8 Jose Gilberto Araujo Moreira Subtenente 48 7,70 369,60
3 048254-1-1 Alipio Rodrigues Tavares Neto Subtenente 48 7,70 369,60
4 105636-1-5 Joelson de Lima Eneas Subtenente 48 7,70 369,60
5 102604-1-8 Abdoral de Sousa Aguiar Subtenente 42 7,70 323,40
6 099556-1-5 Sigefredo Raimundo da Silva Subtenente 48 7,70 369,60
7 029388-1-2 Jesse James Moreira Subtenente 24 7,70 184,80
8 097949-1-3 Valdomiro Silva de Abreu Subtenente 48 7,70 369,60
9 073619-1-2 Juaci Barroso Chaves Sargento 18 7,70 138,60
10 113102-1-4 Joao Batista Farias Araujo Sargento 24 7,70 184,80
11 118811-1-4 Paulo Cezar Francisco da Silva Sargento 12 7,70 92,40
12 036925-1-5 Francisco Gilvan Rodrigues Gregorio Sargento 48 7,70 369,60
13 097973-1-9 Cleyber Medeiros dos Santos Sargento 12 7,70 92,40
14 092983-1-2 Marcilio dos Santos Nunes Cabo 12 5,50 66,00
15 118875-1-1 Herbert Carneiro Lopes Cabo 42 5,50 231,00
16 107975-1-9 Evirleudo da Silva Paula Cabo 48 5,50 264,00
17 104492-1-9 Jose Raimundo Santos Pimenta Cabo 48 5,50 264,00
18 104861-1-4 Francisco Evaldo Pereira de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
19 136010-1-1 Marcos Paulo de Carvalho Barros Soldado 24 5,50 132,00

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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20 109992-1-9 Marcio Henrique Rodrigues Pires Soldado 48 5,50 264,00
21 109986-1-1 Jose Simplicio de Farias Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 756
TOTAL DA UNIDADE: 5.187,60

UNIDADE: CANIL

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 100344-1-8 Marcos Franklin Oliveira de Araujo Major 12 16,50 198,00
2 006450-1-X Carlos Augusto Melo do Vale Sargento 12 7,70 92,40
3 097972-1-1 Jose Luiz Vasconcelos de Sousa Cabo 12 5,50 66,00
4 097938-1-X Roberto Luis de Almeida Duarte Cabo 12 5,50 66,00
5 100394-1-X Antonio Marcos Gomes dos Santos Cabo 12 5,50 66,00
6 099994-1-8 Manoel Admir da Silva Mota Cabo 12 5,50 66,00
7 002933-1-8 Marcondes da Silva Nunes Cabo 12 5,50 66,00
8 089259-1-7 Lucidio Oliveira de Sousa Cabo 12 5,50 66,00
9 042886-1-0 Deusimar Felipe da Silva Cabo 12 5,50 66,00
10 000741-1-X Francisco Cesar de Sousa Cavalcante Cabo 12 5,50 66,00
11 107107-1-5 Francisco Cleuton Melo Soldado 12 5,50 66,00
12 125658-1-X Hamilton Guimaraes de Sousa Junior Soldado 12 5,50 66,00
13 127282-1-2 Hugo Leonardo Pereira Soldado 12 5,50 66,00
14 151772-1-7 Janegleison Ricardo Juca Soldado 12 5,50 66,00
15 135818-1-4 Luiz Ary da Silva Barbosa Junior Soldado 12 5,50 66,00
16 135809-1-X Erlon Martins Filgueiras Soldado 12 5,50 66,00
17 134828-1-0 Lincon Lima Carneiro Soldado 12 5,50 66,00
18 134266-1-9 Alexandre Abreu Maia Soldado 12 5,50 66,00
19 125703-1-7 Eduardo Oliveira Sousa Soldado 12 5,50 66,00
20 113082-1-X Zozimo Soares Neves Soldado 12 5,50 66,00
21 110752-1-5 Edesio de Jesus Machado Silva Soldado 12 5,50 66,00
22 110233-1-2 Iramilton Ferreira da Silva Soldado 12 5,50 66,00
23 112826-1-X Antonio Liberato Dias Neto Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 276
TOTAL DA UNIDADE: 1.676,40

UNIDADE: 1ª Companhia do 6ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 103884-1-4 Francisco Estenio Bezerra Junior Cabo 6 5,50 33,00
2 105308-1-4 Antonio Ubiratan da Silva Freitas Soldado 6 5,50 33,00
3 135817-1-1 Luciano Silva de Lima Soldado 6 5,50 33,00
4 127369-1-6 Ednardo Vasconcelos Sousa Soldado 12 5,50 66,00
5 127228-1-8 Andre Linhares dos Santos Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 42
TOTAL DA UNIDADE: 231,00

UNIDADE: 4ª Companhia do 6ª Batalhão do Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 100334-1-1 Joao Ocelio Atanazio Alves Major 12 16,50 198,00
2 111054-1-6 Carlos Alves de Carvalho Junior Capitão 6 14,30 85,80
3 102348-1-6 Evangelista Santos da Silva Subtenente 6 7,70 46,20
4 099276-1-1 Raimundo Nonato de Oliveira Sargento 6 7,70 46,20
5 003761-1-6 Jose Anildo de Lima Cabo 18 5,50 99,00
6 104506-1-6 Luiz Carlos Oliveira de Araujo Cabo 12 5,50 66,00
7 016520-1-X Francisco Antonio Martins Militao Cabo 12 5,50 66,00
8 107283-1-2 Marcos Luiz Capistrano Lima Soldado 6 5,50 33,00
9 118819-1-2 Francisco Sergio Marreiro Ribeiro Soldado 18 5,50 99,00
10 118841-1-3 Francisco Arailton Soares Parente Soldado 6 5,50 33,00
11 125318-1-8 Stenio Pinto Estevam Batista Soldado 12 5,50 66,00
12 135843-1-1 Wagner Cruz de Sousa Soldado 6 5,50 33,00
13 134908-1-3 Agnaldo de Oliveira Viana Soldado 18 5,50 99,00
14 134641-1-1 Francisco Alexsandro Lins Soldado 6 5,50 33,00
15 127340-1-8 Cletemir Moura de Araujo Soldado 6 5,50 33,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 150
TOTAL DA UNIDADE: 1.036,20

UNIDADE: Batalhão de Polícia de Choque

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 038573-1-X Vicente Tomaz de Aquino Neto Major 12 16,50 198,00
2 113327-1-4 Francisco Alexandre Rodrigues de Sousa Capitão 6 14,30 85,80
3 100642-1-X Marcos Rogerio da Silveira Barros Subtenente 12 7,70 92,40

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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4 098398-1-X Caubi Rodrigues de Carvalho Subtenente 12 7,70 92,40
5 083332-1-1 Evando Alves da Silva Sargento 6 7,70 46,20
6 075099-1-X Antonio Sergio Costa Cavalcante Cabo 18 5,50 99,00
7 102364-1-X Jose Willians da Cruz Cabo 6 5,50 33,00
8 104830-1-8 Antonio Marcos Sousa da Silva Cabo 18 5,50 99,00
9 098103-1-5 Antonio Roberto Santos do Nascimento Cabo 12 5,50 66,00
10 108631-1-2 Cristiane Almeida de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
11 112566-1-9 Valdomiro Girao Nobre Neto Soldado 18 5,50 99,00
12 125590-1-1 Francisco Erivelton Almeida Tavares Soldado 6 5,50 33,00
13 134653-1-2 Lecio Ferreira Gomes Soldado 18 5,50 99,00
14 136359-1-9 Julio Carlos Nogueira Silva Soldado 6 5,50 33,00
15 151636-1-5 Antonio Gladson Aragão Alves Soldado 6 5,50 33,00
16 135780-1-X Joao Ferreira de Andrade Neto Soldado 12 5,50 66,00
17 135014-1-6 Marcilio Wagner de Oliveira Freire Soldado 12 5,50 66,00
18 134466-1-X Joao Paulo Gomes do Amaral Soldado 18 5,50 99,00
19 125573-1-0 Carlos Alberto Figueiredo Junior Soldado 18 5,50 99,00
20 110812-1-5 Jose Wilson Nascimento de Sousa Soldado 18 5,50 99,00
21 109273-1-5 Paulo Wagner de Sousa Martins Soldado 18 5,50 99,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 264
TOTAL DA UNIDADE: 1.702,80

UNIDADE: 2ª Companhia de Policiamento de Guarda – Presídio

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 021359-1-4 Cirilo Savio Bezerra Menezes Tenente Coronel 48 16,50 792,00
2 099457-1-7 Jean David Pinto Falcao Major 48 16,50 792,00
3 038902-1-X Isaias Ribeiro de Sousa Major 48 16,50 792,00
4 085209-1-7 Paulo Tiburcio dos Santos Major 30 16,50 495,00
5 007430-1-1 Evandro Dantas Silveira Capitão 48 14,30 686,40
6 095721-1-2 Adailton Sales dos Santos Capitão 12 14,30 171,60
7 099709-1-6 Julio Cesar Holanda da Nobrega Capitão 48 14,30 686,40
8 125192-1-4 Victor Emanuel Lima Bezerra Capitão 6 14,30 85,80
9 113335-1-6 Francisco Marcelo Nantua Bezerra Capitão 48 14,30 686,40
10 108103-1-0 Marcio Alves de Oliveira Tenente 42 11,00 462,00
11 014579-1-8 Jose Sandoval Rodrigues de Castro Subtenente 48 7,70 369,60
12 064279-1-X Jose Nilson Carvalho dos Santos Subtenente 36 7,70 277,20
13 085758-1-9 Silvanio Ferreira da Silva Subtenente 36 7,70 277,20
14 099175-1-9 John Kennedy Coelho Costa Subtenente 48 7,70 369,60
15 113402-1-0 Jean Stefen Siqueira Guimaraes Subtenente 42 7,70 323,40
16 105615-1-5 Jose Inacio Fernandes Subtenente 48 7,70 369,60
17 098965-1-1 Washington Jose de Andrade Nunes Subtenente 48 7,70 369,60
18 083703-1-1 Francisco Joel Quinto dos Santos Subtenente 36 7,70 277,20
19 036918-1-0 Antonio Ribeiro Filho Subtenente 36 7,70 277,20
20 022838-1-6 Leopoldo Borges Moura Neto Subtenente 42 7,70 323,40
21 034801-1-9 Francisco Flavio dos Santos Wilson Subtenente 18 7,70 138,60
22 039119-1-8 Francisco Pedro Sales Augusto Subtenente 6 7,70 46,20
23 048068-1-6 Cleber Luiz Avila Gois Subtenente 36 7,70 277,20
24 083834-1-3 Valdemir Matos Vaz Subtenente 48 7,70 369,60
25 099339-1-3 Antonio Audio Goncalves Subtenente 6 7,70 46,20
26 059763-1-6 Antonio Goncalves Oliveira Subtenente 6 7,70 46,20
27 028562-1-2 Valderico Alves Gomes Subtenente 18 7,70 138,60
28 020522-1-0 William Izaias de Jesus Subtenente 48 7,70 369,60
29 052082-1-1 Vicente de Paula Fontenele Souza Sargento 30 7,70 231,00
30 028879-1-6 Manoel Messias de Sousa Sargento 48 7,70 369,60
31 028855-1-4 Francisco Marculino da Silva Sargento 42 7,70 323,40
32 004040-1-2 Francisco Eliano Pereira Sargento 36 7,70 277,20
33 028276-1-1 Raimundo Jose Marques Sargento 24 7,70 184,80
34 065698-1-1 Leonio Duarte Pimenta Sargento 6 7,70 46,20
35 088323-1-5 Jose Arirui Falcao dos Santos Sargento 18 7,70 138,60
36 110730-1-8 Nilton Sergio da Costa Marques Sargento 36 7,70 277,20
37 110775-1-X Lucilanio Caldas da Conceicao Santana Sargento 12 7,70 92,40
38 109348-1-8 Rosineide de Sales Ferreira Sargento 24 7,70 184,80
39 108555-1-9 Ivanir Barbosa Sales Sargento 30 7,70 231,00
40 108392-1-1 Francisco Antonio da Silva Sargento 42 7,70 323,40
41 107907-1-9 Antonio Carlos Nunes Pierre Sargento 24 7,70 184,80
42 102855-1-8 Silvano da Silva Lemos Sargento 6 7,70 46,20
43 100372-1-2 Jose Renato Souto dos Santos Sargento 48 7,70 369,60
44 092116-1-6 Francisco Ednardo Silva Brito Sargento 42 7,70 323,40
45 088849-1-9 Antonio Francier do Nascimento Sargento 18 7,70 138,60
46 101055-1-X Jose Flavio do Vale Sousa Sargento 48 7,70 369,60
47 037375-1-9 Joao Helio de Vasconcelos Portela Sargento 48 7,70 369,60
48 037403-1-5 Americo Araujo Lopes Sargento 24 7,70 184,80
49 007553-1-1 Glauber Alves Rocha Sargento 12 7,70 92,40
50 091759-1-1 Jose Monteiro Neto Sargento 24 7,70 184,80

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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51 028321-1-9 Edson Ferreira de Melo Sargento 24 7,70 184,80
52 028292-1-5 Jose Cleauto Camurca Vieira Sargento 12 7,70 92,40
53 029073-1-3 Jose Luciano Pereira da Costa Sargento 6 7,70 46,20
54 109362-1-7 Ana Lucia Leonel de Carvalho Sargento 6 7,70 46,20
55 108213-1-2 Manoel Adionas Morais de Freitas Sargento 12 7,70 92,40
56 101192-1-9 Cicero Rodrigues dos Santos Sargento 6 7,70 46,20
57 029057-1-X Antonio Klerton Araujo Diniz Sargento 12 7,70 92,40
58 025803-1-4 Francisco Ferreira da Silva Sargento 12 7,70 92,40
59 065719-1-3 Francisco Edson Honorato de Andrade Sargento 30 7,70 231,00
60 019573-1-7 Jose Guilleme de Franca Sargento 36 7,70 277,20
61 104929-1-2 Jose Ferreira de Oliveira Filho Sargento 30 7,70 231,00
62 029153-1-6 Onofre Costa Lima Sargento 42 7,70 323,40
63 029084-1-7 Joao Carlos Teixeira Sargento 42 7,70 323,40
64 003801-1-3 Geraldo Coelho Sampaio Sargento 36 7,70 277,20
65 028039-1-7 Antonio Lopes Ferreira Sargento 30 7,70 231,00
66 000068-1-5 Francisco Rogerio Sales Freire Cabo 30 5,50 165,00
67 099213-1-1 Alexandre Nogueira dos Santos Cabo 42 5,50 231,00
68 097094-1-X Jose Gleison Alves Cabo 48 5,50 264,00
69 091187-1-3 Antonio Everto Alves Rocha Cabo 36 5,50 198,00
70 091209-1-2 Antonio Mairton Miranda Mendonca Cabo 48 5,50 264,00
71 083678-1-7 Jose Aucidio de Sousa da Silva Cabo 48 5,50 264,00
72 083164-1-4 Marques Candeia do Carmo Cabo 18 5,50 99,00
73 082293-1-7 Candido Cesar Bezerra de Queiroz Cabo 24 5,50 132,00
74 028198-1-3 Jose Helanio Vieira Cabo 36 5,50 198,00
75 003749-1-1 Jose Airton de Sousa Cabo 42 5,50 231,00
76 058908-1-0 Marcos Antonio Maia Cabo 48 5,50 264,00
77 044266-1-4 Francisco do Socorro Pereira Martins Cabo 36 5,50 198,00
78 043227-1-1 Francisco Weliton Cavalcante Alves Cabo 42 5,50 231,00
79 042837-1-6 Antonio Januario de Sousa Cabo 42 5,50 231,00
80 041536-1-8 Paulo Henrique Barbosa Maia Cabo 36 5,50 198,00
81 029138-1-X Francisco Antonio de Oliveira Cabo 42 5,50 231,00
82 029679-1-X Marcos Antonio Oliveira Muniz Cabo 48 5,50 264,00
83 030353-1-X Bruno Sergio Bezerra da Silva Cabo 18 5,50 99,00
84 030172-1-4 Antonio Luiz Silva de Lima Cabo 42 5,50 231,00
85 016521-1-7 Jose Svan Goiana de Freitas Cabo 24 5,50 132,00
86 065321-1-X Domingos Ferreira Soares Cabo 36 5,50 198,00
87 098499-1-2 Francisco Torres de Oliveira Cabo 48 5,50 264,00
88 099196-1-9 Francisco Everardo Geraldo da Silva Cabo 42 5,50 231,00
89 075212-1-9 Jose Roberto Ferreira Cabo 42 5,50 231,00
90 099337-1-9 Antonio Araujo do Nascimento Cabo 42 5,50 231,00
91 065154-1-X Paulo Braga Cavalcante Cabo 36 5,50 198,00
92 064135-1-X Paulo Sergio Policarpio de Castro Cabo 48 5,50 264,00
93 060472-1-1 Jose Adauto de Lima Junior Cabo 42 5,50 231,00
94 036534-1-2 Francisco de Assis Pinto Cabo 12 5,50 66,00
95 106819-1-X Claudio Roberto Paiva Sousa Cabo 24 5,50 132,00
96 098486-1-4 Jose Nilton de Vasconcelos Cabo 36 5,50 198,00
97 036969-1-X Edson Araujo Lopes Cabo 24 5,50 132,00
98 065732-1-5 Jarbas Araujo Ferreira Junior Cabo 48 5,50 264,00
99 003713-1-9 Luis Beline de Lima Constancio Cabo 48 5,50 264,00
100 028387-1-0 Jose Balbino da Silva Cabo 48 5,50 264,00
101 106892-1-X Rogerio Pereira de Figueiredo Cabo 12 5,50 66,00
102 105727-1-1 Adailton Germano Pereira Cabo 18 5,50 99,00
103 107928-1-9 Paulo Sergio Teixeira Soares Cabo 18 5,50 99,00
104 045348-1-6 Geraldo Barros Rodrigues Cabo 6 5,50 33,00
105 002879-1-1 Eduardo Camilo Alves Cabo 48 5,50 264,00
106 001052-1-X Rubemval Barbosa de Araujo Cabo 42 5,50 231,00
107 086968-1-0 Marcos Augusto Pereira Freitas Cabo 42 5,50 231,00
108 000595-1-X Francisco de Assis Silva de Almeida Cabo 42 5,50 231,00
109 040414-1-0 Francisco Nilson Sousa Lima Cabo 6 5,50 33,00
110 004210-1-4 Expedito Roberto Sousa Cabo 48 5,50 264,00
111 037069-1-5 Otacilio Gomes da Conceicao Cabo 42 5,50 231,00
112 003625-1-4 Clovis Uchoa Mota Cabo 48 5,50 264,00
113 104963-1-4 Francisco Cesar Arimateia Silva Cabo 48 5,50 264,00
114 103733-1-X Felix Augusto Silva da Costa Cabo 48 5,50 264,00
115 102663-1-9 Flabio Assuncao Ribeiro Cabo 42 5,50 231,00
116 101189-1-3 Lindeberg da Silva Moura Cabo 6 5,50 33,00
117 097209-1-X Cesar Augusto da Cunha Cabo 48 5,50 264,00
118 064294-1-6 Antonio Perboyne e Silva Cabo 48 5,50 264,00
119 051157-1-X Raimundo Nonato Costa Aguiar Cabo 42 5,50 231,00
120 049388-1-X Francisco Irineu Oliveira do Nascimento Cabo 42 5,50 231,00
121 094431-1-8 Jorge Kennedy Santiago Cabo 18 5,50 99,00
122 105686-1-7 Reginaldo Freitas de Carvalho Cabo 18 5,50 99,00
123 104714-1-9 Fernando Alves Moreira Cabo 48 5,50 264,00
124 103914-1-5 Romildo Rodrigues Teixeira Cabo 48 5,50 264,00
125 103873-1-0 Francisco de Assis Almeida Souza Cabo 42 5,50 231,00
126 103864-1-1 Francisco Julio da Silva Junior Cabo 30 5,50 165,00
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127 103365-1-1 Jose Nilton Lima Santos Cabo 42 5,50 231,00
128 188950-1-3 Jose de Aribamar Camilo da Silva Cabo 48 5,50 264,00
129 107137-1-4 Jose Marcilio Magalhaes Cabo 48 5,50 264,00
130 028078-1-5 Roberto Sergio Sousa Andrade Cabo 36 5,50 198,00
131 032049-1-X Marcondes Ferreira de Oliveira Cabo 6 5,50 33,00
132 039642-1-3 Francisco Antonio de Araujo Lima Cabo 36 5,50 198,00
133 003995-1-5 Jose Haroldo Bezerra Mota Cabo 42 5,50 231,00
134 004150-1-4 Pedro Henrique da Costa Cabo 18 5,50 99,00
135 009492-1-3 Joanesio Claudio do Amaral Cabo 42 5,50 231,00
136 003724-1-2 Jose Gadalupe Marques Cabo 48 5,50 264,00
137 033985-1-X Antonio Ferreira de Aguiar Soldado 48 5,50 264,00
138 136501-1-X Antonio Junior Araujo Magalhaes Soldado 48 5,50 264,00
139 136195-1-4 Gerardo Carneiro da Rocha Junior Soldado 48 5,50 264,00
140 136156-1-6 Leandro Azevedo de Lima Soldado 48 5,50 264,00
141 136065-1-X Wallace Bezerra Rodrigues Soldado 48 5,50 264,00
142 136159-1-8 Paulo Rogerio do Vale Sousa Soldado 36 5,50 198,00
143 134407-1-9 Hielano Forlan Sales Vasconcelos Soldado 48 5,50 264,00
144 135351-1-6 Paulo Jose Alves Pinto Junior Soldado 48 5,50 264,00
145 134396-1-3 Anastacio Marques Mota Soldado 36 5,50 198,00
146 134981-1-3 Oliveira Alves de Lima Soldado 24 5,50 132,00
147 134378-1-5 Tiago Loiola Oliveira Soldado 24 5,50 132,00
148 134374-1-6 Paulo Roberto do Vale Sousa Soldado 36 5,50 198,00
149 134405-1-4 Elinelton de Souza Mesquita Soldado 48 5,50 264,00
150 134398-1-8 Antonio Boaventura Melo Feijao Soldado 12 5,50 66,00
151 127536-1-6 Dourival Davi Torres Arraes Soldado 48 5,50 264,00
152 127196-1-2 Osman dos Santos Soldado 48 5,50 264,00
153 127157-1-4 Jose Haroldo Pereira do Nascimento Soldado 12 5,50 66,00
154 127151-1-0 Francisco Edisam Vasconcelos Silva Soldado 24 5,50 132,00
155 127146-1-0 Edmar Guilherme Alves Soldado 36 5,50 198,00
156 127136-1-4 Ademar Bezerra de Farias Neto Soldado 12 5,50 66,00
157 113165-1-4 Francisco Sidney do Vale Sousa Soldado 24 5,50 132,00
158 113161-1-5 Vicente Felix de Araujo Neto Soldado 36 5,50 198,00
159 109192-1-5 Sidronio Frutuoso Melo Soldado 36 5,50 198,00
160 108947-1-9 Maciel Vieira Diogo Soldado 24 5,50 132,00
161 109214-1-4 Francisco Clewilson Delmiro Torres Soldado 48 5,50 264,00
162 108695-1-X Jose Joezio Alves Soldado 48 5,50 264,00
163 108952-1-9 Edson Mesquita do Nascimento Soldado 36 5,50 198,00
164 109287-1-0 Francisco Evaldo Sousa do Nascimento Soldado 24 5,50 132,00
165 106816-1-8 Michael Aguiar Soldado 24 5,50 132,00
166 103908-1-8 Paulo Humberto de Carvalho Soldado 36 5,50 198,00
167 104617-1-5 Evaldo Oliveira Galvao Soldado 36 5,50 198,00
168 136380-1-2 Antonio Ribeiro de Sousa Junior Soldado 6 5,50 33,00
169 134697-1-7 Jose Roberio Lucena de Souza Soldado 12 5,50 66,00
170 127861-1-5 Francinaldo Amorim Gomes Soldado 6 5,50 33,00
171 127626-1-5 Robson Nogueira Alves Soldado 18 5,50 99,00
172 127129-1-X Jose Everardo Ferreira Miranda Soldado 18 5,50 99,00
173 127126-1-8 Francisco Cartegiane Duarte Gomes Soldado 18 5,50 99,00
174 127115-1-4 Roberio Pereira Feitosa Soldado 30 5,50 165,00
175 127057-1-9 Cicero de Sousa Almeida Soldado 24 5,50 132,00
176 127025-1-5 Victor Hugo Luna Santana Pires Soldado 24 5,50 132,00
177 112939-1-3 Augusto Cesar dos Santos Soldado 24 5,50 132,00
178 108850-1-9 Jose Lourimar Araujo de Albquerque Soldado 24 5,50 132,00
179 108933-1-3 Edson Monteiro Lima Soldado 18 5,50 99,00
180 108904-1-1 Antonio Evaldo Alves Soldado 12 5,50 66,00
181 108894-1-3 Cicero Ferreira de Souza Soldado 18 5,50 99,00
182 108576-1-9 Maria Luiza de Oliveira Pereira Soldado 12 5,50 66,00
183 135989-1-6 leocildo alexandre de sousa Soldado 6 5,50 33,00
184 135107-1-7 Francisco Oliveira Dias Soldado 48 5,50 264,00
185 134753-1-8 Raimundo Pereira Oliveira Neto Soldado 42 5,50 231,00
186 134963-1-5 Paulo Sergio Nonato da Silva Soldado 48 5,50 264,00
187 134332-1-6 Fernando Pinheiro Barros Soldado 42 5,50 231,00
188 135223-1-6 Jose Cosmo de Lima Filho Soldado 36 5,50 198,00
189 135114-1-1 Marlos Paulo da Fonseca Saraiva Soldado 36 5,50 198,00
190 135318-1-1 Marcio Ronaldo Gomes de Lima Soldado 48 5,50 264,00
191 135067-1-X Agnaldo Monteiro de Oliveira Soldado 36 5,50 198,00
192 127470-1-2 Reginaldo Carneiro Alves Soldado 18 5,50 99,00
193 134736-1-7 Francisco Rosemberg de Oliveira Ramos Soldado 48 5,50 264,00
194 127318-1-7 Antonio Valdir Pereira de Lima Soldado 42 5,50 231,00
195 125574-1-8 Francisco Gleison de Almeida Pereira Soldado 48 5,50 264,00
196 125459-1-6 Jefferson de Sousa Benevinuto Soldado 48 5,50 264,00
197 125458-1-9 Amarildo Barreto de Almeida Soldado 30 5,50 165,00
198 125436-1-1 Francisco Rogerio dos Santos Costa Soldado 6 5,50 33,00
199 125426-1-5 Francisco Paes Ricarte Soldado 42 5,50 231,00
200 125330-1-2 Irandir de Sousa Rodrigues Soldado 42 5,50 231,00
201 118959-1-3 Francisco Antonio Rodrigues Veras Soldado 30 5,50 165,00
202 118956-1-1 Dawrin de Oliveira Parente Soldado 48 5,50 264,00
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203 119001-1-9 Glaucio Henrique Melo Rios Soldado 48 5,50 264,00
204 118888-1-X Antonio Kenendy Felix Xavier Soldado 36 5,50 198,00
205 113190-1-7 Francisco Vilemar de Abreu Batista Soldado 24 5,50 132,00
206 113141-1-2 Antonio Wandemberg Costa Viana Soldado 48 5,50 264,00
207 112824-1-5 Luiz Roberto Alves da Silva Soldado 36 5,50 198,00
208 112819-1-5 Jose Haroldo Carvalho de Melo Soldado 48 5,50 264,00
209 113058-1-4 Paulo Sergio Alves dos Santos Soldado 6 5,50 33,00
210 113014-1-X Edson Severino Teixeira Soldado 48 5,50 264,00
211 112892-1-5 Julio Sergio Oliveira dos Santos Soldado 42 5,50 231,00
212 112884-1-3 Francisco Danuzio Andrade Rocha Soldado 42 5,50 231,00
213 110894-1-0 Silvana Soares Vieira Lima Soldado 30 5,50 165,00
214 110893-1-3 Rosimary de Souza de Oliveira Soldado 36 5,50 198,00
215 110852-1-0 Claudiane Santos de Souza Soldado 48 5,50 264,00
216 110000-1-0 Valdeci Barbosa Barros Soldado 6 5,50 33,00
217 110245-1-3 Raimundo Ednaldo Machado dos Santos Soldado 42 5,50 231,00
218 109973-1-3 Geovano da Silva Lucena Soldado 48 5,50 264,00
219 109234-1-7 Edilson Oliveira de Medeiros Soldado 42 5,50 231,00
220 109269-1-2 Ricardo Alves Marques Soldado 48 5,50 264,00
221 108932-1-6 Francisco dos Santos Soldado 18 5,50 99,00
222 109299-1-1 Antonio Marcos Coelho de Souza Soldado 42 5,50 231,00
223 108586-1-5 Maria Valeria Barbosa da Silva Soldado 42 5,50 231,00
224 108584-1-0 Andrea de Almeida Albuquerque Soldado 42 5,50 231,00
225 108538-1-8 Leila Maria Lopes do Nascimento Soldado 42 5,50 231,00
226 108537-1-0 Telma Regilda Pereira Costa Soldado 48 5,50 264,00
227 108869-1-0 Valdemir das Chagas Fernandes Soldado 48 5,50 264,00
228 109913-1-5 Alcir Menezes da Silva Soldado 48 5,50 264,00
229 109808-1-X Edvaldo Silva de Sousa Soldado 30 5,50 165,00
230 109167-1-2 Paulo Sergio Rodrigues Soldado 36 5,50 198,00
231 151431-1-8 José Glauclécio Barros de Sousa Soldado 6 5,50 33,00
232 136326-1-8 Francisco Helder Rodrigues da Silva Soldado 48 5,50 264,00
233 135727-1-2 Cristiano Jasm de Araujo Maia Soldado 42 5,50 231,00
234 135999-1-2 Luiz Andre Almeida Uchoa Soldado 18 5,50 99,00
235 134749-1-5 Gedilson Oliveira dos Santos Soldado 36 5,50 198,00
236 135917-1-7 Denis de Abreu Castro Soldado 6 5,50 33,00
237 104848-1-2 Antonio Sidney da Silva Barreto Soldado 42 5,50 231,00
238 104885-1-6 Jose Erivan da Silva Soldado 42 5,50 231,00
239 104906-1-8 Valdeci Pereira da Costa Soldado 48 5,50 264,00
240 107243-1-7 Ubertino Fernandes de Sousa Soldado 36 5,50 198,00
241 107060-1-7 Francisco do Nascimento Mota Alcantara Soldado 48 5,50 264,00
242 101230-1-1 Claudio Costa Nascimento Soldado 42 5,50 231,00
243 092250-1-3 Paulo Sergio Ferreira Lima Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 8196
TOTAL DA UNIDADE: 52.133,40

UNIDADE: 3ª Companhia do 1ª Batalhão de Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 103881-1-2 Francisco Ailo Farias Subtenente 12 7,70 92,40
2 027497-1-8 Jose Alberto de Melo Sargento 12 7,70 92,40
3 029700-1-5 Francisco Edilson de Sousa Cabo 18 5,50 99,00
4 060255-1-X Moises Ferreira Neres Cabo 18 5,50 99,00
5 095628-1-8 Francisco Hugo de Lima Cabo 12 5,50 66,00
6 100354-1-4 Francisco de Assis Maciel Cabo 12 5,50 66,00
7 099148-1-1 Ricardo Martins Magalhaes Cabo 18 5,50 99,00
8 037049-1-2 Francisco Eugenio da Silva Cabo 18 5,50 99,00
9 059879-1-1 Francisco Eudismar Fernandes Pacheco Cabo 18 5,50 99,00
10 107008-1-7 Luis Carlos Lopes de Lima Soldado 12 5,50 66,00
11 127007-1-7 Paulo Muniz de Oliveira Soldado 18 5,50 99,00
12 127917-1-2 Carlos Alberto Ferreira Cardoso Soldado 6 5,50 33,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 174
TOTAL DA UNIDADE: 1.009,80

UNIDADE: 4ª Companhia do 1ª Batalhão da Policia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 002672-1-X Claudemir Ferreira Major 12 16,50 198,00
2 101193-1-6 Francisco Bezerra Costa Junior Capitão 12 14,30 171,60
3 001089-1-X Josamar da Silva Castro Subtenente 12 7,70 92,40
4 091567-1-2 Isaias Alves de Lima Sargento 12 7,70 92,40
5 028190-1-X Mauricio Rodrigues de Oliveira Sargento 12 7,70 92,40
6 104871-1-0 Gerson Paulo de Freitas Reges Sargento 12 7,70 92,40
7 002993-1-6 Joao Maria Alves de Sousa Sargento 12 7,70 92,40

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)



70 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº126 FORTALEZA, 10 DE JULHO DE 2009

8 083592-1-0 Raimundo Nonato de Moura Cabo 12 5,50 66,00
9 058883-1-X Orleudo de Sousa Bezerra Cabo 6 5,50 33,00
10 037485-1-0 Francisco Osmar da Silva Cabo 12 5,50 66,00
11 095734-1-0 Aldeci Bezerra Lima Cabo 12 5,50 66,00
12 094536-1-X Valdemir Nogueira Costa Cabo 12 5,50 66,00
13 059163-1-3 Jose Gilço Martins Chaves Cabo 12 5,50 66,00
14 109332-1-8 Raimundo Idelmar Sousa Viana Soldado 12 5,50 66,00
15 125713-1-3 Fernandes Alexandre de Oliveira Soldado 12 5,50 66,00
16 135290-1-9 Joao Clenio Lima Viana Soldado 12 5,50 66,00
17 134464-1-5 Israel da Silva Alves Soldado 12 5,50 66,00
18 135717-1-6 Wandregegero Brazil Moura Soldado 12 5,50 66,00
19 135874-1-8 Marcelo Fabrycyo Lima de Andrade Soldado 12 5,50 66,00
20 134474-1-1 Otoniel Albuquerque Batista Junior Soldado 6 5,50 33,00
21 136390-1-9 Rogerio de Jesus Santos Soldado 12 5,50 66,00
22 126999-1-3 Jerry Adriano da Silva Roseno Soldado 12 5,50 66,00
23 134447-1-4 Antonio Araujo Estacio Soldado 12 5,50 66,00
24 113006-1-8 Marcos Ravel Mendes da Costa Soldado 6 5,50 33,00
25 113051-1-3 Jose Evirlande Costa Silva Soldado 6 5,50 33,00
26 125714-1-0 Francisco das Chagas de Menezes Soldado 12 5,50 66,00
27 108799-1-4 Francisco Regivanio Martins Freire Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 300
TOTAL DA UNIDADE: 2.019,60

UNIDADE: 5ª Companhia do 1ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 039903-1-1 Francisco de Assis Mendes Cabo 36 5,50 198,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 36
TOTAL DA UNIDADE: 198,00

UNIDADE: 1ª Companhia do 2ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 099438-1-1 Erik Oliveira Onofre e Silva Tenente Coronel 30 16,50 495,00
2 029586-1-9 Narcisio Ferreira de Menezes Major 24 16,50 396,00
3 046976-1-8 Marcus Jose Alencar Lima Capitão 24 14,30 343,20
4 127015-1-9 Jose Francinaldo Guedes Freitas Tenente 12 11,00 132,00
5 151350-1-8 Adriano Marcel de Moraes Bezerra Tenente 12 11,00 132,00
6 098855-1-X Rui Izidorio Monteiro Subtenente 42 7,70 323,40
7 099361-1-4 Raimundo Monteiro de Oliveira Filho Subtenente 12 7,70 92,40
8 073784-1-6 Ivo Fernandes Goncalves Cabo 42 5,50 231,00
9 105756-1-3 Jose Lourenco dos Santos Cabo 42 5,50 231,00
10 105736-1-0 Marisvaldo Pereira dos Santos Cabo 48 5,50 264,00
11 101223-1-7 Marcos Macedo Landim Cabo 48 5,50 264,00
12 094462-1-4 Cicero Roberio de Oliveira Melo Cabo 48 5,50 264,00
13 108882-1-2 Jaader Xenofonte de Oliveira Filho Soldado 48 5,50 264,00
14 134585-1-0 Tony Will Andrade Marques Soldado 42 5,50 231,00
15 136377-1-7 Auriberk Lopes de Alencar Soldado 48 5,50 264,00
16 112955-1-7 Wilson Roberto da Cruz Silva Soldado 42 5,50 231,00
17 134587-1-5 Cherles Ramos Goncalves Arrais Soldado 42 5,50 231,00
18 135706-1-0 Françoaldo Simeão dos Santos Soldado 48 5,50 264,00
19 136078-1-8 Raimundo Nonato Felix Mangueira Soldado 42 5,50 231,00
20 134717-1-1 Francisco Herondy Ferreira de Freitas Soldado 48 5,50 264,00
21 134690-1-6 Andre Henrique Estima da Silva Soldado 48 5,50 264,00
22 108936-1-5 Erlon de Sousa Pereira Soldado 48 5,50 264,00
23 127041-1-9 Cicero Edivanio Monteiro Soldado 48 5,50 264,00
24 134706-1-8 Claudio Ramalho Galdino Soldado 48 5,50 264,00
25 108900-1-2 Jose Ferreira Tavares Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 978
TOTAL DA UNIDADE: 6.435,00

UNIDADE: 2ª Companhia do 2ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 091746-1-3 Antonio Gomes Filho Tenente Coronel 18 16,50 297,00
2 100371-1-5 Josely Moreira Juliao Junior Capitão 18 14,30 257,40
3 113322-1-8 Fabio Erick Batista Braga Capitão 12 14,30 171,60
4 000765-1-1 Luiz Flavio Nojosa Costa Subtenente 12 7,70 92,40
5 100635-1-5 Arquenio Braga Costa Subtenente 36 7,70 277,20
6 027369-1-8 Francisco Assis Alves Bandeira Sargento 6 7,70 46,20

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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7 094522-1-4 Francisco Carlos da Silva Sargento 24 7,70 184,80
8 045401-1-5 Francineto Lopes dos Santos Sargento 24 7,70 184,80
9 055333-1-7 Antonio Willman de Paula Barbosa Sargento 36 7,70 277,20
10 066072-1-7 Nicolau Cavalcante Arrais Sargento 36 7,70 277,20
11 080513-1-3 Francisco Mulato de Lima Sargento 24 7,70 184,80
12 045612-1-X Antonio Matias da Silva Sargento 24 7,70 184,80
13 026265-1-9 Jose Erivelton Paulino de Sousa Sargento 6 7,70 46,20
14 034744-1-0 Geovani Pires Brandao Cabo 24 5,50 132,00
15 107209-1-5 Nairton Gonzaga da Silva Cabo 24 5,50 132,00
16 107190-1-1 Luiz Lucas da Silva Cabo 18 5,50 99,00
17 103398-1-2 Claudio Henrique Sarmento Cesar Cabo 42 5,50 231,00
18 034183-1-6 Antonio Jocie do Nascimento Moreira Cabo 6 5,50 33,00
19 045569-1-7 Francisco Adjacir Carvalho de Lima Cabo 18 5,50 99,00
20 094513-1-5 Ivanildo Filgueiras Simoes Cabo 24 5,50 132,00
21 107887-1-4 Celio Antonio Valente de Souza Cabo 6 5,50 33,00
22 045433-1-9 Francisco Bezerra de Oliveira Cabo 36 5,50 198,00
23 029666-1-1 Antonio Cleudo da Silva Sena Cabo 18 5,50 99,00
24 107104-1-3 Francisco Tarcisio Brito Vieira Soldado 12 5,50 66,00
25 112924-1-0 Jose Barbosa de Lima Neto Soldado 6 5,50 33,00
26 127079-1-6 Cicero Alves dos Santos Soldado 18 5,50 99,00
27 127094-1-2 Francisco Ivan Oliveira Barros Soldado 24 5,50 132,00
28 134951-1-4 Fernando Fabriciano Arrais do Nascimento Soldado 12 5,50 66,00
29 134914-1-0 Cicero Maciel da Silva Soldado 12 5,50 66,00
30 134927-1-9 Ailton Alves Felipe Soldado 18 5,50 99,00
31 136096-1-6 Onigler Batista Alves Soldado 12 5,50 66,00
32 151792-1-X Marlon Feitosa da Silva Soldado 18 5,50 99,00
33 151245-1-2 Francisco Sergio Oliveira da Silva Soldado 36 5,50 198,00
34 136081-1-3 Carlos Andre da Silva Soldado 18 5,50 99,00
35 136098-1-0 Raimundo Nonato de Oliveira Soldado 18 5,50 99,00
36 136088-1-4 Elisdenei Fernandes Alves Soldado 12 5,50 66,00
37 134938-1-2 Jose Emerson Cavalcante Mendonça Soldado 6 5,50 33,00
38 134915-1-8 Antonio Alves Neto Soldado 12 5,50 66,00
39 134939-1-X Fabio Rodrigues Ferreira Soldado 18 5,50 99,00
40 134949-1-6 Carlos Herick Bezerra da Costa Soldado 18 5,50 99,00
41 127087-1-8 Francisco Elho Alves Nunes Soldado 18 5,50 99,00
42 105733-1-9 Francisco Antunes Vieira Junior Soldado 6 5,50 33,00
43 112918-1-3 Francisco Lailton da Penha Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 798
TOTAL DA UNIDADE: 5.352,60

UNIDADE: 3ª Companhia do 2ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 007276-1-X Jose Rosendo da Silva Filho Subtenente 48 7,70 369,60
2 094505-1-3 Antonio Marcos Gomes Subtenente 18 7,70 138,60
3 134754-1-5 Carlos Alberto Ferreira Subtenente 18 7,70 138,60
4 076671-1-6 Josias Dantas Cabo 12 5,50 66,00
5 107959-1-5 Antonio de Padua Goncalo Cabo 30 5,50 165,00
6 105729-1-6 Francisco Paulo de Matos Cabo 30 5,50 165,00
7 027951-1-6 Jose Ferreira de Oliveira Cabo 24 5,50 132,00
8 107167-1-3 Jose Paulo Neto Soldado 30 5,50 165,00
9 134698-1-4 Jose Jailson da Silva Soldado 12 5,50 66,00
10 136107-1-1 Francisco Veraldenio Lima Gonçalves Soldado 36 5,50 198,00
11 135923-1-4 Emanuel Marcolino Lopes Soldado 6 5,50 33,00
12 136085-1-2 Cicero Janio Pereira de Sa Soldado 12 5,50 66,00
13 136463-1-7 Raimundo Junior Lacerda Leite Soldado 6 5,50 33,00
14 136462-1-X Marcos Antonio dos Anjos Vieira Soldado 30 5,50 165,00
15 151224-1-2 Francisco Fabio Leite de Sousa Soldado 18 5,50 99,00
16 134312-1-3 Aldair Jose Pereira Soldado 48 5,50 264,00
17 136636-1-1 Fabricio Adelmo de Siqueira Lopes Soldado 30 5,50 165,00
18 127090-1-3 Josemar Bezerra da Silva Soldado 12 5,50 66,00
19 134604-1-8 Edvaldo Lopes de Moura Soldado 36 5,50 198,00
20 109903-1-9 Jose Cicero Goncalves Soldado 6 5,50 33,00
21 108863-1-7 Orlando Medeiros Angelim Soldado 48 5,50 264,00
22 108858-1-7 Zilvan Amaro da Silva Soldado 18 5,50 99,00
23 112962-1-1 Geraldo Jose Leandro Soldado 6 5,50 33,00
24 108841-1-X Josival Damasceno Soldado 6 5,50 33,00
25 108859-1-4 Jose Nilson Bezerra da Silva Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 552
TOTAL DA UNIDADE: 3.220,80

UNIDADE: 4ª Companhia do 2ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 099481-1-2 Marcos Antonio dos Santos Nascimento Major 30 16,50 495,00
2 095920-1-6 Leonaldo Xavier de Araujo Subtenente 36 7,70 277,20
3 034707-1-7 Lenilton Jose da Silva Subtenente 48 7,70 369,60

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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4 029867-1-X Jose Lira de Oliveira Subtenente 36 7,70 277,20
5 028832-1-X Idevaldo Santiago Sargento 36 7,70 277,20
6 007378-1-X Raimundo Juca da Silva Sargento 24 7,70 184,80
7 058905-1-9 Jose Filho Pereira de Melo Sargento 12 7,70 92,40
8 099956-1-7 Francisco Hamilton Dias Lourenco Cabo 24 5,50 132,00
9 108671-1-8 Erisvalto Antonio do Nascimento Soldado 42 5,50 231,00
10 151637-1-2 Paulo Cesario de Lima Soldado 42 5,50 231,00
11 136111-1-4 Antonio Iranildo Alves da Silva Soldado 48 5,50 264,00
12 136127-1-4 Mauro Joaquim dos Santos Soldado 36 5,50 198,00
13 136128-1-1 Natecio Ramiro de Araujo Filho Soldado 36 5,50 198,00
14 134572-1-2 Dogenildo Rodrigues de Lima Soldado 42 5,50 231,00
15 108682-1-1 Paulo Soares Nobre Soldado 48 5,50 264,00
16 111498-1-2 Francisco Hiperides de Sousa Martins Soldado 36 5,50 198,00
17 108681-1-4 Luiz Alves da Silva Soldado 36 5,50 198,00
18 134577-1-9 Jose Claudio da Silva Soldado 48 5,50 264,00
19 127133-1-2 Roberto Vieira dos Santos Soldado 36 5,50 198,00
20 108668-1-2 Antonio Pedrosa de Araujo Soldado 48 5,50 264,00
21 105706-1-1 Francisco Aurilio dos Santos Rodrigues Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 774
TOTAL DA UNIDADE: 5.009,40

UNIDADE: 5ª Companhia do 2ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 099461-1-X Paulo Herman Fernandes Macedo Major 24 16,50 396,00
2 132402-1-3 Carlos Augusto Silva Lima Tenente 24 11,00 264,00
3 102631-1-5 Cicero Giovani Sousa de Aquino Subtenente 24 7,70 184,80
4 095908-1-1 Cicero Jorcel Ferreira da Silva Subtenente 42 7,70 323,40
5 099364-1-6 Pedro Alves Neto Sargento 12 7,70 92,40
6 127104-1-0 Edvaldo Fagundes da Silva Sargento 18 7,70 138,60
7 073962-1-X Cicero dos Santos Rocha Sargento 12 7,70 92,40
8 127060-1-4 Sergio Ronaldo Domingos de Sousa Sargento 48 7,70 369,60
9 106977-1-9 Wilton Freires Barbosa Sargento 24 7,70 184,80
10 034755-1-4 Ciro Goncalves Neto Cabo 12 5,50 66,00
11 059238-1-6 Sebastiao Carlos Jose Lourenco Cabo 12 5,50 66,00
12 105740-1-3 Jose Flavio Ferreira da Silva Cabo 12 5,50 66,00
13 105723-1-2 Claudio Barreto Felix Cabo 30 5,50 165,00
14 107117-1-1 Gerson Romualdo do Nascimento Cabo 24 5,50 132,00
15 105732-1-1 Antonio Freire de Lima Cabo 12 5,50 66,00
16 028139-1-2 Jose Wilton de Oliveira Ferreira Cabo 48 5,50 264,00
17 059070-1-2 Francisco Marcos Souza Cabo 12 5,50 66,00
18 105744-1-2 Francisco Ferreira da Silva Soldado 18 5,50 99,00
19 108909-1-8 Jose Ailton Gomes de Lima Soldado 12 5,50 66,00
20 109896-1-2 Valdemar Alves Porfirio Soldado 12 5,50 66,00
21 109900-1-7 Francisco Valdinar Garcia Laurindo Soldado 12 5,50 66,00
22 112844-1-8 Novais Moraes Soldado 12 5,50 66,00
23 127055-1-4 Welton Rodrigues da Silva Soldado 12 5,50 66,00
24 127378-1-5 Cicero Henrique Sousa Vidal Soldado 12 5,50 66,00
25 134633-1-X Cicero Cosmo da Silva Soldado 12 5,50 66,00
26 151673-1-9 Neumano Rodrigues Felizardo Soldado 12 5,50 66,00
27 151463-1-1 Cicero Antonio da Silva Soldado 12 5,50 66,00
28 136485-1-4 Orlando de Lima Santos Soldado 12 5,50 66,00
29 136478-1-X Flávio César Borges Santângelo Soldado 24 5,50 132,00
30 136372-1-0 Francisco Emerson Mota de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
31 134596-1-4 Cicero Thiago Bonifacio de Sousa Soldado 36 5,50 198,00
32 134944-1-X Joilson Fagner Amorim da Silva Soldado 12 5,50 66,00
33 127334-1-0 Erlon Fabricio Ferreira de Oliveira Soldado 12 5,50 66,00
34 127030-1-5 Roberto Pereira Guedes Soldado 12 5,50 66,00
35 112941-1-1 Antonio Ivanildo da Silva dos Santos Soldado 12 5,50 66,00
36 109892-1-3 Odair Jose Canuto de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
37 108886-1-1 Joao Ferreira da Silva Soldado 24 5,50 132,00
38 108908-1-0 Cicero Andre Luis Mario da Silva Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 696
TOTAL DA UNIDADE: 4.620,00

UNIDADE: 1ª Companhia do 3ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 151331-1-2 Alexandre Bezerra Torres Tenente 24 11,00 264,00
2 031631-1-3 Joao Wagner de Sena Sargento 30 7,70 231,00
3 111539-1-7 Francisco Galdencio Fernandes Freitas Sargento 30 7,70 231,00
4 099390-1-6 Francisco Luciano de Sousa Sargento 18 7,70 138,60

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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5 036899-1-3 Otacilio Mesquita Pinheiro Cabo 30 5,50 165,00
6 127193-1-0 Luiz Rodrigues Silva Cabo 30 5,50 165,00
7 099304-1-8 Jose de Sousa Sales Cabo 30 5,50 165,00
8 108955-1-0 Francisco Carlos Caetano Soldado 30 5,50 165,00
9 135724-1-6 Luis Silva Bastos Junior Soldado 12 5,50 66,00
10 127187-1-3 Jorge Teixeira Barreto Neto Soldado 30 5,50 165,00
11 135053-1-4 Sergio Ricardo Nunes Barbosa Soldado 12 5,50 66,00
12 136495-1-0 Juvelino de Castro Silva Soldado 30 5,50 165,00
13 127328-1-3 Francisco Leonilson Avila Braga Soldado 30 5,50 165,00
14 127307-1-3 Antonio Valter Brandao Reis Soldado 30 5,50 165,00
15 109905-1-3 Antonio Loiola dos Reis Neto Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 396
TOTAL DA UNIDADE: 2.481,60

UNIDADE: 2ª Companhia do 3ª Batalhão da Policia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 025753-1-0 Antonio Soares Barbosa Subtenente 36 7,70 277,20
2 094774-1-1 Francisco Barbosa Gomes Subtenente 12 7,70 92,40
3 099947-1-8 Bismarck Brandao Costa Sargento 36 7,70 277,20
4 010032-1-6 Jose do Carmo de Sousa Sargento 18 7,70 138,60
5 029857-1-3 Antonio Valmir Pereira Vieira Sargento 30 7,70 231,00
6 092237-1-1 Chagas Marinho Neto Sargento 12 7,70 92,40
7 025776-1-5 Jose Odimir Ponte Sargento 48 7,70 369,60
8 028941-1-4 Fernando Julio da Silva Cabo 36 5,50 198,00
9 101277-1-8 Paulo Augusto Araujo Costa Cabo 30 5,50 165,00
10 003857-1-9 Joaquim Marques Dourado Cabo 18 5,50 99,00
11 037413-1-1 Jose Ivaldo Vasconcelos Morais Cabo 24 5,50 132,00
12 101121-1-7 Joaquim Frota Vaz Neto Cabo 12 5,50 66,00
13 091382-1-8 Jose de Assis das Chagas Cabo 18 5,50 99,00
14 065713-1-X Jose Bezerra Filho Cabo 30 5,50 165,00
15 004087-1-9 Jose Maria de Araujo Cabo 24 5,50 132,00
16 098687-1-2 Francisco Braga da Silva Filho Cabo 18 5,50 99,00
17 028391-1-3 Joao Batista Alves da Silva Cabo 18 5,50 99,00
18 106803-1-X Jose dos Navegantes Almeida Tabosa Cabo 18 5,50 99,00
19 098285-1-6 Francisco Jerry Fontenele da Rocha Cabo 42 5,50 231,00
20 101069-1-5 Jose Wilson Brandao de Oliveira Cabo 30 5,50 165,00
21 112864-1-0 Valdenir Ferreira de Lima Cabo 18 5,50 99,00
22 106804-1-7 Jose Maria Caldas Pereira Cabo 30 5,50 165,00
23 040352-1-6 Francisco Jose Bezerra Tome Cabo 12 5,50 66,00
24 109206-1-2 Jose Glauberto Fernandes de Matos Soldado 48 5,50 264,00
25 109247-1-5 Jose Edson Santos de Oliveira Soldado 18 5,50 99,00
26 104965-1-9 Francisco Azevedo Belarmino Sousa Soldado 12 5,50 66,00
27 127235-1-2 Fabiano da Silva Forte Soldado 24 5,50 132,00
28 109219-1-0 Francisco Pereira do Nascimento Soldado 12 5,50 66,00
29 109202-1-3 Sandovaldo da Costa Souza Soldado 18 5,50 99,00
30 109213-1-7 Jonas Cardoso do Nascimento Soldado 48 5,50 264,00
31 109198-1-9 Jose Valter de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
32 109267-1-8 Perez Cesar Pereira Pimentel Soldado 42 5,50 231,00
33 134737-1-4 Juscelino de Oliveira Pereira Soldado 42 5,50 231,00
34 037412-1-4 Joao Batista Martins da Silva Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 870
TOTAL DA UNIDADE: 5.207,40

UNIDADE: 3ª Companhia do 3ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 091407-1-9 Francisco Ruberto de Araujo Subtenente 12 7,70 92,40
2 025759-1-4 Francisco Cristiano Filho Sargento 12 7,70 92,40
3 027313-1-2 Antonio Ermenegildo Lopes Sargento 12 7,70 92,40
4 064804-1-1 Antonio Hilton Carvalho Pereira Sargento 12 7,70 92,40
5 004050-1-9 Valdeglacio Monteiro de Brito Cabo 18 5,50 99,00
6 037376-1-6 Roosevelt Portela de Lima Cabo 36 5,50 198,00
7 037345-1-X Laecio Mendes Cunha de Araujo Cabo 12 5,50 66,00
8 098290-1-6 Francisco Nilson Arcelino Cabo 12 5,50 66,00
9 109205-1-5 Liberalino Carneiro da Silva Soldado 12 5,50 66,00
10 134985-1-2 Gledson Araujo Barros Soldado 12 5,50 66,00
11 136163-1-0 Jose Mario Trevia Coutinho Soldado 6 5,50 33,00
12 109241-1-1 Francisco Jose Oliveira de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
13 127139-1-6 Andre Ferreira da Silva Filho Soldado 6 5,50 33,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 174
TOTAL DA UNIDADE: 1.062,60

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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UNIDADE: 1ª Companhia do 4ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 026298-1-X Francisco Luciano Domingos Barroso Tenente Coronel 12 16,50 198,00
2 002283-1-1 Sergio Rodrigues de Paiva Major 18 16,50 297,00
3 090494-1-X Rondon de Freitas Lopes Major 24 16,50 396,00
4 108100-1-9 Jose Rocha de Menezes Capitão 36 14,30 514,80
5 126404-1-2 Adriano Costa Cavalcante Capitão 36 14,30 514,80
6 020675-1-X Jose Ferreira Justa Subtenente 48 7,70 369,60
7 028559-1-7 Luiz Bastos de Almeida Filho Subtenente 12 7,70 92,40
8 036428-1-X Nicodemos Ferreira de Sousa Subtenente 12 7,70 92,40
9 058128-1-X Antonio Vilamar Ferreira Justa Subtenente 48 7,70 369,60
10 091545-1-5 Jose Raimundo da Silva Neto Subtenente 42 7,70 323,40
11 198482-1-3 Luiz Gonzaga Santos Subtenente 18 7,70 138,60
12 029016-1-7 Antonio Carlos Pereira Sargento 36 7,70 277,20
13 029055-1-5 Eugenio Constantino de Sousa Sargento 12 7,70 92,40
14 058080-1-4 Francisco Claudivan Carneiro Pereira Sargento 48 7,70 369,60
15 058122-1-6 Francisco Marques Bezerra Sargento 30 7,70 231,00
16 058253-1-8 Jonas Albuquerque Linhares Filho Sargento 24 7,70 184,80
17 127239-1-1 Francisco Juliene Ferreira Barbosa Sargento 48 7,70 369,60
18 001658-1-6 Manoel Oliveira da Silva Cabo 42 5,50 231,00
19 026416-1-5 Antonio Goncalves Costa Cabo 18 5,50 99,00
20 026462-1-8 Jose Arimateia Pereira Cabo 24 5,50 132,00
21 029274-1-1 Jose Odilon Cruz Cabo 12 5,50 66,00
22 030123-1-X Mauricio Rodrigues Costa Cabo 48 5,50 264,00
23 039488-1-1 Antonio Santiago Sousa de Oliveira Cabo 18 5,50 99,00
24 058092-1-5 Francisco Aniso Vidal dos Santos Cabo 36 5,50 198,00
25 058108-1-7 Francisco Paulo Domingos Cabo 18 5,50 99,00
26 058346-1-9 Rui Barbosa de Oliveira Cabo 30 5,50 165,00
27 082982-1-1 Simao Pedro Goncalves de Lima Cabo 6 5,50 33,00
28 101062-1-4 Claudemir de Sousa Lourenco Cabo 6 5,50 33,00
29 106821-1-8 Gleide Nascimento de Oliveira Cabo 12 5,50 66,00
30 106848-1-1 Fabio Rogerio Sousa Alves Cabo 30 5,50 165,00
31 106853-1-1 Francisco Jeronimo Oliveira Sousa Cabo 30 5,50 165,00
32 106858-1-5 Martirio Silva Campelo Cabo 24 5,50 132,00
33 106859-1-5 Rildenberg Braga Gois Cabo 12 5,50 66,00
34 107293-1-9 Jose Nascimento Lionel Cabo 24 5,50 132,00
35 106871-1-X Francisco Noberto Alexandre da Silva Cabo 24 5,50 132,00
36 106865-1-2 Riudembrule Braga Gois Cabo 6 5,50 33,00
37 106864-1-5 Francisco Whibhere Santos Sampaio Soldado 6 5,50 33,00
38 058597-1-9 Antonio Walter Martins Barros Soldado 18 5,50 99,00
39 107330-1-4 Jose Alberto Gomes dos Santos Soldado 12 5,50 66,00
40 109144-1-8 Antonio Bernardo Maciel Soldado 6 5,50 33,00
41 109147-1-X Antonio Roberto Abreu Neri Soldado 42 5,50 231,00
42 109148-1-7 Joao Moreira Filho Soldado 6 5,50 33,00
43 109149-1-4 Marcos Antonio da Costa Rocha Soldado 6 5,50 33,00
44 109150-1-5 Raimundo Nonato Ferreira Abreu Soldado 18 5,50 99,00
45 109151-1-2 Francisco Valdemiro Marreiro Santos Soldado 48 5,50 264,00
46 109176-1-1 Jose Elmar Borges Pereira Soldado 12 5,50 66,00
47 109193-1-2 Francisco Fabio de Sousa Rocha Soldado 24 5,50 132,00
48 112869-1-7 Carlos Andre Teixeira Duarte Soldado 30 5,50 165,00
49 112870-1-8 Carlos Jailton da Silva Soldado 30 5,50 165,00
50 112876-1-1 Francisco Jean Alves Soldado 18 5,50 99,00
51 113034-1-2 Antonio Fernando Farias Jales Soldado 18 5,50 99,00
52 113071-1-6 Regio Farney Soares de Barros Soldado 18 5,50 99,00
53 113193-1-9 Alcantara Lobo de Assis Soldado 48 5,50 264,00
54 127245-1-9 Jose Evanilson Almeida Barroso Soldado 6 5,50 33,00
55 127248-1-0 Julio Cesar da Silva Soldado 30 5,50 165,00
56 127249-1-8 Isnaudo Freitas da Rocha Soldado 24 5,50 132,00
57 127250-1-9 Sergio Severo dos Santos Soldado 24 5,50 132,00
58 127252-1-3 Antonio Ivonaldo Mariano Silva Soldado 6 5,50 33,00
59 127256-1-2 Lindomar Narcizio Alves Lima Soldado 30 5,50 165,00
60 127257-1-X Francisco Anacelio Souto Silva Soldado 30 5,50 165,00
61 127260-1-5 Claudio Rogerio Silva Santos Soldado 6 5,50 33,00
62 127263-1-7 Julio Cesar Barreto da Silva Soldado 18 5,50 99,00
63 127264-1-4 Francisco Cleilton Barroso Sampaio Soldado 48 5,50 264,00
64 127265-1-1 Deives Cavalcante Aur Soldado 48 5,50 264,00
65 127266-1-9 Antonio Andre Arruda Paulino Soldado 12 5,50 66,00
66 127271-1-9 Orismar Almeida da Rocha Soldado 12 5,50 66,00
67 135376-1-5 Francisco de Assis Ferreira Moreira Soldado 18 5,50 99,00
68 135380-1-8 Fredson Maciel Lopes Soldado 48 5,50 264,00
69 135381-1-5 Fagner Severo dos Santos Soldado 30 5,50 165,00
70 135382-1-2 Humberto Vieira da Silva Soldado 48 5,50 264,00
71 105436-1-4 Fernando Rodrigues de Souza Soldado 12 5,50 66,00
72 135387-1-9 Francisco Janaino Martins Benevenuto Soldado 36 5,50 198,00
73 135394-1-3 Antonio Suzenito Amaro Ferreira Soldado 48 5,50 264,00
74 135396-1-8 Antönio Sérgio Sousa Alves Soldado 48 5,50 264,00
75 135399-1-X Antönio Carlos Pereira Borges Soldado 6 5,50 33,00
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76 136200-1-6 César Rodrigues de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
77 136202-1-0 Francisco Charles Coelho da Silva Soldado 12 5,50 66,00
78 136204-1-5 Francisco Fernando Honorato Neto Soldado 24 5,50 132,00
79 136215-1-9 Gianfranco Angelis L de Sousa Soldado 42 5,50 231,00
80 136217-1-3 Raimundo Gleiton Pereira da Silva Soldado 12 5,50 66,00
81 136266-1-8 Antonio Wellington S. do Nascimento Soldado 24 5,50 132,00
82 136520-1-5 Andre Nascimento Miranda Soldado 36 5,50 198,00
83 136522-1-X Cicero Silverino Santiago do Nascimento Soldado 48 5,50 264,00
84 136524-1-4 Francisco Anacleto da Silva Soldado 12 5,50 66,00
85 136534-1-0 Paulo Caetano de Abreu Holanda Soldado 48 5,50 264,00
86 136526-1-7 daniel barroso paulino Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 2172
TOTAL DA UNIDADE: 14.005,20

UNIDADE: 2ª Companhia do 4ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 082584-1-4 Anderson Ferreira Pinto Major 48 16,50 792,00
2 108113-1-7 Valber Ferreira da Conceicao Capitão 24 14,30 343,20
3 113337-1-0 Glaydson Pinheiro Farias Capitão 42 14,30 600,60
4 113336-1-3 Carlos Cesar Meneses Barroso Capitão 36 14,30 514,80
5 023564-1-4 Antonio do Nascimento Calu Subtenente 24 7,70 184,80
6 025382-1-0 Antonio Wirio de Moura Subtenente 12 7,70 92,40
7 004507-1-5 Jose Flavio Francelino da Costa Subtenente 30 7,70 231,00
8 000574-1-X Geraldo Severo dos Santos Filho Subtenente 12 7,70 92,40
9 026408-1-3 Raimundo Pereira da Silva Sargento 12 7,70 92,40
10 098136-1-6 Fabio Bezerra Cardoso Sargento 6 7,70 46,20
11 054376-1-X Roberto de Sousa Silva Sargento 48 7,70 369,60
12 028251-1-2 Francisco Antonio Martins de Lima Sargento 12 7,70 92,40
13 086249-1-7 Jose Ailton de Sousa Rodrigues Sargento 18 7,70 138,60
14 054374-1-5 Ubirajara Indio de Baturite Sargento 18 7,70 138,60
15 029850-1-2 Antonio Façanha de Menezes Cabo 18 5,50 99,00
16 002985-1-4 Augusto do Nascimento Souza Cabo 12 5,50 66,00
17 054355-1-X Joao Alfredo Serafim Filho Cabo 48 5,50 264,00
18 054854-1-X Raimundo Jose dos Santos Souza Cabo 48 5,50 264,00
19 049457-1-9 Francisco Dimas Lima de Souza Cabo 30 5,50 165,00
20 107055-1-7 Francisco Iran Soares Vieira Cabo 48 5,50 264,00
21 104488-1-6 Jose Nilson da Silva Cabo 18 5,50 99,00
22 037410-1-X Paulo Cesar dos Santos Cabo 24 5,50 132,00
23 054357-1-4 Francisco Claudio Lucena Camurça Cabo 30 5,50 165,00
24 042592-1-1 Amarildo Farias Rodrigues Cabo 36 5,50 198,00
25 028388-1-8 Carlos Augusto Martins Pedrosa Cabo 18 5,50 99,00
26 014180-1-7 Valdecy Nogueira da Silva Cabo 18 5,50 99,00
27 301237-1-9 Euzébio Gomes de Oliveira Soldado 6 5,50 33,00
28 127686-1-3 Oziel Liberato da Silva Soldado 36 5,50 198,00
29 127423-1-2 Francisco Wagner Fernandes do Nascimento Soldado 6 5,50 33,00
30 127416-1-8 Richardson Sergio Gomes da Silva Soldado 6 5,50 33,00
31 127242-1-7 Francisco Ricardo Lima da Silva Soldado 12 5,50 66,00
32 125488-1-8 Fabiano Rodrigues de Freitas Soldado 18 5,50 99,00
33 118952-1-2 Waldson Jose da Silva Quadros Soldado 18 5,50 99,00
34 112846-1-2 Eduardo Cosme Taveira Junior Soldado 30 5,50 165,00
35 109971-1-9 Francisco Marcos Rodrigues da Silva Soldado 18 5,50 99,00
36 109777-1-1 Paulo Henrique Ramos da Silva Soldado 36 5,50 198,00
37 136258-1-6 Marcio Ferreira de Matos Soldado 6 5,50 33,00
38 136529-1-0 Glaydson Camelo Cabral Soldado 18 5,50 99,00
39 136233-1-7 Paulo Leonid Brejney Abreu Holanda Soldado 24 5,50 132,00
40 136230-1-5 Joao Paulo Sousa Paixao Soldado 48 5,50 264,00
41 151200-1-0 Valdelano Oliveira da Silva Soldado 18 5,50 99,00
42 136527-1-6 Antonio Elizeu Moura Lemos Soldado 24 5,50 132,00
43 136229-1-4 Joao de Castro Marques Filho Soldado 6 5,50 33,00
44 134790-1-1 Victor Cesar Nascimento Ferreira Soldado 36 5,50 198,00
45 135212-1-2 Luiz Carlos de Almeida Soldado 6 5,50 33,00
46 109857-1-4 Jailson Silva Cabral Soldado 12 5,50 66,00
47 127253-1-0 Jean Carlos Lima Rodrigues Soldado 48 5,50 264,00
48 151200-1-8 Wladenir dos Santos Nascimento Soldado 6 5,50 33,00
49 053990-1-7 Francisco de Assis Matias da Silva Soldado 12 5,50 66,00
50 106867-1-7 Luis Alcir Alves Marinho Soldado 36 5,50 198,00
51 107098-1-4 Francisco Elias Nery Silva Soldado 36 5,50 198,00
52 110708-1-7 Francisco Jose Pereira da Silva Soldado 30 5,50 165,00
53 108376-1-8 Claudio Alves de Abreu Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1272
TOTAL DA UNIDADE: 8.844,00

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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UNIDADE: 3ª Companhia do 4ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 002616-1-0 Carlos Alberto Loiola Lopes Tenente Coronel 48 16,50 792,00
2 021365-1-1 Jubenval Nunes Cavalcante Capitão 12 14,30 171,60
3 111573-1-9 Henrique Sergio Marques Bezerra Capitão 30 14,30 429,00
4 058324-1-1 Ronaldo Viana Alencar Capitão 18 14,30 257,40
5 125191-1-7 Francisco Anisio do Nascimento Capitão 18 14,30 257,40
6 126403-1-5 Fred Rafael de Paiva Tenente 18 11,00 198,00
7 014466-1-4 Antonio Paulino da Silva Subtenente 48 7,70 369,60
8 105639-1-7 Nascimento Rodrigues de Lima Subtenente 48 7,70 369,60
9 107385-1-2 Luis Bezerra Mota Subtenente 18 7,70 138,60
10 026443-1-2 Francisco do Nascimento Goncalves Sargento 48 7,70 369,60
11 028936-1-4 Francisco Ramos Freire Sargento 6 7,70 46,20
12 105691-1-7 Francisco Jose Gomes da Silva Sargento 12 7,70 92,40
13 108367-1-9 Antonio Claudio Alves Sargento 18 7,70 138,60
14 112852-1-X Joao Alberto Delmiro da Silva Sargento 6 7,70 46,20
15 106952-1-X Antonino Pereira Sobrinho Sargento 6 7,70 46,20
16 000666-1-3 Ildemar Vieira de Freitas Sargento 36 7,70 277,20
17 075861-1-6 Gerardo Camelo de Sousa Cabo 6 5,50 33,00
18 037001-1-9 Francisco da Silva Arnou Cabo 6 5,50 33,00
19 029839-1-5 Francisco Eudes Virtudio Cabo 6 5,50 33,00
20 029888-1-X Jesse Barroso Junior Cabo 6 5,50 33,00
21 098009-1-3 Francisco Alberto Silva Cabo 6 5,50 33,00
22 096795-1-0 Francisco Ivan Rodrigues da Costa Cabo 6 5,50 33,00
23 000048-1-2 Paulo Jorge Moreira Barroso Cabo 12 5,50 66,00
24 040315-1-2 Pedro Santana de Almeida Filho Cabo 6 5,50 33,00
25 104900-1-4 Ranio de Alencar Mota Cabo 42 5,50 231,00
26 104984-1-4 Raimundo Nonato Rodrigues de Almeida Cabo 6 5,50 33,00
27 057654-1-2 Heloilson Alves de Sa Cabo 6 5,50 33,00
28 040796-1-2 Jose Eudasio Rodrigues de Sousa Cabo 6 5,50 33,00
29 040782-1-7 Antonio Ernando Silva Rodrigues Cabo 6 5,50 33,00
30 040648-1-X Jose Teixeira Correia Cabo 6 5,50 33,00
31 040609-1-1 Mardonio Rodrigues Pinto Cabo 48 5,50 264,00
32 040267-1-3 Francisco Julio Rodrigues Cabo 6 5,50 33,00
33 041567-1-4 Jose Patricio Gomes Cabo 6 5,50 33,00
34 003187-1-X Francisco Teixeira Pires Cabo 24 5,50 132,00
35 083045-1-3 Jose Vanadil de Sousa Cabo 6 5,50 33,00
36 104720-1-6 Joao Patricio Pinheiro Cabo 6 5,50 33,00
37 103846-1-3 Evandro Barroso Sales Cabo 6 5,50 33,00
38 107976-1-6 Francisco Glaucio Damasceno Chaves Cabo 6 5,50 33,00
39 107939-1-2 Jose Francisco de Sousa Nascimento Cabo 12 5,50 66,00
40 101215-1-5 Joao Ferreira da Costa Cabo 6 5,50 33,00
41 045346-1-1 Carleonidas Vidal Barroso Cabo 18 5,50 99,00
42 099990-1-9 Carlos Antonio Castro Montenegro Cabo 42 5,50 231,00
43 058265-1-9 Francisco Claudiene de Lima Mota Cabo 48 5,50 264,00
44 057762-1-X Josimar Rocha Lopes Cabo 6 5,50 33,00
45 018379-1-5 Antonio Henrique Oliveira Cabo 6 5,50 33,00
46 000042-1-9 Antonio Valdeci Nogueira Vieira Cabo 12 5,50 66,00
47 098012-1-9 Jose Raimundo Gomes Cabo 12 5,50 66,00
48 097913-1-0 Apolonio Amaro da Silva Cabo 6 5,50 33,00
49 029843-1-8 Antonio Mota Sobrinho Cabo 12 5,50 66,00
50 106863-1-8 Antonio de Sousa Cunha Soldado 12 5,50 66,00
51 109194-1-X Francisco de Assis Teixeira Moura Soldado 48 5,50 264,00
52 109372-1-3 Ivanildo Pereira de Freitas Soldado 6 5,50 33,00
53 127297-1-5 Raimy Vidal do Nascimento Soldado 12 5,50 66,00
54 127290-1-4 Joao Alves Moura Soldado 18 5,50 99,00
55 118992-1-8 Saulo de Lavor Martins Baldas Soldado 6 5,50 33,00
56 112904-1-8 Vando Rodrigues da Mota Soldado 48 5,50 264,00
57 112898-1-9 Manoel Lailson Viana da Silva Soldado 6 5,50 33,00
58 112894-1-X Jose Ilomar de Freitas Soldado 6 5,50 33,00
59 112880-1-4 Jose Elenildo Vasconcelos Soldado 6 5,50 33,00
60 112868-1-X Carlos Alberto Sousa da Silva Soldado 6 5,50 33,00
61 109995-1-0 Mosande Alves Braga Soldado 6 5,50 33,00
62 127332-1-6 Wenna Soares dos Santos Soldado 6 5,50 33,00
63 127331-1-9 Sandro Cristiano Montenegro Correia Soldado 6 5,50 33,00
64 127329-1-0 Jose Wellington Nascimento dos Santos Soldado 6 5,50 33,00
65 127325-1-1 Carlos Andre Teixeira Cordeiro Soldado 6 5,50 33,00
66 127311-1-6 Francisco Elder Alves Soldado 48 5,50 264,00
67 127305-1-9 Ednaldo Sousa Pinheiro Soldado 30 5,50 165,00
68 127304-1-1 Valderli Jose de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
69 127303-1-4 Carlos Andre de Sousa Soldado 6 5,50 33,00
70 127301-1-X Samuel Sousa Portela Soldado 18 5,50 99,00
71 135364-1-4 Francisco Teixeira de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
72 135344-1-1 Jose Ivanir Gomes Rodrigues Soldado 6 5,50 33,00
73 135353-1-0 Rienio Marques Magalhaes Rodrigues Soldado 6 5,50 33,00
74 135362-1-X Francisco Gilvan Pereira Magalhaes Soldado 48 5,50 264,00
75 135350-1-9 Marcos Jose de Araujo Soldado 6 5,50 33,00
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76 135338-1-4 Elenildo Bezerra da Silva Soldado 6 5,50 33,00
77 135341-1-X Jeferson Carlos Sousa Dias Soldado 6 5,50 33,00
78 127538-1-0 Andre Rogerio Santos Soldado 12 5,50 66,00
79 127374-1-6 Sergio Murilo Rodrigues de Sousa Soldado 30 5,50 165,00
80 151658-1-2 Adriano Rogério dos Santos Soldado 12 5,50 66,00
81 151241-1-3 Antonio Alberli Braga Ramos Soldado 6 5,50 33,00
82 136243-1-3 Francisco Reginaldo Tomé dos Santos Soldado 6 5,50 33,00
83 136028-1-6 Raimundo Barbosa de Oliveira Filho Soldado 6 5,50 33,00
84 136147-1-7 Evanir Farias Carneiro Soldado 6 5,50 33,00
85 136253-1-X Roberto Braga Sousa Soldado 6 5,50 33,00
86 136254-1-7 Ubiracy Ferreira de Oliveira Soldado 6 5,50 33,00
87 136240-1-1 Enildo Alves Ferreira Soldado 6 5,50 33,00
88 136247-1-2 Jorge da Silva Pinto Soldado 6 5,50 33,00
89 136250-1-8 Jose Evandito da Cruz Freire Soldado 6 5,50 33,00
90 135357-1-X Zilvanio Alves Sousa Soldado 6 5,50 33,00
91 135347-1-3 Jose Walder Rodrigues Viana Soldado 6 5,50 33,00
92 135339-1-1 Francisco Ildmar Barroso Peixoto Soldado 12 5,50 66,00
93 109183-1-6 Jose Ediano Moreira Pires Soldado 6 5,50 33,00
94 109189-1-X Francisco Jose Lopes de Sousa Soldado 12 5,50 66,00
95 107077-1-4 Francisco Fileclerto de Sousa Soldado 18 5,50 99,00
96 110798-1-4 Francisco das Chagas Gomes da Silva Soldado 6 5,50 33,00
97 109187-1-5 Francisco Eginaldo Goncalves de Lima Soldado 12 5,50 66,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1410
TOTAL DA UNIDADE: 9.609,60

UNIDADE: 1ª Companhia do 7ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 004302-1-8 Edivar Azevedo Rocha Tenente Coronel 24 16,50 396,00
2 037576-1-7 Francisco Hermilson Carvalho Rodrigues Capitão 24 14,30 343,20
3 111571-1-4 Jose Ribamar Pereira Feitosa Capitão 24 14,30 343,20
4 132396-1-4 Vicente de Paula Andrade Junior Tenente 18 11,00 198,00
5 055816-1-3 Raimundo Nonato Santos Lima Subtenente 48 7,70 369,60
6 027290-1-6 Jose de Sousa Farias Sargento 30 7,70 231,00
7 028305-1-5 Antonio de Padua Alvares Sargento 6 7,70 46,20
8 038099-1-9 Francisco Ferreira Nunes Cabo 48 5,50 264,00
9 037920-1-3 Moacir Torres Martins Cabo 48 5,50 264,00
10 056293-1-4 Luiz Carlos Vieira Viana Cabo 48 5,50 264,00
11 075615-1-2 Raimundo Vagner de Sousa Lima Cabo 42 5,50 231,00
12 097085-1-0 Claudio Feitosa Silva Cabo 30 5,50 165,00
13 102852-1-6 Pedro Wellington Ricardo Cabo 42 5,50 231,00
14 101108-1-5 Jose Valdeci Abreu Cabo 18 5,50 99,00
15 104484-1-7 Jose Afonso Freire Melo Cabo 24 5,50 132,00
16 108691-1-0 Antonio Carlos Oliveira dos Santos Cabo 6 5,50 33,00
17 108950-1-4 Antonio Marcos Lima Melo Soldado 36 5,50 198,00
18 108948-1-6 Marcos Roberto de Sousa Chaves Soldado 12 5,50 66,00
19 109827-1-5 Francisco Janildo dos Santos Soldado 18 5,50 99,00
20 110848-1-8 Antonia Gerla Ferreira de Araujo Soldado 42 5,50 231,00
21 127499-1-0 Airton Bezerra Nunes Soldado 18 5,50 99,00
22 127503-1-5 Antonio Bonfim Cavalcante Soldado 18 5,50 99,00
23 127527-1-7 Paulo Adriano Monte Leitao Soldado 42 5,50 231,00
24 127679-1-9 Linardo de Melo Lima Soldado 18 5,50 99,00
25 134331-1-9 Jose Soares Coelho Soldado 48 5,50 264,00
26 134317-1-X Marcelo Eugenio Barreto Camelo Soldado 42 5,50 231,00
27 135801-1-1 Renato Chaves Rodrigues Soldado 48 5,50 264,00
28 151226-1-7 Francisco Gilson da Silva Araujo Soldado 18 5,50 99,00
29 151225-1-X Joao Daniel Leite Pereira Soldado 18 5,50 99,00
30 135777-1-4 Francisco Wellington Bezerra Soldado 12 5,50 66,00
31 135771-1-0 Carlos Roberto Oliveira Camelo Soldado 18 5,50 99,00
32 151223-1-5 Francisco Rodinan Araujo Quaresma Soldado 30 5,50 165,00
33 135774-1-2 Francisco de Assis Barbosa Soares Soldado 48 5,50 264,00
34 136404-1-6 Antonio Leudivan Alves de Sousa Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1008
TOTAL DA UNIDADE: 6.514,20

UNIDADE: 2ª Companhia do 7ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 004573-1-0 Jose Wellington Alves da Silva Major 12 16,50 198,00
2 113116-1-X Valdevan Alves de Freitas Capitão 12 14,30 171,60
3 151341-1-9 Rafael Sidrim de Paula Cavalcante Tenente 6 11,00 66,00
4 137425-1-0 Elionor Aristides de Sousa Subtenente 6 7,70 46,20

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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5 091383-1-5 Dionizio Laurindo de Oliveira Sargento 24 7,70 184,80
6 027272-1-8 Jose Nilson Teixeira Lino Sargento 6 7,70 46,20
7 088055-1-2 Jose Carlos do Couto Sargento 18 7,70 138,60
8 028302-1-3 Edy Rodrigues de Azevedo Cabo 24 5,50 132,00
9 101089-1-8 Everaldo Negreiros de Mesquita Cabo 24 5,50 132,00
10 090656-1-X Otavio de Sousa e Silva Cabo 24 5,50 132,00
11 108688-1-5 Edilson Ferreira de Sousa Soldado 18 5,50 99,00
12 135201-1-9 Jaires Silva de Sousa Soldado 24 5,50 132,00
13 136209-1-1 Francisco Romero Lima de Rezende Soldado 18 5,50 99,00
14 134962-1-8 Marcos Andre da Silva Melo Soldado 18 5,50 99,00
15 109984-1-7 Jose Junior de Sousa Guerra Soldado 24 5,50 132,00
16 112842-1-3 Jose Francimier Maia Pereira Soldado 18 5,50 99,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 276
TOTAL DA UNIDADE: 1.907,40

UNIDADE: 3ª Companhia do 7ª Batalhão da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 083492-1-5 Giovani Sobreira Gomes Major 18 16,50 297,00
2 088622-1-4 Higino Gonçalves de Carvalho Subtenente 18 7,70 138,60
3 037039-1-6 Antonio Jailton de Sousa Rodrigues Subtenente 12 7,70 92,40
4 026461-1-0 Jose de Castro Amorim Sargento 6 7,70 46,20
5 107240-1-5 Sebastiao Evangelista Martins Sargento 24 7,70 184,80
6 026967-1-1 Cristovao Ferreira Dias Cabo 24 5,50 132,00
7 041437-1-X Jose Rogerio Alves Fernandes Cabo 12 5,50 66,00
8 029681-1-8 Roberio Araujo Barbosa Soldado 18 5,50 99,00
9 104719-1-5 Francisco Eriberto de Freitas Silva Soldado 12 5,50 66,00
10 151748-1-1 Milton Vieira Barros Soldado 24 5,50 132,00
11 151231-1-7 Jose bonifacio santiago de oliveira Soldado 24 5,50 132,00
12 127276-1-5 Joel Freitas da Silva Soldado 24 5,50 132,00
13 127251-1-6 Francisco Gleydson Freitas Domingos Soldado 18 5,50 99,00
14 113148-1-3 Antonio Evandro Siqueira da Silva Soldado 24 5,50 132,00
15 106877-1-3 Francisco Carlos Neres de Lima Soldado 24 5,50 132,00
16 106822-1-5 Sebastiao Neto Rodrigues Frota Soldado 18 5,50 99,00
17 108685-1-3 Jose Basilio Correia Junior Soldado 18 5,50 99,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 318
TOTAL DA UNIDADE: 2.079,00

UNIDADE: Hospital da Polícia Militar

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 017183-1-2 Guilherme Decio de C Fonteles Major 36 16,50 594,00
2 000832-1-6 Francisco Jose Freitas Gadelha Capitão 24 14,30 343,20
3 041497-1-8 Joao Batista Junior Tenente 18 11,00 198,00
4 036951-1-5 Eginaldo Marques de Oliveira Tenente 12 11,00 132,00
5 029741-1-8 Jose Valter Barbosa Freitas Subtenente 48 7,70 369,60
6 098303-1-6 Francimar Torres de Brito Subtenente 48 7,70 369,60
7 037902-1-5 Jose Wanderley Magalhaes Cruz Subtenente 42 7,70 323,40
8 019609-1-1 Jose William Pontes Freitas Sargento 42 7,70 323,40
9 094517-1-4 Francisco Farias da Silva Sargento 48 7,70 369,60
10 107072-1-8 Flavio Noberto da Silva Sargento 42 7,70 323,40
11 110807-1-5 Joao Batista Morais de Paulo Sargento 30 7,70 231,00
12 103799-1-1 Regis Moreira Lima Sargento 48 7,70 369,60
13 092025-1-X Joao Batista Monteiro Viana Sargento 48 7,70 369,60
14 025918-1-2 Francisco dos Santos Valentim Sargento 48 7,70 369,60
15 028560-1-8 Jose Wellington Sousa Vieira Sargento 48 7,70 369,60
16 017803-1-X Joao Roberto Nobre Vidal Cabo 48 5,50 264,00
17 036889-1-7 Francisco Jose Valentim da Costa Cabo 48 5,50 264,00
18 036916-1-6 Roberto Rogerio Silva Pedrosa Cabo 12 5,50 66,00
19 082996-1-7 John Franklin de Oliveira Sinicropi Cabo 42 5,50 231,00
20 105965-1-3 Jorge Helegario Medeiros Tamiarana Soldado 48 5,50 264,00
21 108587-1-2 Berlenne Vasconcelos da Silva Soldado 48 5,50 264,00
22 109779-1-6 Sergio Barbosa de Araujo Soldado 36 5,50 198,00
23 134898-1-5 Gervasio Oliveira de Araujo Soldado 18 5,50 99,00
24 135849-1-4 Carlos Andre de Lima Cruz Soldado 36 5,50 198,00
25 134545-1-5 Jose Diogo Monteiro Falcao Soldado 42 5,50 231,00
26 108554-1-1 Francisca Maria Silva Araujo Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 1008
TOTAL DA UNIDADE: 7.398,60

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)
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UNIDADE: Licitação

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 108510-1-7 Maria Helena de Freitas Costa Major 6 16,50 99,00
2 111078-1-8 Moacyr Rodrigues Serpa Neto Capitão 12 14,30 171,60
3 102632-1-2 Osborn de Andrade Barros Subtenente 48 7,70 369,60
4 031071-1-6 Luiz Pimentel Batista Cabo 48 5,50 264,00
5 107084-1-9 Francisco Eliezito Campos Soldado 6 5,50 33,00
6 134675-1-X Helber Mario Santiago da Fonseca Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 150
TOTAL DA UNIDADE: 1.102,20

UNIDADE: Banda de Musica

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 098027-1-1 Joao Evandro Alves dos Santos Subtenente 48 7,70 369,60
2 102601-1-6 Marcio Freire de Castro Subtenente 48 7,70 369,60
3 098038-1-5 Elizeu Rodrigues da Silva Subtenente 48 7,70 369,60
4 049064-1-1 Joao Wellington Nunes de Assis Sargento 48 7,70 369,60
5 109358-1-4 Gilvania dos Santos Lima Sargento 42 7,70 323,40
6 110029-1-9 Jose Placido Neto Sargento 42 7,70 323,40
7 110012-1-1 Francisco Cloudes Corpi Morais Sargento 42 7,70 323,40
8 104632-1-1 Sergio Marcos Fonteneles de Sousa Sargento 48 7,70 369,60
9 035579-1-X Francisco Osterno Leite Sargento 42 7,70 323,40
10 104517-1-X Mariano Pereira Barros Sargento 48 7,70 369,60
11 108440-1-0 Jose Humberto Alves Pires Soldado 42 5,50 231,00
12 134544-1-8 Gianfranco Cordeiro Gomes Soldado 42 5,50 231,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 540
TOTAL DA UNIDADE: 3.973,20

UNIDADE: ASS.PARLAMENTAR

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 118937-1-6 Lourenço Nunes de Azevedo Neto Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 48
TOTAL DA UNIDADE: 264,00

UNIDADE: Secretaria da Ação Social

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 099722-1-8 Luis Coelho Ribeiro Cabo 42 5,50 231,00
2 104621-1-8 Jorge Luiz Valadares de Sousa Cabo 48 5,50 264,00
3 105358-1-6 Hilailton Lucio de Andrade Soldado 48 5,50 264,00
4 136146-1-X Erlon Charles Oliveira Guimaraes Soldado 6 5,50 33,00
5 110875-1-5 Maria da Conceicao Alves dos Santos Soldado 30 5,50 165,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 174
TOTAL DA UNIDADE: 957,00

UNIDADE: Companhia Policiamento Meio Ambiente/2ppm- Crato

ORD MATRÍCULA NOME CARGO HORAS VALOR (R$) TOTAL (R$)

1 046622-1-0 Roosevelt Franklin Paiva Vieira de Moraes Subtenente 48 7,70 369,60
2 112540-1-2 Jose Joseliano Olivera Goncalves Sargento 42 7,70 323,40
3 081997-1-X James Dean de Holanada Sargento 42 7,70 323,40
4 111404-1-6 Pedro Gomes Feitosa Cabo 48 5,50 264,00
5 013134-1-X Jose Ednilson da Silva Cabo 48 5,50 264,00
6 103393-1-6 Cicero Lucas da Silva Cabo 48 5,50 264,00
7 127050-1-8 Cicero Ferreira Soldado 48 5,50 264,00
8 127447-1-4 Alexsandro da Silva Genuino Soldado 48 5,50 264,00
9 127680-1-X Francisco Marcos Orlando Soldado 48 5,50 264,00
10 136379-1-1 ARQUIMEDES FERREIRA DE SOUS Soldado 48 5,50 264,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 468
TOTAL DA UNIDADE: 2.864,40
TOTAL GERAL: 235.976,40
TOTAL DE POLICIAIS: 1271
TOTAL DE HORAS: 35.220

***  ***  ***
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CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CARGO DE
SOLDADO PM DE CARREIRA DE PRAÇAS POLICIAIS
MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ (PMCE)

EDITAL Nº88– PMCE, DE 09 DE JULHO DE 2009
A POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ torna públicos, em virtude de decisões judiciais, o resultado
final na prova de capacidade física (1ª, 2ª ou 3ª oportunidade), a
convocação para a realização da prova de capacidade física (2ª
ou 3ª oportunidade) e a convocação para a avaliação psicológica
(2ª oportunidade) dos CANDIDATOS sub judice convocados pelo
Edital nº78 – PMCE, de 16 de junho de 2009, publicado no Diário
Oficial do Estado do Ceará, referente ao concurso público para ingresso
no cargo de Soldado PM da Carreira de Praças da Polícia Militar do
Ceará (PMCE), conforme a seguir especificado.

1 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos na prova de
capacidade física (1ª oportunidade), na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10038358, Daniel Cruz Fernandes/10035641, Deividson Duarte de
Oliveira/10031883, Diego Rodrigues de Oliveira/10043258, Fabio
Bezerra Araujo/10050162, Felipe Gomes da Costa/10030810, Francisco
Orlando Bezerra/10042786, Joao Valdery Ferreira Junior/10045218,
Joseberto Wescley Vital Lopes/10036167, Juscelino Oliveira de Melo/
10005401, Rafaelo Braga Barroso/10003139, Silvano do Nascimento
Silva/10004106, Victor Hugo Fernandes Cavalcante.

2 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos na prova de
capacidade física (2ª oportunidade), na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10019960, Andre de Moura Pessoa.

3 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos na prova de
capacidade física (3ª oportunidade), na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10020745, Alysson Viieira Nunes/10036306, Ana Tereza Carvalho de
Sousa/10053308, Carlos Eduardo Araujo/10021862, Deniran Maranhao
da Silva/10000785, Diego Felix de Menezes/10015686, Francisco
Fernando Filho/10058409, Paulo Simoes Albuquerque/10053223, Ricardo
Cesar Gomes Barbosa/10017365, Thiago Veloso Silva Araujo.

4 Convocação de candidatos sub judice para a capacidade física (2ª oportunidade),
na seguinte ordem: local, data e horário de realização da avaliação psicológica,
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
LOCAL: Universidade Federal do Ceará (UFC) – Parque Esportivo, Campus
do Pici, Avenida Humberto Monte, s/nº– Parquelândia, Fortaleza/CE
DATA: 12 de julho de 2009. HORÁRIO: 8 horas (horário local)
10000395, Alan Kilson Pimentel de Sousa/10029360, Caio Douglas
Paiva dos Santos/10054683, Cristiano Baltazar Gifoni Arruda/
10057356, Djacir Pereira da Silva/10022628, Jose Gomes de Oliveira
Neto/10022240, Jose Wilton da Silva Xavier/10044798, Manoel
Rodrigues Fonseca Neto.

5 Convocação de candidatos sub judice para a capacidade física (3ª
oportunidade), na seguinte ordem: local, data e horário de realização da
avaliação psicológica, número de inscrição e nome do candidato em
ordem alfabética.
LOCAL: Universidade Federal do Ceará (UFC) – Parque Esportivo, Campus
do Pici, Avenida Humberto Monte, s/nº– Parquelândia, Fortaleza/CE
DATA: 12 de julho de 2009. HORÁRIO: 8 horas (horário local)
10007388, Alison Rodrigues Rocha/10007347, Moises Gomes de Sousa.

6 Convocação de candidatos sub judice para a avaliação psicológica (2ª
oportunidade), na seguinte ordem: local, data e horário de realização da
avaliação psicológica, número de inscrição e nome do candidato em
ordem alfabética.
LOCAL: Associação Brasileira de Odontologia (ABO-CE), Rua Gonçalves
Ledo, nº1.630, Joaquim Távora, Fortaleza/CE.
DATA: 18 de julho de 2009. HORÁRIO: 8 horas (horário local)
10000395, Alan Kilson Pimentel de Sousa/10020745, Alysson Viieira
Nunes/10030026, Carlos Eugenio Moreira Militao/10057605, Diego
Chaves Ferreira/10057356, Djacir Pereira da Silva/10030810, Francisco
Orlando Bezerra/10028905, Italo Roberto Rodrigues Farias/10025298,

Jose Lucas Batista de Araujo/10022240, Jose Wilton da Silva Xavier/
10016458, Leandro Maia de Sousa/10044798, Manoel Rodrigues Fonseca
Neto/10031995, Natasha Bruna Soares Barros/10017365, Thiago Veloso
Silva Araujo/10004106, Victor Hugo Fernandes Cavalcante.

7 DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA
7.1 Os candidatos convocados para a prova de capacidade física deverão
observar todas as instruções contidas no item 11 do Edital nº1 – PMCE,
de 9 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará,
e neste edital.
7.2 O candidato deverá comparecer na data, no local e com uma hora de
antecedência do horário determinados neste edital, com roupa apropriada
para prática de educação física, munido de documento de identidade
original e atestado médico original ou cópia autenticada em cartório,
específico para tal fim, emitido nos últimos trinta dias da realização dos
testes.
7.3 O atestado médico deverá constar o número do CRM legível e,
expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de capacidade
física ou a realizar exercícios físicos deste concurso.
7.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que
apresentar atestado médico que não conste, expressamente, que o
candidato está apto a realizar a prova de capacidade física ou a realizar
exercícios físicos para este concurso, será impedido de realizar os testes,
sendo conseqüentemente eliminado do concurso.
7.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação
do candidato para a realização da prova de capacidade física e será retido
pelo CESPE/UnB. Não será aceita a entrega de atestado médico em
outro momento ou em que não conste a autorização expressa nos termos
do subitem 7.3 deste edital.
7.6 O candidato que não atingir a performance mínima em quaisquer dos
testes da prova de capacidade física ou que não comparecer para a sua
realização será considerado inapto e, conseqüentemente, eliminado do
concurso público, não tendo classificação alguma no certame, observado
o disposto no subitem 7.11 deste edital.
7.7 O candidato que for considerado inapto em qualquer teste não poderá
prosseguir nos demais, observado o disposto no subitem 7.11 deste edital.
7.8 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados
menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas
etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade
física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo
concedido qualquer tratamento privilegiado.
7.9 Será considerado apto na prova de capacidade física o candidato que
atingir a performance mínima em todos os testes.
7.10 O candidato considerado inapto na prova de capacidade física, e
não conseguindo reverter a situação por ocasião da interposição dos
recursos, será eliminado do concurso e não terá classificação alguma.
7.11 A prova de capacidade física será realizada em três oportunidades
durante o Curso de Formação Profissional, devendo o candidato obter
êxito em uma das oportunidades, sob pena de ser considerado inapto.
Entre cada oportunidade deverá transcorrer, no mínino, 15 (quinze)
dias, sendo que, em cada chance, deverá ser utilizado o mesmo local, e
em iguais condições.

8 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
8.1 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter
eliminatório, será realizada pelo CESPE/UnB, nas datas e horários
estabelecidos neste edital.
8.2 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado recomendado
ou não recomendado.
8.3 Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso
o candidato que não apresentar os requisitos psicológicos necessários ao
exercício do cargo.
8.4 No dia de realização da avaliação psicológica, o candidato deverá
comparecer na data, no local e com uma hora de antecedência do horário
determinados neste edital, munido do documento de identidade original
e de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material
transparente.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no
local de realização da prova de capacidade física ou da avaliação
psicológica após o horário fixado para o seu início.
9.2 Não haverá segunda chamada para a realização da prova de capacidade
física ou da avaliação psicológica. O não-comparecimento nessa(s) fase(s)
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implicará a eliminação automática do candidato.
9.3 Não serão aplicadas prova de capacidade física ou avaliação
psicológica, em hipótese alguma, fora do espaço físico, das datas e dos
horários predeterminados neste edital.
9.4 Nos dias de realização da prova de capacidade física e da avaliação
psicológica não será permitida a entrada de candidatos portando armas
e/ou aparelhos eletrônicos.
9.5 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia
de realização da prova de capacidade ou da avaliação psicológica,
alimente-se adequadamente, não beba e não ingira nenhum tipo de
substância química, a fim de estar em boas condições para a realização da
referida fase.
9.5.1 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete
disponível nos locais de realização da prova de capacidade física e da
avaliação, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O resultado provisório na avaliação psicológica dos candidatos sub
judice convocados pelo Edital nº78 – PMCE, de 16 de junho de 2009,
será publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará e divulgado na
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
pmce2008, na data provável de 30 de julho de 2009.
10.2 O resultado provisório da prova de capacidade física (2ª ou 3ª
oportunidade) será publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará e
divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/pmce2008, na data provável de 15 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E

DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO
Desirée Custódio Mota Gondim

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,
RESPONDENDO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº204/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Primeiro Aditivo ao Contrato nº172531/2008;
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes nº581,
bairro São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV - CONTRATADA: AUXÍLIO
AGENCIAMENTO FINANCEIRO E SERVIÇOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, 2830, Dionísio Torres, em Fortaleza-
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem
seu respectivo fundamento legal e finalidade na consecução do objeto
contratado, em observância aos preceitos do inc. II do Art.65 da Lei
federal Nº8.666/93, bem como na autorização da Célula de Gestão de
Terceirização, da SEPLAG, conforme PLANILHA DE ANÁLISE DE
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO-CESET, de 13/05/2009,
tudo de acordo com o Processo SPU nº09153153-5; VII- FORO:
Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Realinhamento dos valores
contratados, tendo em vista a alteração ocorrida no salário base
determinado nas Convenções Coletivas de Trabalho, ano base 2009, as
quais pertencem às categorias profissionais ora contratadas, passando o
valor mensal de R$257.746,68 (duzentos e cinquenta e sete mil,
setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), com o
presente aditivo passa a ser de R$280.902,98 (duzentos e oitenta mil,
novecentos e dois reais e noventa e oito centavos), ficando acrescido de
R$254.719,30 (duzentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e dezenove
reais e trinta centavos), bem como a alteração de RAZÃO SOCIAL da
CONTRATADA, passando de CONAP EMPRESA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA, para AUXÍLIO AGENCIA-
MENTO FINANCEIRO E SERVIÇOS LTDA., conforme 9º Aditivo ao
CONTRATO SOCIAL; IX - DA VIGÊNCIA: A contar de sua assinatura;
X - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI - DATA: 01 de junho
de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da Silva – Secretário
Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e a Sra. Eliana Gurgel Monteiro –
Representante Legal da Contratada.

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº236/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº14/2009, ao Contrato
nº46/2004; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de

Menezes nº581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV - CONTRATADA:
SLS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA; V - ENDEREÇO: Av.
dos Expedicionários, 5410, bairro Vila União, Fortaleza - Ceará; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem seu
respectivo fundamento legal na solicitação da Coordenadoria Integrada
de Operações de Segurança-CIOPS/SSPDS, conforme CI nº290/2009
(Processo SPU nº09268286-3), tudo de acordo com o inc. II do Art.57
da Lei federal nº8.666/93 e legislação pertinente; VII- FORO: Fortaleza -
Ce; VIII - OBJETO: Prorrogação do prazo da vigência do Contrato
46/04 por mais 03 (três) meses, com início em 01 de julho e término em
30 de setembro de 2008, cujo objeto contratual visa à contratação de
empresa especializada para terceirização de mão de obra da área de
teleatendimento (teleatendentes), para prestação de serviços na
Coordenadoria Integrada de Operações de Segurança (CIOPS), da SSPDS;
IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três)
meses a contar de 01 de julho até 30 de setembro de 2009; X - DA
RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI - DATA: 22 de junho de
2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da Silva – Secretário
Adjunto da SSPDS e o Sr. Ismael Andrade dos Santos, Representante
Legal da Contratada..

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº240/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº14/2009, ao Contrato
nº93469/2006; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III-ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes
nº581, São Gerardo, em Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: FORTAL
EMPREENDIMENTOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Pereira Filgueiras,
nº1305, bairro Meireles, Fortaleza - Ceará, VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem seu respectivo
fundamento legal e finalidade na consecução do objeto contratado,
constante do Pregão Presencial nº23183.000/2006, regido pela Lei
federal nº10520/02 bem como pelo inc. II do Art.57 da Lei federal
nº8.666/93 e legislação pertinente bem como pelas condições da licitação
referida, pelos termos da proposta e pelas cláusulas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes; VII - FORO: Fortaleza -
Ce; VIII - OBJETO: PRORROGAR, por mais 03 (três) meses, o
prazo de execução do Contrato nº93469/2006, para terceirização de
mão-de-obra nas áreas de limpeza e conservação, para atender as
necessidades da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social -SSPDS,
Institutos e Centros Vinculados, ficando a data do seu término prevista
para 30/09/2009; IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato
será de 03 (três) meses a contar de 01 de abril até 30 de junho de 2009;
X - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI - DATA: 30 de
junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da Silva -Secretário
Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e a Sra. Diane Cruz Rolim
Esmeraldo, Representante Legal da Contratada.

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº241/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº12/2009, ao Contrato
nº93568/2006; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes
nº581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV - CONTRATADA: FORTAL
EMPREENDIMENTOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Pereira Filgueiras,
nº1305, bairro Meireles, Fortaleza – Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem seu respectivo
fundamento legal e finalidade na consecução do objeto contratado,
constante do Tomada de Preços nº18353.000/2005, regido pela Lei
federal nº8.666/93 e legislação pertinente, bem como pelo inc. II do
Art.57 da Lei nº8.666/93 e legislação pertinente bem como pelas
condições da licitação referida, pelos termos da proposta e pelas cláusulas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes; VII-
FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: PRORROGAR, por mais 03
(três) meses, o prazo de execução do Contrato nº93568/2006, para
terceirização de mão de obra das áreas de informática e limpeza e
conservação nas categorias de Digitador e Zelador, destinados ao Instituto
Médico Legal da cidade de Sobral - CE, órgão vinculado à SSPDS, ficando
a data do seu término prevista para 30/09/09; IX - DA VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses a contar de 01 de
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julho até 30 de setembro de 2009; X - DA RATIFICAÇÃO: Permanece
inalterada; XI - DATA: 30 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: José
Nival Freire da Silva – Secretário Adjunto/Ordenador de Despesa da
SSPDS e a Srª. Diane Cruz Rolim Esmeraldo, Representante Legal da
Contratada.

José Herman Normandl Almeida
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº242/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº11/2009, ao Contrato
nº109629/2006; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av.
Bezerra de Menezes nº581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV -
CONTRATADA: FORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Rua Pereira Filgueiras, nº1305, bairro Meireles, Fortaleza -
Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo
de Prorrogação tem seu respectivo fundamento legal e finalidade na
consecução do objeto contratado, constante do Pregão Presencial
nº35864.000/2006, regido pela Lei federal nº10520/02 bem como pelo
inc. II do Art.57 da Lei federal nº8.666/93 e legislação pertinente e pelas
condições da licitação referida, pelos termos da proposta e pelas cláusulas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes; VII- FORO:
Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: PRORROGAR, por mais 03 (três) meses,
o prazo de execução do Contrato nº109629/2006, para terceirização de
mão-de-obra nas categorias de eletricista e bombeiro hidráulico para
atender as necessidades da Secretaria da Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS, Institutos e Centros Vinculados, ficando a data do seu
término prevista para 30/09/09; IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência
do Contrato será de 03 (três) meses a contar de 01 de julho até 30 de
setembro de 2009; X - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI -
DATA: 30 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da
Silva – Secretário Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e a Srª.
Diane Cruz Rolim Esmeraldo, Representante Legal da Contratada.

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº260/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº03/2009, ao Contrato
nº163029/2008; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av.
Bezerra de Menezes nº581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV -
CONTRATADA: KVM SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA; V -
ENDEREÇO: Rua Alexandre Baraúna, 214, Jardim América - Fortaleza-
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditamento tem seu
respectivo fundamento legal na Autorização da Coordenadoria de
Engenharia do DER, conforme FOLHA DE INFORMAÇÃO E
DESPACHO, bem como §1º, inc. I do Art.57 da Lei nº8.666/93 e suas
alterações ulteriores, tudo de acordo com o Processo nº09069310-8;
VII- FORO: Fortaleza - Ce; VIII - OBJETO: Prorrogar, por mais 45
(quarenta e cinco) dias, o prazo de execução do Contrato nº163029/2008,
para construção de uma Delegacia de Polícia Civil “Padrão II” no
Município de Itarema - CE, ficando a data do seu término prevista para
12/08/2009; IX - DA VIGÊNCIA: A partir do dia 28/06/2009; X - DA
RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI - DATA: 26 de junho de
2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da Silva – Secretário
Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e o Sr. Victor Ramalho Miraliuc,
Representante Legal da Contratada.

Aristóteles Tavares Leite
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº261/2009

I - ESPÉCIE: Celebração do Termo Aditivo nº03/2009, ao Contrato
nº162722/2008; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; III - ENDEREÇO: Av.
Bezerra de Menezes nº581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; IV -
CONTRATADA: KVM SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA; V -
ENDEREÇO: Rua Alexandre Baraúna, 214, Jardim América - Fortaleza-
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditamento tem seu
respectivo fundamento legal na Autorização da Coordenadoria de

Engenharia do DER, conforme FOLHA DE INFORMAÇÃO E
DESPACHO, tudo de acordo com os Processos nº09069309-4; VII-
FORO: Fortaleza - Ce; VIII - OBJETO: Prorrogar, por mais 60 (sessenta)
dias, o prazo de execução do Contrato nº162722/2008 para a construção
de uma Delegacia de Polícia Civil – Padrão II, com Nova Fachada, no
Município de Pedra Branca – Ce, ficando a data do seu término prevista
para 27/08/2009; IX - DA VIGÊNCIA: A partir do dia 28/06/2009; X -
DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XI - DATA: 26 de junho de
2009; XII - SIGNATÁRIOS: José Nival Freire da Silva – Secretário
Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e o Sr. Victor Ramalho Miraliuc,
Representante Legal da Contratada.

Aristóteles Tavares Leite
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 233/2009
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº01.869.566/0001-17 CONTRATADA:
AURIGA INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ
Nº00.880.067/0001-68. OBJETO: Aquisição de equipamentos de
T.I (impressora matricial e projetor multimídia) novos e de
primeiro uso, em estrita conformidade com as disposições do Edital
do Pregão Eletrônico nº001/2008. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente contrato tem seu respectivo fundamento legal e finalidade na
Ata de Registro Preços nº001/2008, lavrada de acordo com o resultado
da licitação sob forma de Pregão Eletrônico nº001/2008, conforme
Processo nº08039773-5, tudo de acordo com a Lei federal nº10.520, de
17.07.2002, regulamentada no âmbito do Estado do Ceará pelos Decretos
Estaduais FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
Contrato nº328457/2009 será de 12 (doze) meses, após o recebimento
definitivo do objeto, podendo ser prorrogado enquanto durar a garantia
dos equipamentos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$11.244,00 onze
mil, duzentos e quarenta e quatro reais pagos em em duas parcelas, sendo
40% (quarenta por cento) do valor total dos bens recebidos, até o 10º
(décimo) dia corrido após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO dos bens e 60% (sessenta por cento) restantes até o 10º
(décimo) dia corrido após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
da execução da presente contratação correrão por conta dos recursos
próprios da Contratante, conforme a seguinte dotação orçamentária:
10100001.06.126.888.50025.01.449052.00.0. DATA DA ASSINATURA:
23 de junho de 2009 SIGNATÁRIOS: Bel. José Nival Freire da Silva –
Secretário Adjunto/Ordenador de Despesa da SSPDS e o Sr. Francisco Alves
da Silva – Representante Legal da Contratada

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº075/2009, página 107, que publicou o Extrato de
Convênio Nº003/2009. Onde se lê: R$523.246,13 (quinhentos e vinte
e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e treze centavos) Leia-se:
R$307.915,80 (trezentos e sete mil, novecentos e quinze reais e oitenta
centavos). Fortaleza, 25 de junho de 2009.

José Herman Normando Almeida
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº724/2009-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, com
fundamento no §2º do art.50 da Lei nº12.124/93, de 06 de julho de 1993,
publicar as classificações para ascensão funcional dos SERVIDORES
lotados nesta Superintendência da Polícia Civil, referente ao exercício de
2009, conforme relações anexas, partes integrantes desta Portaria.
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 7 de maio de
2009.

Luiz Carlos de Araujo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA CIVIL

Republicada por incorreção.
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COMISSÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO
CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO – 2009

DELEGADOS DE POLÍCIA – 1ªCLASSE

Nº DE NOME PONTOS MÉDIA CLASS.
ORDEM GERAL

01 DEMÓSTENES CARVALHO ROLIM CARTAXO 139 9,70 12º

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE – 2009
DELEGADOS DE POLÍCIA – 1ªCLASSE

Nº DE NOME CLAS CAR DEL CAR POL. CIVIL SERV PUB DATA NAS
ORDEM

1 DEMÓSTENES CARVALHO R. CARTAXO 2783 2783 2783 3357 12.04.73

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO – 2009
DELEGADOS DE POLÍCIA – 2ªCLASSE

Nº DE NOME PONTOS MÉDIA CLASS.
ORDEM GERAL

01 GERARDO LUIZ ALVES 189 8,05 20º

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE – 2009
DELEGADOS DE POLÍCIA – 2ªCLASSE

Nº DE NOME CLAS CAR DEL CAR POL. CIVIL SERV PUB DATA NAS
ORDEM

1 GERARDO LUIZ ALVES 7941 9079 11143 11143 17.12.47

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO – 2009
DELEGADOS DE POLÍCIA – 3ªCLASSE

Nº DE NOME PONTOS MÉDIA CLASS.
ORDEM GERAL

01 MARTA MARIA DIAS MONTEIRO DOS REIS 102 9,50 2º
02 MILTON CASTELO FILHO 84 10,00 1º
03 FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS FRANCO JÚNIOR 82 10,00 1º
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04 JAELAN ALVES DA SILVA 65 10,00 1º
05 AROLDO MENDES ANTUNES 59 9,50 2º
06 ANTÔNIO HARLEY ALENCAR ALVES 54 10,00 1º
07 ALÍZIO FREITAS DA JUSTA 54 9,50 2º
08 REGINA DE AMORIM CARVALHO NOGUEIRA 53 10,00 1º
09 MOACIR MACIEL JÚNIOR 48 10,00 1º
10 JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO 45 9,50 2º
11 JOSÉ RIBAMAR GOMES LEMOS 43 9,00 3º
12 LYDIA DAMASCENO DE SÁ 40 10,00 1º
13 RONALDO DE MELO BASTOS 18 10,00 1º

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

CLASSIFICAÇÃO PARA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE – 2009
DELEGADOS DE POLÍCIA – 3ªCLASSE

Nº DE NOME CLAS CAR DEL CAR POL. CIVIL SERV PUB DATA NAS
ORDEM

1 LYDIA DAMASCENO DE SÁ 1095 10046 10046 10046 05.04.49
2 AROLDO MENDES ANTUNES 1095 9506 9506 9725 26.09.54
3 MARTA MARIA DIAS MONTEIRO DOS REIS 1095 9506 9506 9506 08.08.54
4 REGINA DE AMORIM C. NOGUEIRA 1095 9506 9506 9506 09.09.56
5 JAELAN ALVES DA SILVA 1095 9506 9506 9506 07.08.57
6 MILTON CASTELO FILHO 1095 9079 10668 10878 01.02.59
7 ANTÔNIO HARLEY ALENCAR ALVES 1095 9079 10631 10631 17.02.60
8 TELMA MARIA ARARIPE ANDRADE 1095 9079 10103 10103 23.02.56
9 JOSÉ MAURÍLIO DE OLIVEIRA 1095 9064 10088 10088 19.03.56
10 AGENOR FREITAS DE QUEIROZ 1095 8412 9681 10112 16.09.56
11 RONALDO DE MELO BASTOS 1095 8412 9681 9681 03.01.58
12 ALUIZIO FREITAS DA JUSTA 1095 8030 9719 9719 30.04.54
13 FRANCISCO ELCIMAR RABELO 1095 7941 9856 10814 02.06.60
14 JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO 1095 7941 9740 9740 19.08.61
15 JOSÉ RIBAMAR GOMES LEMOS 1095 7920 10631 11463 04.01.50
16 MOACIR MACIEL JÚNIOR 1095 7300 9740 9740 29.09.62
17 FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS F. JÚNIOR 1095 6524 7458 7458 03.12.57

Fortaleza, 28 de abril de 2009.

PRESIDENTE

MEMBRO

MEMBRO

SECRETÁRIO

***  ***  ***

Nº DE NOME PONTOS MÉDIA CLASS.
ORDEM GERAL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº046/2006
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº003 DE PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO Nº046/2006, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL E
FRANCISCO JOSÉ SARAIVA DE OLIVEIRA; II - CONTRATANTE:
ESTADO DO CEARÁ, através da Superintendência da Polícia Civil; III -
ENDEREÇO: Rua do Rosário, nº199 - Centro - Fortaleza-CE; IV -
CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ SARAIVA DE OLIVEIRA; V -
ENDEREÇO: Rua Cel. José Aderaldo nº40 - Bairro Centro - Mombaça-
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, inciso X da Lei Federal
nº8.666 de 21/06/93; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO:
Constitui-se objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo
do Contrato nº046/2006, que tem como objeto a locação de imóvel
para o funcionamento da Delegacia Municipal de Mombaça e reajuste de
acordo com o índice do IPC (Fipe) da cláusula nona do contrato original;
IX - DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá duração de 12
(doze) meses, iniciando-se em 01.06.2009, com seu término em
31.05.2010; X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato nº046/2006. Firmado em 01/06/2006;

XI - DATA: 21 de maio de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Luiz Carlos de
Araújo Dantas - DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL e Francisco José Saraiva de Oliveira - REPRESENTANTE LEGAL
DA CONTRATADA.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº012/2008

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº002 AO CONTRATO Nº012/2008,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA
POLÍCIA CIVIL E DO OUTRO A EMPRESA SODEXHO PASS DO
BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA; II - CONTRATANTE:
ESTADO DO CEARÁ, através da Superintendência da Polícia Civil; III -
ENDEREÇO: Rua do Rosário, nº199 - Centro - Fortaleza-CE; IV -
CONTRATADA: SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA; V - ENDEREÇO: Alameda Araguaia nº1142, bloco
C, Alphaville - Baruerí-SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
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presente Termo de Aditivo tem seu respectivo fundamento legal no
art.57, inciso II, e art.65, §I da Lei Federal nº8.666/93, com redação inovada
pela lei nº9.648 de 27.05.1998; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO:
Constitui-se objeto deste Termo, a prorrogação do prazo do contrato
nº012/2008, com início em 01 de julho de 2009 e término em 31 de
dezembro de 2009, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do
art.57 da Lei nº8.666/93 e suas alterações ou rescindido a qualquer momento
de acordo com o interesse da administração; IX - DA VIGÊNCIA: Com
início em 01 de julho de 2009 e término em 31 de dezembro de 2009,
podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art.57 da Lei nº8.666/93
e suas alterações ou rescindido a qualquer momento de acordo com o interesse
da administração; X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais
Cláusulas e Condições do Contrato nº012/2008, firmado em 01 de março de
2008; XI - DATA: 15 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Luiz Carlos
de Araújo Dantas - DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL e Celso Fernandes Pereira - SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO LTDA.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº015/2008

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº004 AO CONTRATO Nº015/2008,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, E DO OUTRO LADO
A EMPRESA RENT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA; II -
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da
Superintendência da Polícia Civil; III - ENDEREÇO: Rua do Rosário nº199 -
Centro - Fortaleza/Ce; IV - CONTRATADA: RENT SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Professora Francisca
Almeida de Sousa, nº100, bloco A, 1º andar, sala 01, Praia do Futuro -
Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo
Aditivo ao Contrato nº015/2008, cujo objeto visa a prestação de serviços
terceirizados na área de informática de conformidade com as especificações
e quantitativos estabelecidos, no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, do
Edital de Pregão Presencial nº001/2007, com respaldo no Inciso II, do
Art.57, da Lei nº8.666/93 e legislação pertinente como pelas condições e
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO:
Constitui-se objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo
do Contrato nº015/2008 de prestação de serviços terceirizados de mão de
obra na área de informática; IX - DA VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo terá início em 1º de julho de 2009, com seu término em 31 de
março de 2010, podendo ser prorrogado, na forma da lei, se houver interesse
da Administração, com respaldo no art.57, inciso II da lei nº8.666/93 e
rescindido antes da data prevista, sem ônus para a Administração com aviso
prévio de 30 (trinta) dias; X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as
demais cláusulas e condições do Contrato nº015/2008, firmado em 01 de
abril de 2008; XI - DATA: 15 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Luiz
Carlos de Araújo Dantas - DELEGADO SUPERINTENDENTE DA
POLÍCIA CIVIL e Raimundo Nonato Gonçalves Bezerra - RENT SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº024/2008

I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO Nº024/2008,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL E FRANCISCO JOÃO FILHO;
II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da Superintendência
da Polícia Civil; III - ENDEREÇO: Rua do Rosário, nº199 - Centro - Fortaleza-
CE; IV - CONTRATADA: FRANCISCO JOÃO FILHO; V - ENDEREÇO:
Av. Jaguaribe, nº200, Patos dos Liberatos - Centro - Chorozinho-CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, inciso X da Lei Federal nº8.666 de
21/06/93; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Constitui-se
objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo  do
Contrato nº024/2008, que tem como objeto a locação de imóvel para o
funcionamento da Unidade Policial de Chorozinho e reajuste de acordo com
o índice do IPC (Fipe) da cláusula nona do contrato original; IX - DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-
se em 01.07.2009, com seu término em 30.06.2010; X - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº024/2008. Firmado
em 01/07/2008; XI - DATA: 29 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Luiz
Carlos de Araújo Dantas - DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA
CIVIL e Francisco João Filho - REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 001/2009

PROCESSO Nº08509314-9/CBMCE. OBJETO: Locação de estrutura
física – imóvel, agregado de equipamentos tecnológicos, por um período
de 01 (um) mês letivo – fevereiro/março. JUSTIFICATIVA: A Lei nº8.666/93,
que rege as Licitações e os Contratos da Administração Pública, no artigo 24,
inciso X, prevê como possibilidade legal para a presente contratação o instituto
da Dispensa de Licitação, a seguir transcrito, desta forma, firmou-se o
entendimento de ser a Faculdade Evolução o empreendimento imobiliário que
reúne todas as condições para a realização do Curso de Formação e Treinamento
Profissional de Soldados de Fileira. VALOR GLOBAL: R$26.500,00 (vinte e
seis mil e quinhentos reais,) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01676.10100004.06.122.400.20475.22.33903900.00.0.00. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, a Lei nº8.666/93 e suas posteriores
alterações. CONTRATADA: SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR E TECNOLOGIA LTDA - EVOLUÇÃO. CNPJ:
10.520.245/0001-01. DISPENSA: JOAQUIM DOS SANTOS NETO – CEL
QOBM - COMANDANTE ADJUNTO DO CBMCE. RATIFICAÇÃO: JOÃO
VASCONCELOS SOUSA – CEL QOBM - COMANDANTE GERAL DO
CBMCE.

Mario dos Martins Coelho Bessa - OAB 15254
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº110, 18/06/2009, que publicou o EXTRATO DE
CONTRATO Nº58/2009. Onde se lê: VIGÊNCIA: 02/06/2009 A
02/06/2010. Leia-se: VIGÊNCIA: 02/06/2009 A 31/12/2009. Fortaleza,
29 de junho de 2009.

Mário dos Martins Coelho Bessa - OAB Nº15.254
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DO TURISMO

PORTARIA Nº156 - O SECRETÁRIO DE TURISMO DO ESTADO
DO CEARÁ, no exercício das atribuições regulamentares e regimentais,
considerando que uma das vertentes do Programa de Desenvolvimento
do Turismo no Nordeste - PRODETUR/NE é a proteção do meio
ambiente, de modo a desenvolver o turismo nacional de forma sustentável,
considerando que devido à complexidade das ações e dos projetos
relacionados ao meio ambiente que integram o Prodetur/NE, são exigidas
da Administração Pública Estadual articulação e tecnicidade, com o fim

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº028/2008
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº002 AO CONTRATO Nº028/2008,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA
POLÍCIA CIVIL E DO OUTRO LADO A EMPRESA COPY SYSTEMS -
SISTEMAS GRÁFICOS LTDA; II - CONTRATANTE: ESTADO DO
CEARÁ, através da POLÍCIA CIVIL; III - ENDEREÇO: Rua do Rosário,
nº199 - Centro - Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: COPY SYSTEMS -
SISTEMAS GRÁFICOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Franklin Távora,
nº588 - Aldeota -Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente Termo Aditivo tem seu respectivo fundamento legal no art.57,
inciso IV, e art.65 §I da Lei Federal nº8.666/93, com redação inovada
pela lei nº9.648 de 27.05.1998; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: Constitui-se objeto deste Termo, a prorrogação do prazo
do contrato nº028/2008, com início em 01 de julho de 2009 e término
em 31 de dezembro de 2009, podendo ser prorrogado, na forma do
inciso IV, do art.57 da Lei nº8.666/93 e suas alterações ou rescindido a
qualquer momento de acordo com o interesse da administração; IX -
DA VIGÊNCIA: Com início em 01 de julho de 2009 e término em 31
de dezembro de 2009, podendo ser prorrogado, na forma do inciso
IV, do art.57 da Lei nº8.666/93 e suas alterações ou rescindido a
qualquer momento de acordo com o interesse da administração; X -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais Cláusulas e
Condições do Contrato nº028/2008, firmado em 01 de outubro de
2008; XI - DATA: 15 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Luiz
Carlos de Araújo Dantas - DELEGADO SUPERINTENDENTE DA
POLÍCIA CIVIL e José Maria de Araújo - COPY SYSTEMS -
SISTEMAS GRÁFICOS LTDA.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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de garantir a governabilidade e sustentabilidade às políticas públicas
turístico - ambientais desenvolvidas pelo Governo do Estado do Ceará,
considerando ainda que a designação prevista no inciso XI, do Anexo
Único do Decreto Estadual nº28.876, de 10 de setembro de 2007 (DOE
de 11.09.2007), é instrumento de objetividade, racionalização e eficiência
das decisões dos orgãos do Poder Executivo Estadual, resolve Art.1º -
Fica designada a servidora MARIA IZELDA ROCHA ALMEIDA,
matrícula nº169.641.1-5, ocupante do cargo de Secretária-Executiva,
integrante dos quadros da SETUR, para responder pela implementação,
desenvolvimento e gerência superior dos projetos e processos relacionados
à gestão, monitoramento e proteção ambiental, desenvolvidas pela
SETUR no âmbito do PRODETUR/NE. Art.2º Esta Portaria entra em
vigor na hora de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
23 de junho de 2009.

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº34/2008

I - ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo; II - CONTRATANTE: O Estado
do Ceará, através da Secretaria do Turismo – SETUR, CNPJ/MF
Nº00.671.077/0001-93; III - ENDEREÇO: Avenida Ministro José
Américo, S/N, Edifício SEPLAG- Térreo- Cambeba, Fortaleza-Ceará;
IV - CONTRATADA: AMP ENGENHARIA LTDA , CNPJ
nº73.203.739/0001-74; V - ENDEREÇO: Rua Caririaçu, nº504, Jacarecanga,
CEP: 60.326-380, Fortaleza-Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se este Termo Aditivo no Artigo 57, §1º, inciso III, da Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, tudo de acordo com o Processo
nº09218510-0, parte integrante deste Termo, independente de
transcrição; VII- FORO: Fortaleza – Ceará; VIII - OBJETO: O presente
Aditivo tem por objeto prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo
de execução do Contrato em alusão; IX - DA VIGÊNCIA: O presente
Aditivo tem por objeto prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo
de execução do Contrato em alusão; X - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições
contratadas, que não foram de alteração por termo aditivo; XI - DATA:
18 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS: Bismarck Costa Lima
Pinheiro Maia (Secretário do Turismo), Valmir Mendes de Oliveira
(Representante Legal da AMP Engenharia Ltda).

Ana Karine Moreira
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº457/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto nos arts.78 e 120, da Lei nº9.809, de 18
de dezembro de 1973, RESOLVE: Autorizar, nas condições e formas
definidas no art.122 e no inciso I, do art.123, da citada Lei e no Decreto
nº22.448, de 18 de março de 1993, a entrega, mediante SUPRIMENTO
DE FUNDOS, da importância de R$2.000,00 (dois mil reais), ao servidor
desta Casa, JOÃO NORBERTO AGUIAR AZEVEDO, Agente
Administrativo, matrícula 000.823, lotado no Departamento
Administrativo, para atender despesas de pequeno vulto e de pronto
pagamento. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do seu
recebimento, devendo a despesa ser comprovada até 15 (quinze) dias após
concluído o prazo para aplicação. DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de julho de 2009.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

Publique-se e cumpra-se.

***  ***  ***
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 17/2009

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art.2º do Ato
Deliberativo Nº593, de 23 de fevereiro de 2005, comunica aos interessados
que realizará a licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, no dia 23 de
julho de 2009, com horários assim definidos: Recebimento das Propostas
até 23/07/2009, Abertura das propostas às 09:00 horas e Início da Sessão
de Disputa de Preços às 09:30 horas. O Pregão Eletrônico refere-se ao
objeto a seguir especificado: Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços de produção de legendas ocultas ao
vivo – closed caption, on line – legenda produzida em tempo real,
ou seja, no mesmo instante em que o programa está sendo exibido, das
reuniões do Plenário e das Comissões da ASSEMBLEIA e demais
programações veiculadas pela TV ASSEMBLEIA, durante 12 (doze) meses
consecutivos, em conformidade com o Termo de Referência e demais
exigências do Edital. O referido Edital encontra-se à disposição dos
interessados, exclusivamente, nos sites: www.al.ce.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Francisco Lindolfo Cordeiro Junior
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COM

REGISTRO DE PREÇOS 16/2009
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, por
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art.2º do
Ato Deliberativo Nº593, de 23 de fevereiro de 2005, comunica aos
interessados que realizará a licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico,
no dia 28 de julho de 2009, com horários assim definidos: Recebimento
das Propostas até 28/07/2009, Abertura das propostas às 09:00 horas e
Início da Sessão de Disputa de Preços às 09:30 horas. O Pregão Eletrônico
refere-se ao objeto a seguir especificado: REGISTRO DE PREÇOS
para fornecimento de materiais de consumo destinados ao
Departamento de Saúde e Assistência Social - DSAS, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, em conformidade com o Termo de
Referência e demais exigências do Edital. O referido Edital encontra-se
à disposição dos interessados, exclusivamente, nos sites: www.al.ce.gov.br
e www.licitacoes-e.com.br. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Francisco Lindolfo Cordeiro Junior
PREGOEIRO

***  ***  ***
RESULTADO FINAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 14/2009

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, nos termos do art.2º do Ato Deliberativo Nº593, de 23 de
fevereiro de 2005, comunica que o resultado final do Pregão Eletrônico
nº14/2009, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de 1 (um) Rack, 11 (onze) Notebooks e 8 (oito) Switch´s
para interligar os microcomputadores que serão instalados na nova estrutura
da Rádio, TV e setor Legislativo na rede da Casa, em conformidade com
as demais exigências contidas no Termo de Referência e no Edital, teve
como vencedora do LOTE II - ATIVOS DE REDE (SWITCHS), a
empresa LANLINK INFORMÁTICA LTDA, com o valor de R$76.999,00
(setenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais). Com relação aos
lotes I e III, do certame em epígrafe, já foram adjudicados anteriormente.
O somatório dos lotes I, II e III da licitação em questão foi de R$124.121,85
(cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e um reais e oitenta e cinco
centavos). ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de julho de 2009.

Francisco Lindolfo Cordeiro Junior
PREGOEIRO

***  ***  ***

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº16-A/2009
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e CONSIDERANDO
o que contém o Processo Administrativo nº00049/2009-3; CONSIDERANDO
que a empresa Telecom – Telefonia Comércio e Representações Ltda., violou
as cláusulas contratuais do Contrato nº22/2008, RESOLVE: 1 - Aplicar à
empresa TELECOM – TELEFONIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, a penalidade de ADVERTÊNCIA, prevista no art.87, inciso I, da Lei
nº8.666/93. 2 - Determinar que a empresa Telecom- Telefonia Comércio e
Representações Ltda seja notificada desta decisão. 3 – Este Ato da Presidência
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ, aos 15 dias do mês de junho de 2009.

Conselheiro Pedro Augusto Timbó Camelo
PRESIDENTE.

***  ***  ***
PORTARIA Nº109/2009 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta no processo nº04317/2009-0-TC, e no
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art.18, alínea “c”, da Resolução nº0038, de 19 de janeiro de 2005;
RESOLVE autorizar o desligamento da estagiária, GLEICY DE
SOUSA COSTA, a partir de 01.07.2009. Publique-se. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de
2009.

Conselheiro Pedro Augusto Timbó Camelo
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº110/2009 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta do processo nº04469/2009-1-TC, com fundamento na Lei
Federal nº11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Resolução nº0038, de 19
de janeiro de 2005, e alterações posteriores, em conformidade com o Ato
da Presidência nº13, de 7 de maio de 2009, bem como a aprovação no
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS para o Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, homologado em 28 de abril de 2009; RESOLVE autorizar
a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO ao estudante de nível superior,
THIAGO MEDEIROS GUERREIRO, a partir de 01 de julho de 2009, que
perceberá a título de bolsa de estágio, o valor mensal correspondente a 22%
(vinte e dois por cento) do vencimento do cargo de Analista de Controle
Externo, Referência 1, no valor de R$446,95 (quatrocentos e quarenta e
seis reais e noventa e cinco centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses,
devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

Conselheiro Pedro Augusto Timbó Camelo
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº111/2009 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta do processo nº04470/2009-8-TC, com fundamento na Lei
Federal nº11.788, de 25 de setembro de 2008, e na Resolução nº0038, de 19
de janeiro de 2005, e alterações posteriores, em conformidade com o Ato
da Presidência nº13, de 7 de maio de 2009, bem como a aprovação no
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS para o Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, homologado em 28 de abril de 2009; RESOLVE autorizar
a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO ao estudante de nível superior,
GLEDSON RODRIGUES PINHEIRO, a partir de 01 de julho de 2009,
que perceberá a título de bolsa de estágio, o valor mensal correspondente a
22% (vinte e dois por cento) do vencimento do cargo de Analista de
Controle Externo, Referência 1, no valor de R$446,95 (quatrocentos e
quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), pelo prazo de 12 (doze)
meses, devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

Conselheiro Pedro Augusto Timbó Camelo
PRESIDENTE

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº0640/2009

PROCESSO Nº03195/2009-7
VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que consta do presente processo
Ofício GS nº2178/2009, datado de 19/5/09, oriundo da Secretaria do
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – SEPLAG, solicitando a
esta Corte de Contas a emissão de Certidão que ateste o cumprimento de
normas constitucionais e legais visando à contratação de operações de
crédito a serem submetidas à Secretaria do Tesouro Nacional – STN,
para fins de aprovação, em consonância com a Resolução nº43/2001 do
Senado Federal; CONSIDERANDO que os dados e as informações para
análise foram extraídos do Orçamento do Estado, do Relatório Técnico
sobre as Contas de Governo do Estado e dos Relatórios Resumidos da
Execução Orçamentária (RREO) publicados e protocolados neste
Tribunal; CONSIDERANDO que, com base nos demonstrativos acima
mencionados, as 2ª, 4ª e 5ª Inspetorias de Controle Externo emitiram
o Certificado nº33/2009, de fls. 5/23, elencando as observações
solicitadas; CONSIDERANDO que o Estado do Ceará, nos exercícios
financeiros de 2007 e 2008, instituiu e arrecadou os tributos de sua
competência constitucional, estando, portanto, em pleno cumprimento
de sua competência tributária, conforme disposto no art.11 da LRF;
CONSIDERANDO que no exercício financeiro de 2007, apreciado por
este Tribunal, o Estado do Ceará aplicou 13,45% da receita de impostos
em ações e serviços públicos de saúde, percentual superior ao limite
mínimo de 12% estabelecido no art.198 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº29/2000; CONSIDERANDO
que no exercício financeiro de 2008, recentemente apreciado por esta
Corte de Contas, o Estado do Ceará aplicou 13,83% da receita de

impostos em ações e serviços públicos de saúde, igualmente superando o
limite mínimo previsto na Constituição Federal, com a redação dada
pela EC nº29/2000; CONSIDERANDO que, no tocante aos gastos
efetuados na área de educação, o percentual mínimo fixado pela
Constituição Federal, em seu art.212, para aplicação na manutenção e
desenvolvimento do ensino público é de 25% da receita líquida de
impostos, inclusive as transferências da União; CONSIDERANDO que,
de acordo com os dados apurados pela SEFAZ e apresentados no Balanço
Geral do Estado, alusivos ao exercício financeiro de 2007, o Estado do
Ceará aplicou 27,19% da receita líquida de impostos, inclusive as
transferências da União, na área da educação, superando o limite mínimo
constitucional de 25%; CONSIDERANDO que, no exercício financeiro
de 2008, foram aplicados na educação 26,02% da receita líquida de
impostos, incluindo transferências da União, percentual superior ao
limite mínimo estabelecido pela Constituição Federal; CONSIDERANDO
que, após análise dos dados e informações, concluíram as 2ª, 4ª e 5ª
Inspetorias de Controle Externo que o ente estadual atendeu, nos
exercícios de 2007 e 2008, o disposto nos artigos 198, com a redação
dada pela EC nº29/2000 (gastos com saúde) e 212 (gastos com educação)
da Constituição Federal, e que, conforme Leis Orçamentárias, Balanço
Geral do Estado e Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária,
referentes aos exercícios em comento, instituiu e arrecadou os impostos
de sua competência constitucional, estando, portanto, no pleno
cumprimento das competências tributárias (art.11 da LRF);
CONSIDERANDO que o Ministério Público Especial manifestou-se no
sentido de que seja autorizada a emissão da Certidão solicitada, com base
no Certificado das 2ª, 4ª e 5ª Inspetorias de Controle Externo, adotando
como seus os fundamentos ali expostos; CONSIDERANDO o que se
contém na instrução processual; CONSIDERANDO a legislação inerente
à matéria; RESOLVE O TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ, por
unanimidade de votos, autorizar a emissão da Certidão solicitada, nos
termos do Certificado nº33/2009 da lavra das 2ª, 4ª e 5ª Inspetorias de
Controle Externo. Participaram da votação os Conselheiros Suetônio
Mota, Alexandre Figueiredo e Soraia Victor e os Conselheiros Substitutos
Itacir Todero e Paulo César. Transcreva-se e Cumpra-se. SALA DAS
SESSÕES, em 2 de junho de 2009.

Cons. Pedro Augusto Timbó Camelo
PRESIDENTE

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto
RELATOR

Fui presente:
Rholden Botelho de Queiroz

PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº0641/2009

PROCESSO Nº01312/2009-8
VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que dispõe o presente processo sobre
nomeação do Sr. Luiz Carlos de Moura, para o cargo de Soldado da
Polícia Militar do Ceará; CONSIDERANDO que a 10ª Inspetoria de
Controle Externo desta Corte de Contas, por meio da Informação de
nº637/2009, destacou que foram apresentados os seguintes documentos:
Certificado de Reservista de 1ª Categoria, Comprovante do Grau de
Escolaridade, Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral,
Documento de Identificação, Boletim de Inclusão (fls. 26/28), Boletim
Especial com a relação do Curso de Formação de Soldado de Fileiras
(fls.31/34), Certidão de Óbito; CONSIDERANDO que a Polícia Militar
informou que não constam em seus arquivos nenhuma documentação
referente ao Edital de abertura do concurso público, nem a relação dos
candidatos classificados relativos ao ano de 1990, bem como que constatou
a impossibilidade de anexar aos autos a homologação do concurso,
Certificado de Formação de Soldados em Fileiras e documento que
comprove que o ex-servidor estava apto para o serviço público;
CONSIDERANDO que o Sr. Luiz Carlos de Moura foi incluído, a partir
de 19.2.1990, de acordo com a Nota de Inclusão no Boletim nº024/90-
DP/1-SSI, às fls. 26/28, no estado efetivo da Polícia Militar do Ceará,
tendo ainda, conforme o Boletim Especial nº07/PM-3/90, às fls. 31/34,
concluído e obtido aprovação no Curso de Formação de Soldado Fileira;
CONSIDERANDO que se encontra em tramitação neste Tribunal o
Processo nº0512/2008-4, relativo a pensão em benefício da Sra. Eudenes
Ferreira de Sousa Moura e Luís Fernando de Sousa Moura, viúva e filho
menor, respectivamente, o qual só poderá ser analisado após a finalização
de sua nomeação; CONSIDERANDO que concluiu a 10ª Inspetoria de
Controle Externo desta Corte de Contas, sugerindo o registro da
nomeação em apreço tendo em vista que os beneficiários supracitados
não podem ser prejudicados pelo descuido da própria administração
pública, que resultou no extravio da documentação relativa ao concurso
em tela; CONSIDERANDO que em sessão do dia 13 de maio de 2009, a
Segunda Câmara deste Tribunal de Contas, por unanimidade de votos,
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deu vista dos autos à Representação do Ministério Público de Contas;
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas, em Parecer de
nº0376/2009, da lavra do ilustre Procurador Dr. Gleydson Antônio
Pinheiro Alexandre, opinou pelo registro da nomeação, argumentando
que presente a fumaça do bom direito no tocante à aprovação do
interessado no concurso público e, principalmente, em respeito ao
princípio da dignidade humana, já que da presente nomeação deriva uma
pensão por morte; CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas
sugeriu ainda, no citado parecer, inspeção junto à Polícia Militar do
Ceará para análise das irregularidades apontadas; CONSIDERANDO a
legislação inerente à matéria; CONSIDERANDO que o Relator votou
pelo registro da nomeação em apreço; CONSIDERANDO que o Relator
não acatou a sugestão do Ministério Público de Contas de inspeção na
Polícia Militar do Ceará por já existirem diversos procedimentos deste
Tribunal de Contas sobre concursos naquela instituição, sugerindo que o
Ministério Público de Contas fizesse uma representação mais abrangente
sobre a matéria; RESOLVE A SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO CEARÁ, por maioria de votos, autorizar o registro da
nomeação. Vencida a Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor, com
declaração de voto. Presentes ao julgamento o Exmo. Conselheiro
Substituto Paulo César de Souza. Transcreva-se e Cumpra-se. SALA
DAS SESSÕES, em 27 de maio de 2009.

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Conselheiro Substituto Edilberto Carlos Pontes Lima
RELATOR

Fui presente:
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº0642/2009

PROCESSO Nº04881/1995-1; VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que
consta do presente processo sobre Ato do Governador do Estado do
Ceará, datado de 16.12.1991 e publicado no D.O de 18.12.1991,
nomeando Gláucia Maria Almeida de Souza, aprovada e classificada em
20º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de ENFERMEIRO,
Classe I, ANS-1, Categoria Funcional ENFERMAGEM, Nível Superior
Parte Permanente do Quadro I, Poder Executivo, com lotação na
Secretaria de Saúde; CONSIDERANDO que o Ato está fundamentado
art.17, II, da Lei 9.826/74; CONSIDERANDO que em resposta à diligência
proposta na Informação nº1766/2000, a origem esclareceu que não
localizou o Ato de nomeação da interessada, todavia, consta cópia de
sua publicação no Diário Oficial de 18.12.1991, sendo anexada ao feito
certidão de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas.;
CONSIDERANDO que em processos semelhante, esta Corte de Contas,
já registrou ato de natureza similar, conforme Resolução nº1823/2004.
CONSIDERANDO que a interessada apresentou toda a documentação
exigida nos termos da legislação vigente; CONSIDERANDO que a
interessada foi nomeada dentro do prazo de validade do concurso;
CONSIDERANDO o que se contém na Informação nº0833/09, da 10ª
Inspetoria de Controle Externo; CONSIDERANDO que o Ministério
Público Especial, com base nas Informações da Inspetoria, manifestou-
se pelo registro da nomeação; CONSIDERANDO que a nomeação em
tela guarda conformidade com legislação vigente; CONSIDERANDO o
que se contém na presente instrução processual; RESOLVE A PRIMEIRA
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ, por unanimidade
de votos, autorizar o registro do Ato de nomeação de Gláucia Maria
Almeida de Souza, aprovada e classificada em 20º lugar para exercer em
caráter efetivo o cargo de ENFERMEIRO, Classe I, ANS-1, Categoria
Funcional ENFERMAGEM, Nível Superior Parte Permanente do Quadro
I, Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde. Esteve presente
à sessão o Auditor Paulo César. Transcreva-se, Registre-se e Cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES, em 01 de junho de 2009.

Conselheiro Francisco Suetônio Bastos Mota
PRESIDENTE

Conselheiro Substituto Itacir Todero
RELATOR

Fui presente:
Rholden Botelho de Queiroz

PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº0643/2009

PROCESSO Nº04661/1995-0; VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que
consta do presente processo sobre Ato do Governador do Estado do
Ceará, datado de 26.12.1991 e publicado no D.O de 30.12.1991,
nomeando Maria Lindalva Coelho de Sousa, aprovada e classificada em

275º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, Classe I, ANM-1, Categoria Funcional Técnicas
Diversas, atividade de Nível Médio parte Permanente do Quadro I,
Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde; CONSIDERANDO
que o Ato está fundamentado art.17, II, da Lei 9.826/74;
CONSIDERANDO que em resposta à diligência proposta na Informação
nº1547/2000, a origem esclareceu que não localizou o Ato de nomeação
da interessada, sendo anexada ao feito cópia de sua publicação no Diário
Oficial de 30.12.1991; CONSIDERANDO que em processos semelhante,
esta Corte de Contas, já registrou ato de natureza similar, conforme
Resolução nº1823/2004. CONSIDERANDO que a interessada apresentou
toda a documentação exigida nos termos da legislação vigente;
CONSIDERANDO que a interessada foi nomeada dentro do prazo de
validade do concurso; CONSIDERANDO o que se contém na Informação
nº0824/09, da 10ª Inspetoria de Controle Externo; CONSIDERANDO
que o Ministério Público Especial, com base nas Informações da
Inspetoria, manifestou-se pelo registro da nomeação; CONSIDERANDO
que a nomeação em tela guarda conformidade com legislação vigente;
CONSIDERANDO o que se contém na presente instrução processual;
RESOLVE A PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
CEARÁ, por unanimidade de votos, autorizar o registro do Ato de
nomeação de Maria Lindalva Coelho de Sousa, aprovada e classificada
em 275º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, Classe I, ANM-1, Categoria Funcional Técnicas
Diversas, atividade de Nível Médio parte Permanente do Quadro I,
Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde. Esteve presente
à sessão o Auditor Paulo César. Transcreva-se, Registre-se e Cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES, em 01 de junho de 2009.

Conselheiro Francisco Suetônio Bastos Mota
PRESIDENTE

Conselheiro Substituto Itacir Todero
RELATOR

Fui presente:
Rholden Botelho de Queiroz

PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº0644/2009

PROCESSO Nº04630/1995-9; VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que
consta do presente processo sobre Ato do Governador do Estado do
Ceará, datado de 26.12.1991 e publicado no D.O de 30.12.1991,
nomeando Maria Dilva Dantas de Sousa, aprovada e classificada em
305º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, Classe I, ANM-1, Categoria Funcional Técnicas
Diversas, atividade de Nível Médio Parte Permanente do Quadro I,
Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde; CONSIDERANDO
que o Ato está fundamentado art.17, II, da Lei 9.826/74;
CONSIDERANDO que em resposta à diligência proposta na Informação
nº1548/2000, a origem acostou ao feito a certidão de casamento, o
documento de quitação eleitoral e cópia de publicação do Ato no Diário
Oficial de 30.12.1991; CONSIDERANDO que em processos semelhante,
esta Corte de Contas, já registrou ato de natureza similar, conforme
Resolução nº1823/2004. CONSIDERANDO que a interessada apresentou
toda a documentação exigida nos termos da legislação vigente;
CONSIDERANDO que a interessada foi nomeada dentro do prazo de
validade do concurso; CONSIDERANDO o que se contém na Informação
nº0840/09, da 10ª Inspetoria de Controle Externo; CONSIDERANDO
que o Ministério Público Especial, com base nas Informações da
Inspetoria, manifestou-se pelo registro da nomeação; CONSIDERANDO
que a nomeação em tela guarda conformidade com legislação vigente;
CONSIDERANDO o que se contém na presente instrução processual;
RESOLVE A PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
CEARÁ, por unanimidade de votos, autorizar o registro do Ato de
nomeação de Maria Dilva Dantas de Sousa, aprovada e classificada em
305º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, Classe I, ANM-1, Categoria Funcional Técnicas
Diversas, atividade de Nível Médio Parte Permanente do Quadro I,
Poder Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde. Esteve presente
à sessão o Auditor Paulo César. Transcreva-se, Registre-se e Cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES, em 01 de junho de 2009.

Conselheiro Francisco Suetônio Bastos Mota
PRESIDENTE

Conselheiro Substituto Itacir Todero
RELATOR

Fui presente:
Rholden Botelho de Queiroz

PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***
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RESOLUÇÃO Nº0645/2009
PROCESSO Nº04615/1995-2; VISTOS, ETC... CONSIDERANDO que
consta do presente processo sobre Ato do Governador do Estado do
Ceará, datado de 13.11.1991 e publicado no D.O de 20.11.1991,
nomeando Maria de Fátima Evangelista da Silva, aprovada e classificada
em 209º lugar para exercer em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, Classe I, ANM-1, Categoria Funcional Enfermeiro,
atividade de Nível Médio da Parte Permanente do Quadro I, Poder
Executivo, com lotação na Secretaria de Saúde; CONSIDERANDO que
o Ato está fundamentado art.17, II, da Lei 9.826/74; CONSIDERANDO
que em resposta à diligência proposta na Informação nº1650/2000, a
origem esclareceu que não localizou o Ato de nomeação da interessada,
todavia, consta cópia de sua publicação no Diário Oficial de 20.11.1991;
CONSIDERANDO que em processos semelhante, esta Corte de Contas,
já registrou ato de natureza similar, conforme Resolução nº1823/2004.
CONSIDERANDO que a interessada apresentou toda a documentação
exigida nos termos da legislação vigente; CONSIDERANDO que a
interessada foi nomeada dentro do prazo de validade do concurso;
CONSIDERANDO o que se contém na Informação nº0841/09, da 10ª
Inspetoria de Controle Externo; CONSIDERANDO que o Ministério
Público Especial, com base nas Informações da Inspetoria, manifestou-
se pelo registro da nomeação; CONSIDERANDO que a nomeação em
tela guarda conformidade com legislação vigente; CONSIDERANDO o
que se contém na presente instrução processual; RESOLVE A PRIMEIRA
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARÁ, por unanimidade
de votos, autorizar o registro do Ato de nomeação de Maria de Fátima
Evangelista da Silva, aprovada e classificada em 209º lugar para exercer
em caráter efetivo o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe
I, ANM-1, Categoria Funcional Enfermeiro, atividade de Nível Médio
da Parte Permanente do Quadro I, Poder Executivo, com lotação na
Secretaria de Saúde. Esteve presente à sessão o Auditor Paulo César.
Transcreva-se, Registre-se e Cumpra-se. SALA DAS SESSÕES, em 01
de junho de 2009.

Conselheiro Francisco Suetônio Bastos Mota
PRESIDENTE

Conselheiro Substituto Itacir Todero
RELATOR

Fui presente:
Rholden Botelho de Queiroz

PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

***  ***  ***

OUTROS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.07.09.1
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADO AO TRANSPORTE
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE PARACURU, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES
E PERCURSO CONSTANTE EM TERMO DE REFERENCIA. TIPO:
Menor preço. O Presidente da Comissão de Licitação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARACURU, torna publico que as 08:00 (oito horas)
do dia 28 de julho de 2009, na sala das sessões da PREFEITURA DE
PARACURU, localizada a AV. CORONEL MEIRELES, 07 CENTRO,
receberá propostas para: LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADO AO
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PUBLICA DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARACURU, DE ACORDO COM
ESPECIFICAÇÕES E PERCURSO CONSTANTE EM TERMO DE
REFERÊNCIA na Modalidade TOMADA DE PREÇOS. A documentação
do Edital poderá ser adquirida junto a Comissão de Licitação no endereço
já citado, à partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às
12:00 e de 14:00 às 17:00 horas. PARACURU-CE, 09 de julho de 2009
- RODRIGO BRAGA SOUZA - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON-
TE -  AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 2009.07.10.1.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Horizonte/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que
no próximo dia 12 de Agosto de 2009, às 10:00 horas, na Sede da
Prefeitura, localizada à Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro,
Horizonte/CE, estará realizando Licitação na Modalidade CONCOR-
RÊNCIA, do Tipo Menor Preço, Critério de Julgamento Menor Preço
Global, tombado sob o Nº 2009.07.10.1, com fins à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA EM RUAS DO BAIRRO CATOLÉ, NO MUNICÍPIO DE
HORIZONTE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS. Maiores informações na
Sede da CPL, localizada à Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100,
Centro, Horizonte/CE, fone: 0..85-3336.6022, no horário de 08:00 às
12:00h e 14:00h às 17:00h. José Aécio Ferreira da Silva Júnior –
Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
SANTO - RESULTADO DE HABILITAÇÃO – MODALIDADE:
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2009. A Comissão  Permanente de
Licitação, da Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Ce, torna público o
Resultado da Fase de Habilitação da Tomada de Preços Nº 022/2009, que
tem como Objeto a Contratação de Empresa para Executar Serviços de
Reforma em Diversos Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino
Fundamental do Município de Brejo Santo – CE. Fora INABILITADA a
empresa JPM CONSTRUTORA LTDA, por não apresentar Cópia do
Contrato Social não atendendo assim ao item 4.2.1.1.2  do Edital.
Todas as demais foram consideradas HABILITADAS. Fica aberto o
prazo recursal. Não ocorrendo impetração de recursos a abertura das
Propostas de Preços ocorrerá no dia 17 de Julho de 2009, às 08 horas.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sede da Prefeitura Municipal de Brejo
Santo, Rua Manoel Inácio Bezerra, 192 – Centro - CEP - 63.260-000 –
Brejo Santo – CE. 09 de Julho de 2009.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
SANTO -   E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O. O PREFEITO MU-
NICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a ausência de informações cadastrais
de Servidores Municipais que mantiveram vinculo empregatício com
esta Municipalidade no período de Julho de 1974 a Dezembro de 1976,
Resolve CONVOCAR os SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, que
tiveram vínculo empregatício neste período para comparecerem à Sede
da Coordenação de Recursos Humanos da Secretaria de Planejamento e
Gestão do Município, situado na Rua Manuel Inácio Bezerra, Nº 192,
Bairro Centro, na Cidade de Brejo Santo-CE, durante o período compre-
endido entre os dias 13 (treze) e (vinte e quatro) do mês de Julho de
2009, para atualizarem seus Cadastros, com o fim de regularizar a indivi-
dualização de Valores Recolhidos ao FGTS, de direito destes Servidores.
Registre-se, Publique-se. Brejo Santo-CE, 09 de Julho de 2009.
GUILHERME SAMPAIO LANDIM - PREFEITO MUNICIPAL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ -
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - PROCESSO Nº
2009.04.30.2. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS - SECRETARIA
DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE COREAÚ. Objeto: Contratação
de Empresa para Executar os Serviços de Uma Quadra Poliesportiva no
Município de Coreaú, conforme Projeto Executivo. Crédito pelo qual
ocorrerá a Despesa: Secretaria de Cultura do Município de Coreaú, com
Recursos do Governo Federal e Próprios do Município, com Dotação
Orçamentária Nº 0901.27.812.0522.1.017. Elemento de Despesa:
4.4.90.51.00. Valor do Contrato: R$ 200.803,93 (duzentos mil oi-
tocentos e três reais e noventa e três centavos). Prazo de Vigência:
90 (noventa) dias. Assina pela Contratante: Paulo Cezar de Araújo -
Secretário de Cultura. Assina pela Contratada: Francisco Marcondes
Pontes Parente (Representante Legal) - Vertentes Construções Trans-
porte e Comércio Ltda. Coreaú, em 07 de Julho de 2009. José Ma-
ria Moreira Filho - Presidente da C.P.L.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRA-
TUAL. Contratante: Município de Salitre, através do Fundo Geral.
Contratado: CONSTEP - CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM
LTDA. Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Obra de
Calçamento nas Diversas Localidades do Município. Dotação Orça-
mentária: 01.07.07.15.451.331.1.04, Pavimentação de Ruas e Ave-
nidas, Categoria Econômica com utilização do FPM/CMS. Elemento
de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Fundamento Legal:
Tomada de Preços Nº 2009.05.05.001FG, Lei Nº 8.666/93 e Processo
de Tomada de Preços Nº 2009.05.05.001FG. Valor Global: R$ 785.
544,07. Vigência: 04 meses, podendo ser prorrogado. Signatários:
Pela Contratante - Sr. José Alderi Fialho Cavalcante, Pelo Contratado -
José Almir Tavares de Morais. Salitre - Ceará, 26 de Maio de 2009.
A Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA -
DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2009 DE 09 DE JULHO DE 2009
- HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. O Presi-dente
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iracema, ANTÔNIO  WEL-
LINGTON DIÓGENES MOURA, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o Resultado do Concurso Público, aberto pelo Edital Nº
001/2008 de 07/11/2008 e Adendos. RESOLVE: Artigo 1º - Homologar
o Concurso Público, realizado em 04/01/2009. Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se. Câmara Municipal de Iracema, 09 de Julho de 2009.
Antônio Wellington Diógenes Moura - Presidente da Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de Iracema.  CLASSIFICADOS:
CARGO: Continuo/Office-Boy SIMARIO SILVA MAGALHÃES e
JOSÉ NILTON DE QUEIROZ MOURA OBS: A Relação dos
Classificáveis encontra-se disponível na Câmara Municipal de
Iracema.
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TV SHOW BRASIL S.A. NIRE 23300019695 - CNPJ/MF n° 23.592.140/0001-00. ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA
EM 30/04/2009. DATA, HORA E LOCAL: 30 de abril de 2009, na sede social, Rua Antônio Augusto, n° 2269, Bairro Aldeota, CEP 60110-371,
Fortaleza-Ceará, às 9:00 horas. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social, consoante assinaturas registradas no Livro de
Presença dos Acionistas, os quais foram convocados na forma do parágrafo 4° do art. 124 da Lei n° 6.404/76. MESA: Manoel Joaquim Pereira dos
Santos (Presidente) e Fernando Nabais da Furriela (Secretário). PAUTA: i)Aprovação das contas da Diretoria e deliberação sobre as Demonstrações
Financeiras relativas ao exercício social do ano de 2008, devidamente publicadas em 15 de abril de 2009 no Jornal “O Povo” e no “Diário Oficial
do Estado”, não havendo resultados a destinar; ii)Destituição e Eleição dos membros da Diretoria da Companhia; iii)Assuntos gerais.
DELIBERAÇÕES: i)Os acionistas, com a abstenção dos legalmente impedidos, no cumprimento da ordem do dia, analisados e discutidos os
assuntos em pauta, deliberam aprovar sem restrições as constas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social do ano de
2008, não havendo resultados a destinar; ii)Foi destituído do cargo de Diretor da Sociedade o senhor Paulo do Rego Monteiro de Saboya; iii)Foi
eleito para o cargo de Diretor sem designação específica o Sr. José Sérgio Gomes Bezerra, brasileiro, separado judicialmente, administrador,
portador da cédula de identidade RG n° 1382336/87 SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o n° 388.920.063-04, residente e domiciliado na Rua Dr.
Jurandyr Nunes, 1260 - Edson Queiroz, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60.833-192, para mandato complementar ao do diretor
destituído, expirando, portanto, na mesma data em que se encerra o mandato da Diretora Superintendente Silviene Costa Marinho da Silveira,
o que ocorrerá em 30/04/2011; iv)Ratifica-se a Sra. Silviene Costa Marinho da Silveira para o cargo de Diretora Superintendente da Sociedade;
v)Não houve qualquer assunto geral a ser discutido ou deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mas havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, declarou encerrada a assembléia, suspendendo-a para que fosse lavrada
ata sumária, após o que a mesma foi por todos aprovada e assinada. Fortaleza, 30 de abril de 2009. Manoel Joaquim Pereira dos Santos (Presidente)
e Fernando Nabais da Furriela (Secretário). Acionistas: UNITEDGLOBALCOM DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., representada
por sua Diretora, Silviene Costa Marinho da Silveira; MANOEL JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS e FERNANDO NABAIS DA FURRIELA.
Certificamos para todos os fins e efeitos legais que a presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Fortaleza, 30 de abril de 2009. Manoel
Joaquim Pereira dos Santos - Presidente, Fernando Nabais da Furriela - Secretário. JUCEC - Certifico o registro em 15/06/2009 sob n° 20090513509.
Haroldo Fernandes Moreira - Secretário-Geral.

***  ***  ***
MARIMAR S.A. - CNPJ 11.027.315/0001-49 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Ficam os Senhores
acionistas desta sociedade, convocados a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, na sede social situada na Avenida Almirante Barroso, 511
nesta capital, às 10:00hs do dia 16.07.2009 em primeira convocação, para deliberarem sobre a Reavaliação da decisão adotada pela AGE de
03.03.2009 e AGE de 26.05.2009 que aprovaram e Homologaram o Aumento do Capital Social de R$ 5.189.495,08 para R$ 11.189.517,56,
mediante a subscrição de 62.312 Ações Preferenciais Nominativas do tipo “B” (PNB). Fortaleza (CE) 08.07.2009. A Diretoria.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM -
AVISO DE RESULTADO FINAL  - PREGÃO Nº 004/2009. A Pregoeira
do Município de Jardim, Jamilles de Freitas Santos, faz saber que as
Empresas Vencedoras do Pregão 004/2009 que tem como Objeto
Aquisição de Gêneros Alimentícios destinado aos Programas PETI, ASEF,
CRAS, Projeto Conviver e Projovem: José Joaquim dos Santos, nos
Lote I (PETI) e Lote IV (PROJOVEM)  no Valor Total de R$ 148.175,00
(cento e quarenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais) a Empresa
IZABEL CRISTINA SAMPAIO SANTANA - ME, nos Lotes II (CRAS),
III (ASEF) e V (Projeto Conviver) no Valor de R$ 277.981,50 (duzentos
e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e cinqüenta centa-
vos). Caso não haja recursos com o Resultado, as Empresas ficam con-
vocadas a comparecerem a Sede da Prefeitura para assinatura do res-
pectivo Contrato e Fornecimento dos Produtos. Jardim - CE, 09 de
Julho de 2009. Jamilles de Freitas Santos - Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS -
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº 09/04/SIE/CP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Crateús torna público que no dia 12 de Agosto de 2009, às 10:00
horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada a Cel. Zezé, Nº
1141, Centro, Crateús - CE, receberá os Envelopes de Habilitação e de
Propostas de Preços para: OBJETO: Contratação de Empresa para Ge-
renciamento e Coleta de Resíduos Sólidos e Limpeza Pública (Urbana e
Rural) do Município de Crateús. MODALIDADE: Concorrência Pública.
O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no en-
dereço já citado, e sua cópia poderá ser cedida mediante o pagamento de
uma taxa de custo no valor de R$ 20,00 (vinte reais) a partir da publicação
deste Aviso, no horário das 07:30 às 11:30 horas. Crateús, 09 de
Julho de 2009. Igor Marcel Sousa Lima - Presidente da Comissão
de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - AVISO DE
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06.009/2009. A Pregoeira
de Caucaia-Ce – torna público para conhecimento dos interessados que,
no próximo dia 23 de Julho de 2009 às 09:00hs, na Sede da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Caucaia, localizada na Rua Presidente Getúlio
Vargas, 485, Altos, Centro, Caucaia-CE, estará realizando Licitação, na
Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto é Aquisição de Medicamentos,
Material Médico-Hospitalar, Material Odontológico e Material Perma-
nente Hospitalar de interesse da Secretaria de Saúde do Município de
Caucaia-Ce,tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referência constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se disponível
no endereço acima, no horário de 08:00hs às 14:00hs. Caucaia/Ce.,
09 de julho de 2009. Terena Maria Fernandes de Weimar Thé -
Pregoeira.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - AVISO DE
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.004/2009. A Pregoeira
de Caucaia-Ce – torna público para conhecimento dos interessados que,
no próximo dia 22 de Julho de 2009 às 09:00hs, na Sede da Comissão de
Pregões da Prefeitura de Caucaia, localizada na Rua Presidente Getúlio
Vargas, 485, Altos, Centro, Caucaia-CE, estará realizando Licitação, na
Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto é Aquisição de Equipamentos
de Informática de interesse da Secretaria de Educação do Município de
Caucaia-Ce,tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referência constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se disponível
no endereço acima, no horário de 08:00hs às 14:00hs. Caucaia/Ce.,
09 de julho de 2009. Terena Maria Fernandes de Weimar Thé -
Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
- AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 2009.07.
08.01. A Prefeitura Municipal de Cascavel torna público que fará realizar
Licitação na Modalidade Pregão Presencial N° 2009.07.08.01 para
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS EM DIVERSOS TRE-
CHOS PARA O PREFEITO, SECRETÁRIOS E ASSESSORES DO
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA EM ANEXO, com data de abertura marcada para o dia 23 de
Julho de 2009, às 10:00h, na Sede da Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de Cascavel à Av. Chanceler Edson Queiroz, 2731 - Centro.
Maiores informações pelo telefone: (85) 3334-2834 ou na Sala da Co-
missão de Licitação. Cascavel - CE, 09 de Julho de 2009. Francisca
Silva Rodrigues - Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA -
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2009. A
Prefeitura Municipal de Uruoca através da SECRETARIA  MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, torna público que às 11:00 horas do dia 31 de Julho de
2009, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, sito à Rua João
Rodrigues, 139 - Centro - Uruoca - CE, serão abertos os envelopes
relativos a Tomada de Preços Nº 003/2009, que tem por Objeto: Reforma
e Ampliação de diversas Escolas, do Prédio da Secretaria de Educação e
Construção do Prédio da Escola da Localidade de Jurumenha neste
Município de Uruoca. Informações complementares serão obtidas junto
a Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no horário
de 08:00 às 12:00 horas ou pelo tel. (88) 3648.1133. Uruoca - CE, 09
de Julho de 2009.Vilma Barbosa de Almeida. Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPISTRANO. AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº
2009.07.08.01, cujo objeto: CONSTRUÇÃO DE 4 (QUATRO)
QUIOSQUES DUPLOS, CONFORME ORÇAMENTO BÁSICO. Data
do recebimento dos envelopes de documentos para HABILITAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇO: Dia 28 de Julho de 2009, às 09:00 horas.
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala da Comissão de Licitação,
localizada à Praça Major José Estelita de Aguiar s/n - Centro - Capistrano-
CE. Telefone (0XX85) 3326-1327. Capistrano-CE, 09 de Julho de
2009. Antonio Ernando Araújo de Sousa - PRESIDENTE DA CPL.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAN-
GUAPE - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA
Nº 05/2009-CCS. LOCATÁRIO: Município de Maranguape, através
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. LOCADOR:
Maria Selma Gonzaga de Mesquita. OBJETO: Locação de Imóvel situado
na Rua Coronel Eduardo Girão, Nº 1214, Travessa Gama - Guabiraba,
Maranguape, onde funcionará o Complexo de Proteção Social, perten-
cente a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 24, X c/c, Art. 26 da Lei Nº 8.666/93, alterada e
consolidada. VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (hum mil reais). PRAZO:
12 (doze) meses. RATIFICADO por Afonso Cordeiro Torquato Neto,
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social. Maranguape, 09
de Julho de 2009.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
SANTO - AVISO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE: TOMADA
DE PREÇOS Nº 023/2009. OBJETO: Contratação de Empresa para
Executar Serviços de Reforma da Avenida João Lucena, na Sede do
Município de Brejo Santo – CE. LOCAL DE REALIZAÇÃO DO
CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Rua Manoel
Inácio Bezerra, 192 - Centro – CEP - 63.260-000 – Brejo Santo – CE.
DATA DA LICITAÇÃO: 28 de Julho de 2009. HORA: 09:00 horas.
Maiores informações e cópia deste Edital poderão ser obtidas no endereço
acima citado de Segunda–feira a Sexta-feira no horário de 08 horas às 12
horas. Brejo Santo - CE, 09 de Julho de 2009. MARIA DO
SOCORRO TELES CAVALCANTE SÁ - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM
- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
- AVISO PREGÃO PRESENCIAL. A Prefeitura Municipal de Camocim
comunica aos interessados que estará recebendo até às 11:00hs do dia 22
de Julho de 2009, na Sala de Reuniões da Comissão da Licitação, sito à
Praça da Estação S/No, Proposta de Preços e Documentação de
Habilitação, para o Pregão Presencial No 04/2009-SEDESC – Aquisição
de Gêneros Alimentícios. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão de
Licitação, no endereço acima, no horário das 8:00 às 12:00hs e das
14:00 às 17:00hs de segunda a quinta e das 08:00 às 13:00hs às sextas-
feiras. Camocim, 09 de Julho de 2009. Maria Valdineide dos Reis
de Oliveira – Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL. A Prefeitura Municipal de Camocim comunica aos interessados
que estará recebendo, até 09:00hs do dia 22 de Julho de 2009, na Sala de
Reuniões da Comissão da Licitação, sito à Praça da Estação S/No, Proposta
de Preços e Documentação de Habilitação para o Pregão Presencial No

10/2009 - SME – Aquisição de Fardamento para os Alunos da Rede
Municipal de Ensino. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão de
Licitação, no endereço acima, no horário das 8:00 às 12:00hs e das
14:00 às 17:00hs de segunda a quinta e das 08:00 às 13:00hs às sextas-
feiras. Camocim, 09 de Julho de 2009. Maria Valdineide dos Reis
de Oliveira – Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE
- AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 012/2009DIV-PP - SECRETARIAS DIVERSAS. O Pregoeiro
deste Município, torna público para conhecimento dos interessados que
fica SUSPENSA a Licitação supra citada, cujo Objeto é a Contratação de
Empresa especializada em Prestação de Serviços de Gerenciamento
Eletrônico de Documentos de responsabilidade das Diversas Secretarias
do Município de Beberibe, tendo em vista o acolhimento de impugnação
ao Edital e a necessidade de prazo para análise do pedido. O Pregoeiro
obrigar-se-á a publicar qualquer ato posterior que dê continuidade ou
revogue este certame. É A INFORMAÇÃO. Beberibe - Ce, 09/07/
2009. Francisco Ozenir Laurindo da Silva - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAN-
GUAPE - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA
Nº 08/2009-CCS. LOCATÁRIO: Município de Maranguape, através
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS. LOCA-
DOR: Maria Nilza Carneiro Baquit. OBJETO: Locação de Imóvel lo-
calizado na Rua Mundica Paula, Nº 34, Centro, Maranguape, onde deverá
ser instalado o Anexo STDS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X c/c,
Art. 26 da Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada. VALOR MENSAL:
R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses.
RATIFICADO por Afonso Cordeiro Torquato Neto, Secretário do Tra-
balho e Desenvolvimento Social. Maranguape, 09 de Julho de 2009.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2009 - SEMED. O Pregoeiro do
Município de Russas vem à publico Convocar a Licitante Maria das
Graças Santiago - ME, Segunda Colocada no Lote 19 (Macarrão Tipo
Espaguete) do Pregão Eletrônico Nº 001/2009 - SEMED, cujo Objeto é
a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar dos
Alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede de Ensino
de Russas, a apresentar, no prazo de 24 horas, Amostra do referido Item.
Convocação decorrente da Desistência da Licitante Vencedora.
Informações: (88) 3411-8429. Russas - CE, 09 de Julho de 2009.
Jorge Augusto Cardoso do Nascimento - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
QUITÉRIA - EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO. O
Prefeito Municipal de Santa Quitéria, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Resolve: TORNAR
PÚBLICA a Prorrogação, por mais 02 (dois) anos, do prazo de validade
do último Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos
do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 06 de
Julho de 2009, de acordo com o Edital Nº 001/2007. Publique-se e
Registre-se. Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE, 06 de
Julho de 2009. Francisco das Chagas Magalhães Mesquita -
PREFEITO MUNICIPAL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO -
RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL DA TOMADA DE
PREÇOS Nº 2009.04.22.0001 - Retificação. A Prefeitura Municipal
de Eusébio, por sua Comissão de Licitação, designada por meio da Portaria
Nº 025/2009, torna público a Retificação do Resultado do Julgamento
Final da TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.04.22.0001, Processo Nº
2009.04.22.0001, publicada no dia 29 de Maio de 2009, que declara
como Vencedora a Empresa FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA - EPP - CNPJ Nº 04.327.575/0001-74, sendo o Valor Retificado
para R$ 305.982,07 (trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta e dois
reais e sete centavos). A Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO -
EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -
TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.04.22.0001 - Retificação. A Pre-
feitura Municipal de Eusébio, por sua Comissão de Licitação, designada
por meio da Portaria Nº 025/2009, torna público a Retificação da
Publicação do Extrato do Contrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.
04.22.0001, Processo Nº 2009.04.22.0001, publicado no dia 12 de
Junho de 2009, celebrado com a Empresa FALCON CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ Nº 04.327.575/0001-74, sendo o Va-
lor Retificado para R$ 305.982,07 (trezentos e cinco mil, novecentos
e oitenta e dois reais e sete centavos). A Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPISTRANO. AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº
2009.07.09.01, cujo objeto: CONSTRUÇÃO DO CEI - CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL DA CARQUEIJA CENTRO, CONFORME
ORÇAMENTO BÁSICO. Data do recebimento dos envelopes de
documentos para HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO: Dia 28
de Julho de 2009, às 11:00 horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:
Sala da Comissão de Licitação, localizada à Praça Major José Estelita de
Aguiar s/n - Centro - Capistrano-CE. Telefone (0XX85) 3326-1327.
Capistrano-CE, 09 de Julho de 2009. Antonio Ernando Araújo de
Sousa - PRESIDENTE DA CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE - AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação
comunica aos interessados que no próximo dia 22 de Julho de 2009, às
08:30 horas, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial
Nº 1.0707/2009 - SMS, cujo Objeto é a Aquisição de Medicamentos e
Materiais Hospitalar para o Hospital Regional. O Edital completo estará
à disposição nos dias úteis após esta Publicação no horário de 08:00 às
12:00 horas, na Sede da Prefeitura na Rua Cel. Antônio Joaquim Nº
2121, Centro. Limoeiro do Norte – Ce, 10 de Julho de 2009.
Antônio Leandro Remígio Coelho - Presidente da Comissão.

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE - AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação
comunica aos interessados que no próximo dia 23 de Julho de 2009, às
08:30 horas, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial
Nº 2.0707/2009 - SMS, cujo Objeto é a Aquisição de Medicamentos e
Materiais Hospitalar para o PSF. O Edital completo estará à disposição
nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 12:00 horas,
na Sede da Prefeitura na Rua Cel. Antônio Joaquim Nº 2121, Centro.
Limoeiro do Norte – Ce, 10 de Julho de 2009. Antônio Leandro
Remígio Coelho - Presidente da Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE - AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação
comunica aos interessados que no próximo dia 24 de Julho de 2009, às
08:30 horas, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial
Nº 3.0707/2009 - SMS, cujo Objeto é a Aquisição de Material
Odontológico. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após
esta publicação no horário de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Prefeitura
na Rua Cel. Antônio Joaquim Nº 2121, Centro. Limoeiro do Norte –
Ce, 10 de Julho de 2009. Antônio Leandro Remígio Coelho -
Presidente da Comissão.

***  ***  ***

DESTINADO A


